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PROJETO DE LEI PL.IOOO6.7/2022

Reconhece o risco de atividade e a efetiva
necessidade do porte de armas de fogo ao
atirador desportivo integrante de entidades
de desporto legalmente constituídas nos
termos do inciso lX do artigo 60 da Lei
Federal n. 10.826/2003.Ao xpediente da Mesa

2Lt oz / J-zs-
Deputado Ricardo Alba

1o gsçpgì-f rio

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA DEGRETA:

Art. ío. Esta Lei reconhece, no Estado de Santa Catarina, o risco da

atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo

integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos termos do inciso

lX, do artigo 60, da Lei Federal n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

AÉ. 20. O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 dias, regulamentará a

presente lei e estabelecerá os critérios para sua implementação e cumprimento.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 202?"
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JUSTIFICATIVA

Antes de adentrar aos fundamentos materiais do projeto, é elementar

destacar que do ponto de vista formal, o Estado de Santa Catarina tem

competência para legislar sobre o tema por força do disposto no $1o, do artigo 25.

Da Constituição Federal de 1988.

Art. 25. Os Ëstados organizam-se e regêm-se pelas

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios

desta Constituição.

$ 10 São reservadas aos Estados as competências que não

lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Partindo agora para mérito, o presente projeto de lei tem como objetivo

reconhecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte do atirador

desportivo, com o intuito de estar resolvendo um grave problema, que é o de

atiradores desportivos não terem meio de defesa, no caso de serem atacados, e

tantos outros deslocamentos que se fazem necessário sem sua atividade, quando

transportam bens de valores, e de grande interesse para criminosos - armas e

munições.

Por sua vez, a Lei n. 10.826, de 2003, que institui o Estatuto do

Desarmamento, em seu art. 60 inciso lX, confere o porte de arma "para os

integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas", na forma do

regulamento daquela Lei:

Art. 60. É proibido o porte de arma de fogo em todo território

nacional, salvopara os casos previstos em legislação própria e

para:
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lX - Para os integrantes das entidades de desporto legalmente

constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de

armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei,

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.

O Decreto n. 9.846119, decreto atual que regulamenta a Lei n. 10.826/03

demonstra a necessidade do atirador desportivo possuir o sêu porte, pois inova a

regulamentação anterior ao possibilitar que uma arma possa ser portada pelos

atiradores desportivos, municiada, alimentada e carregada:

Art. 50. Os clubes ê as escolas de tiro e os colecionadores, os

atiradores e os caçadores serão registrados no Comando do

Exército.

t...1

$ 20. Fica garantido o direito de transporte desmuniciado das

armas dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes e

dos colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio

da apresentação do Certificado de Registro de Colecionador,

Atirador e Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de

Fogo validos.

$ 30. Os colecionadorês, os atiradores e os caçadores poderão

portar uma arma de fogo curta municiadan alimentada

ecarregada, pertencente a sêu acêrvo cadastrado no Sinarm

ou no Sigma, conforme o caso, sempre que estiverem em

deslocamento para treinamento ou participação em

competições, por meio da apresentação do Certificado de

Registro de Colecionador, Atirador e Caçador, do Certificado de

Registro de Arma de Fogo e da Guia de Trafego válidos.
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Mesmo assim, inseguranças jurídicas permanecerão devido às situações

como: está no trajeto para treinamento e/ou participação em competição? A guia de

trafego é válida para esse trajeto? São dúvidas jurídicas das mais diversas as que

envolvem os atiradores desportivos e o seu trânsito com as armas, ê esse projeto

tem por fim reconhecer que tais duvidas merecem ser afastadas, pois

simplesmente se ajustam aos critérios para que lhes seja concedido o porte.

Não obstante, os atletas do tiro esportivos vêm sendo vitimas do confuso

arcabouço jurídico relativo às armas de fogo no Brasil, de modo a serem, até

mesmo, submetidos à persecução criminal por conta de divergênclas

interpretativas da legislação pelas autoridades administrativas e Judlclarias,
situação esta que, aliada a ideologias que prêgam o completo banimento das

armas de fogo, acaba por crimin alizar a pratica do esporte,

Nesse sentido, cabe mencionar, a titulo de ilustração, caso um atirador que foi

preso e processado criminalmente por ter sido abordado por agentes policiais, ao

retornar do clube de tiro, portando arma e munição, devidamente registrados e

acondicionadas separadamente, no interior de um veículo de sua propriedade

(regra então em vigor), tendo sido absolvido, posteriormente, pelo Tribunal de

Justiça de Minas Gerais, que entendeu aplicar-se aos praticantes de fogo e de

munição, necessários que são para a pratica desportiva.

Agora, com uma regulamentação que traz um arcabouço normativo ainda

mais especifico e diferenciado ao atirador desportivo (Decreto n. 9.846), a

tendencia é que situações como esta se repitam com frequência ainda maior.

lmpende sublinhar que os atiradores esportivos já preenchem os requisitos

legais exigidos para a concessão do porte de arma de fogo, a saber, capacidade

técnica e aptidão psicológica, razâo pela qual foram incluídas no rol do art, 60, da

Lei no 10.826 de 2003, que define as categorias em relação as quais é devido o
porte de arma de fogo, sendo descabida, neste caso, a exigência de demonstração

de "efetiva necessidade", que decorre das próprias atividade desempenhadas pelos

atletas (dispositivo já citado acima).
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Em remate, é preciso adotar medidas legislativas com o escopo de pôr termo,

em caráter definitivo, à insegurança jurídica existente quanto ao porte dos

atiradores desportivos, de modo a deixar claro, no texto da lei, o seu direito de

manter e portar armas municiadas, providencia necessária para segurar não

somente sua integridade física, mas, igualmente, a segurança do seu acervo de

armas de Íogo, para que venham a cair facilmente na mão de criminosos.

Desta forma, apresento o Projeto de Lei em apreço á uma medida relevante

nesse campo, ao passo que externo minhas estimas à Vossas Excelências.

Sala das Sessôes, 28 de janelro de 2022.

FARIA LOPES

o Estadual
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

 

Projeto de Lei n. 0006.7/2022 

Autor: Deputado Jessé Lopes 

 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 130, VI do 

Regimento Interno desta Assembléia, os autos do epigrafado Projeto de Lei n. 

PL 0006.7/2022 de autoria do Deputado Jessé Lopes que “Reconhece o risco 

de atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador 

desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos 

termos do inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 2003.” 
 

Da  análise  da  matéria, observo que a proposta  legislativa sob 

análise tem conexão com o PL n. 0011.4/2022 de autoria do Deputado 

Sargento Lima. 

 

Ante o exposto, com amparo no regimental art. 216, parágrafo único, 

solicito, depois  de ouvidos  os  membros  deste  Colegiado,  que  seja  

encaminhado  o presente   Requerimento   ao   1º   Secretário   da   Mesa, para   

que   se   proceda o APENSAMENTO do  Projeto de Lei n° 0011.4/2022 aos 

autos do presente  Projeto  de  Lei  nº  0006.7/2022, por  ser este o  mais  

antigo,  para  que tramitem conjuntamente. 
 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação. 

 

Sala da comissões, 

 
Ana Caroline Campagnolo 

Deputada Estadual 
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Gabinete Dep. Ana Campagnolo 

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 08 

88020-900 - Florianópolis - SC - Brasil 
ana@alesc.sc.gov.br  

Telefone: (48) 3221-2686 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 0006.7/2022 
AUTOR: DEPUTADO JESSÉ LOPES 
 

 

PEDIDO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 130,VI do Regimento 
Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei nº 0006.7/2022. 

 
O projeto “reconhece o risco de atividade e a efetiva necessidade do porte 

de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de desporto 
legalmente constituídas nos termos do inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 
2003.” 

 
 Diante da repercussão do Projeto, e para fins de elucidação da relevante 

matéria, com fulcro nos Artigos 8º; 71, II e XIV; e 164 e seguintes do Capítulo XI, que 
trada das Audiência Públicas, do Regimento Interno desta Assembleia, apresento 
Pedido de Audiência Pública, com entidades da sociedade civil, com movimentos 
sociais organizados e com órgãos públicos, para discutir o mérito e instruir a presente 
proposição legislativa em trâmite, bem como para elucidar o seu mérito já que se trata 
de assunto de interesse público relevante. É o pedido de Audiência Pública que se 
submete à apreciação. 

 

Sala das sessões, 

 
ANA CAMPAGNOLO 
Deputada Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

4a SESSAO LEGISLATIVA DA 19a LEGISLATURA 
COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA DAS COMISSOES

ATA DA AUDlfeNCIA PUBLICA DA COMISSAO DE CONSTITUICAO E 
JUSTICA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA PARA DEBATER O PL 006.7/2022 E O PL 11.4/2022, QUE TEM 
COMO OBJETIVO RECONHECER O RISCO DA ATIVIDADE E A 
NECESSIDADE DO PORTE DE ARMAS DE FOGO AO ATTRADOR 
DESPORTIVO EVTEGRANTE DE ENTIDADES DE DESPORTO 
LEGALMENTE CONSTITUCDAS, REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2022, 
AS 17H, NO AUDITORIO DEPUTADA ANTONIETA DE BARROS DO 
PALACIO BARRIGA-VERDE

O SR. MESTRE DE CERIMONIAS (Leonardo Muller Minotto) -
Autoridades presentes, senhoras e senhoras, boa tarde. Sejam todos bem-vindos.

Nos termos do Regimento Memo do Poder Legislative catarinense, estamos 
dando inicio a esta audiencia publica da Comissao de Constitui$ao e Justi$a da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, atendendo requerimento da 
excelentissima Deputada Estadual Ana Campagnolo, que tem por objetivo discutir o risco 
da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo 
integrante de entidades de desporto legalmente constituidas, nos termos do inciso DC, do 
artigo 6°, da Lei Federal n° 10.826, de 2003.

O Cerimonial convida para compor a mesa de autoridades a excelentissima 
senhora membro da Comissao de Constitui9ao e Justiga da Assembleia Legislativa de 
Santa Catarina, Deputada Estadual Ana Campagnolo; o excelentissimo senhor Senador 
do Estado de Santa Catarina, Jorginho Mello; o excelentissimo senhor 1° Vice-Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado Estadual Mauricio 
Eskudlark; o excelentissimo senhor Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina, Jesse Lopes; o excelentissimo senhor Deputado Estadual da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Sargento Lima; o excelentissimo 
senhor Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Bruno 
Souza; o senhor Secretario de Aquicultura e Pesca do Ministerio da Agricultura, Pecuaria 
e Abastecimento no periodo de Janeiro de 2019 a maxqo de 2022, Jorge Seif Junior; o 
senhor representante da Associa^ao Nacional Movimento Pro-Armas, Marcos Pollon; o 
senhor coordenador da Associa^ao Nacional Movimento Pro-Armas no Estado de Santa 
Catarina, Gerson Fior Santana; o senhor Tenente-Coronel da Policia Militar de Santa 
Catarina, Marcelo Sestren Venera; o senhor advogado da OAB/SC, Joao Ricardo Padilha 
Santos; e o reverendissimo padre Edivaldo Ferreira, Sacerdote da Igreja Catolica 
Apostolica Brasileira.

Neste momento convidamos todos para, em posi9ao de respeito, ouvir a execu9ao 
do Hino Nacional brasileiro.

(Procede-se d execugdo do Hino Nacional. Palmas.)
Neste momento registramos e agradecemos a presen9a das seguintes autoridades: 

Vereador de Balneario Camboriu, Kaka Fernandes; Vereador de Itapema, Leo Cordeiro; 
presidente da Federa9ao Catarinense de Tiro Pratico, Coronel Yukio Yamaguchi; diretor 
administrativo da Funda9ao Catarinense de Esporte (Fesporte), Rogerio Paulo de Lemos

1

Documento transcrito pela Coordenadoria de Taquigrafia das Comissoes
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Uj

Cardoso; excelentissimo senhor Deputado Estadual no periodo de agosto a setembro de jo F,s 
2021, Tiago Frigo; e senhor lider da Associagao Suprapartidaria da Direita Conservadora 
de Florianopolis, Reman Gustavo Medrano.

O Cerimonial convida a excelentissima senhora, membro da Comissao de 
Constitui$ao e Justiga da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputada 
Estadual Ana Campagnolo, para proceder a abertura oficial desta audiencia piiblica e 
presidir os trabalhos.

Uma otima audiencia a todos.
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Boa tarde, 

senhoras e senhores, em nome do nosso Senador Jorginho Mello saudo todas as 
autoridades e todos os senhores.

(Passa a ler.)
“Mais conhecida como Estatuto do Desarmamento, a Lei n° 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003 previa a realizagao de um referendo com data marcada para versar 
sobre o seu artigo 35, em que ‘E proibida a comercializagao de anna de fogo e munigao 
em todo o territorio nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6° desta Lei’. 
Ocorrido em 23 de outubro de 2005, o referendo contou com ostensiva campanha 
realizada por conglomerados midiaticos, artisticos e politicos favoraveis a proibigao. 
Conscientes, 63.94% dos brasileiros votaram a favor do comercio de annas de fogo e 
munigao em claro exercicio de consciencia, cidadania e liberdade.

Na regiao Sul, nossa regiao, 79,59% dos votantes se manifestaram contra a 
proposta de desarmar a populagao, tendo Santa Catarina registrado um percentual de 76% 
de votos contra a proibigao. Ainda assim, com base no proprio Estatuto do 
Desarmamento, os direitos de possuir e portar armas de fogo em diversos empregos - seja 
na caga, na pratica de tiro ou colegao - vem sendo dificultados e ameagados com base na 
sanha desarmamentista, produzindo inseguranga juridica.

E por este motivo que convoquei esta audiencia piiblica para discutir os Projetos 
de Lei n° 011.4/22, do Deputado Sargento Lima, que foi apensado ao Projeto de Lei n°
006/22, do Deputado Jesse Lopes, que reconhecem o risco da atividade dos CACs, bem 
como a necessidade de porte de armas para todos os atiradores desportivos.

Como representante do PL na Comissao de Constituigao e Justiga, fui designada 
Relatora desse projeto de lei. Primeiramente nos apensamos os dois projetos, o do 
Deputado Jesse e o do Deputado Lima, por serem de semelhante teor, e depois 
solicitamos e conseguimos a realizagao desta audiencia piiblica, para que se faga 
conhecer a todo cidadao catarinense a opiniao popular, a opiniao piiblica sobre este tema.
Por isso que esta audiencia acontece na data de hoje.”

Nos queremos agradecer a presenga de todos. £ muito importante para o exercicio 
da democracia que todos voces estejam aqui.

E vamos logo ao inicio dos nossos trabalhos, ouvindo inicialmente um dos autores 
do projeto de lei, que e o Deputado Jesse Lopes.

O SR. DEPUTADO ESTADUAL JESSE LOPES - Boa noite a todos. 
Obrigado, Presidente. & um prazer estar aqui, uma honra.

Eu tenho dito que em meu mandate uma das minhas principais missdes tern sido 
defender o obvio, propor o obvio. E hoje nos estamos aqui exatamente fazendo isso, 
buscando novamente retroagir, na verdade buscando aquilo que nos perdemos em 
detrimento dos ruins; sao os bons perdendo direitos em detrimento dos ruins. Sao as 
inversoes de valores que existem aos montes aqui no Brasil, e essa e mais uma delas.

E 6 verdade, sim, que o CAC, supostamente, e “fomecedor de armas” para os 
portadores de armas ilegais, porque nos - e eu me coloco tambem, porque sou CAC - 
estamos suscetiveis, sim, a violencia, ao furto, porque nos temos o que os bandidos

a/^ j
^^RUBRICA " -Vi 
K.T'rs. *' /di°0
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querem. Isso e verdade. Mas e o que foi feito para solucionar essa situa$ao? Deram maiss^ RJ^RICA ' 
autonomia, deram mais liberdade? Nao, tiraram a liberdade. Tentaram tirar as annas do ^ 
cidadao, tentam restringir e dificultar cada vez mais.

Estd tudo errado! For exemplo: voce deixa o seu carro na rua estacionado com a 
chave dentro e a janela aberta, ai um bandido vem e rouba o seu carro. A culpa e de 
quern? A culpa e do bandido. Tu vacilaste, facilitaste, mas a culpa e do bandido. Se por 
acaso a menina foi violentada na rua porque estava com uma roupa que chamou a aten9ao 
do estuprador, a culpa e de quern? E da menina? Logico que nao, a culpa e do bandido.
Entao, se alguem rouba uma arma do CAC, a culpa e do bandido e nos nao podemos 
deixar que cada vez mais a nossa liberdade seja restringida em decorrencia da a$ao do 
mal.

to?Po

Entao, se o CAC e visado pelo bandido porque possui arma, entao nos temos que 
dar o direito a ele de defender a sua vida e o direito e o dever de defender o seu arsenal. E 
como? Com flores? Com livros? E com arma, porra! E nos nao vamos conquistar as 
nossas liberdades buscando liberdade. Nos temos que buscar a nossa liberdade 
verdades, propagando as verdades, porque somente a verdade nos libertara.

Estamos jxmtos, for<?a e honra. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Obrigada, 

Deputado Jesse.
Ouviremos agora o Deputado Sargento Lima, que tambem e autor de um projeto 

de lei sobre a tematica e que foi apensado ao projeto de lei do Deputado Jesse.
O SR. DEPUTADO ESTADUAL SARGENTO LIMA - Muito boa-noite a 

todos os CACs que vieram acompanhar de perto cada uma das autoridades ja elencadas 
pelo protocolo e as pessoas que fazem parte da minha vida ha quase trinta anos e que 
estao presentes aqui tambem. Nao e verdade, meu Comandante no entao Pelotao de 
Opera9oes Especiais da cidade de Joinville ha muitos anos. Inclusive eu estava com o 
bra9al esses dias la em casa, olhando para ele e lembrei disso.

Gente, uma audiencia publica tern, no meu entendimento, por finalidade trazer o 
entendimento nao somente aqueles que estao presentes na audiencia publica, mas aqueles 
que deveriam estar presentes e que muitas vezes nao estao.

Acompanhando aqui, nos poderiamos ter tambem a oportunidade de estar falando 
com a assessoria juridica dos demais Deputados que fazem parte da Comissao de 
Constitui9ao e Justi9a, que sao aqueles que, posteriormente, irao analisar a materia em 
tela, tambem a Assessoria Juridica desta Casa, da Assembleia Legislativa, ate porque 
muitas vezes, no meu entendimento, confundem aquilo que e base de govemo na sua 
assessoria e a assessoria da propria Casa, o que traz uma influencia politica na tomada de 
decisdes.

com as

Mas para voces que vieram aqui acompanhar este trabalho, que no meu 
entendimento vai beneficiar muitos no Estado, e criada uma certa expectativa. O triste e 
dizer que muitas vezes a expectativa acaba resultando em frustra9des, e essas frustra9des 
advem justamente porque nao foi construido esse entendimento por parte de quern 
deveria estar aqui e nao esta. Mas as portas estao abertas para que todos possam analisar.

Nos estamos trabalhando dentro de uma linha muito tenue em rela9ao aquilo que 
podemos ou nao falar hoje em dia no Brasil, e uma coisa muito dificil e complicada. Mas 
eu nao tenho o menor constrangimento em dizer que a Lei 10.826, de 2003, e um aborto 
legislative, foi uma monstruosidade construida por maos de pessoas que nao tinham nada 
mais do que mas inten9&es com essa lei, chamada mais tarde de Estatuto do 
Desarmamento. Essa lei nao tinha outro objetivo, desculpem-me a franqueza, senao o de 
construir reserva de mercado, de propiciar um piano de aposentadoria para policiais 
federais, porque nao precisam se submeter a prova tao famigerada do instrutor de
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armamento e tiro e assim por diante, at6 chegar ao ponto de desarmar a popula^ao do 
Brasil inteiro, de um Pais do tamanho do Brasil. Isso e muito importante se 
considerarmos as suas dimensoes. [Transcrigao e revisdo: taquigrafo Eduardo Delvalhas 
dos Santos]

Alguns fatores sao subjetivos na hora de a figura conceder o porte de armas, que e 
o Delegado da Policia Federal. Hoje ele analisa, Pollon, materias que sao subjetivas, nos 
tratamos da efetiva necessidade de se considerar a presun^ao de inocencia de uma pessoa 
sem mesmo a existencia de crime, que e o que acontece. Muitas vezes voce e taxado 
como... Eu tentei entrar na literatura e nao consegui encontrar um nome que substituisse a 
presun$ao de inocencia de quern nao cometeu crime nenhum. Eu gostaria de aprofundar 
ainda mais este debate e que os senhores, ao voltarem para as suas casas, comegassem a 
ler sobre esse assunto, ate porque nos estamos navegando hoje por uma lacuna juridica 
que esta aberta. No meu entendimento e isso o que esta acontecendo, razao pela qual a 
apresentagao de tais projetos e da sua importancia. E essa presungao muitas vezes ofende, 
porque e um dos documentos que precisa ser apresentado para voce conseguir o seu 
porte, voc6 tern que apresentar a sua efetiva necessidade, que seria dispensada por uma 
condigao sine qua non, sem a qual nao haveria se voce fosse CAC, porque pelo proprio 
fato de ser CAC voce ja mostraria ser uma pessoa idonea.

E nos vamos adiante ainda em fungao de coisas que aconteceram no Pais. Nos 
temos la na Lei n° 472/2009, lei estadual que inclusive foi revogada, a transferencia da 
condigao de efetiva necessidade a agentes penitenciarios. Essa, sim, feria a Constituigao, 
porque ela deliberava por realmente... E foi muito bem revogada essa lei. As vezes me 
questionavam: Lima, por que voce nao apresenta essa materia ai no plenario? Nao, nao 
vou apresentar coisa que e flagrantemente inconstitucional, de forma nenhuma apresento 
um projeto desse. Esse, sim, fere.

Mas voltando ao nosso assunto em tela, nos nao estamos de forma nenhuma 
falando sobre compra, sobre calibre, sobre tipo de arma, nos nao invadimos de nenhuma 
forma a 10.826, que como eu ja disse, pouca valia tern a nao ser para aqueles mal- 
intencionados que a desenharam, que estavam sob a sua pena, sem a maxima venia e sem 
pedir desculpa a nenhum deles. Foi um desservigo a Nagao se voce olhar toda a 
construgao desse Estatuto do Desarmamento, sem contar as questoes culturais que nos 
enterramos, entregando armas que pertenciam aos nossos avos, armas de colecionadores, 
armas as quais jamais nos teremos acesso novamente pelo seu contexto historico. E esses, 
sim, sao os fatores que no meu entendimento... Nao o risco, gragas ao bom Deus, gragas 
ao extraordinario trabalho feito pela Policia Civil e pela Policia Militar do Estado de 
Santa Catarina, nos estamos, sim, no Estado mais seguro do Brasil, e isso e um fato, nao 
podemos fechar os olhos para isso! Assim como tambem nao podemos fechar os olhos 
em relagao ao direito de comprar com o dinheiro que nos e auferido atraves do suor do 
nosso rosto aquilo que nos interessa comprar, sendo legalizado na forma da lei no ambito 
do territorio nacional. Isso e liberdade, nada mais do que isso. Isso, sim, e a plena 
liberdade. Nao e ilegal, pode ser comercializado dentro do Brasil e nos vamos comprar.

Tern que ser analisadas tambem, senhora Relatora, as questoes culturais e 
economicas do Estado de Santa Catarina relacionadas a isso, ou seja, o que nos podemos 
perder para outros Estados, titulos importantissimos para Santa Catarina que ja foram 
construidos por catarinenses ha mais de cem anos - nos estivemos num cube que e o mais 
antigos do Brasil -, e nos podemos perder isso tranquilamente para outros Estados tao 
logo consigamos chegar la no nosso ponto do cidadao comum, nao somente o CAC, mas 
qualquer um podendo ter direito a um porte de armas. Isso pode acontecer ao Estado de 
Santa Catarina e nos nao podemos perder a nossa condigao de vanguardeiros nessa luta, 
que e tuna luta diaria.
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c>>Eu fico feliz... e foi a primeira pessba que eu citei aqui dentro ao ver o meu amigo 
Marcelo Venera, e quando nao era bonito, quando nao era legal, quando nao era moda 
falar de arma de fogo, nos construimos a primeira casa de malar dentro do Estado de 
Santa Catarina, com dormentes de trem na Fazenda Bandeirantes, em Pirabeiraba. 
Quando ninguem falava disso, desenvolvemos tecnologia aqui neste Estado. E muito 
antes de nos nascermos, la em Brusque o clube mais antigo do Brasil ja estava de portas 
abertas ha mais de cem anos, o Clube Cruzeiro, tres anos mais novo que a cidade de 
Joinville. As dezenas e centenas de lojas de armas que estao espalhadas pelo Estado de 
Santa Catarina, os clubes e as sociedades de tiro espalhadas pelo Estado de Santa 
Catarina, os estandes de tiro, nos nao podemos perder isso para outro Estado. Por isso que 
iniciei a minha fala fazendo um contraponto entre a expectativa e a realidade.

Somos entes politicos e o ente politico, a cada quatro anos, precisa da participa^ao 
da sociedade na sua vida para validar, atraves do escrutinio das umas, voce passar pelo 
sufragio da elei$ao para ser avaliado. Essa nao e uma amea<?a a nenhum dos outros 
Deputados desta Casa, de forma alguma, mas eu tenho absoluta certeza que voces vao 
movimentar uma for?a muito grande em prol daqueles que se identifiquem com esse 
projeto. £ importante o que eu estou dizendo, gente, isso e representatividade. Seja o a, 
seja o b ouo Deputado x, mas e necessario que haja representatividade olhando por esse 
prisma.

Nos nao podemos voltar atras nos avan50s que tivemos ate hoje, nao podemos de 
forma alguma retroceder. Quanto era dificil; quando que nos sonhavamos que iriamos 
comprar muni9ao de 9 milimetros? Isso era impossivel para nos. Se voce quisesse ter uma 
9, nao fujo de dizer, voce tinha uma arma fria, era isso o que acontecia; sem nenhum 
demerito para os calibres mais anemicos, mas era isso. Se voce quisesse ter uma arma em 
condi^des de realmente resguardar a sua integridade fisica, voce tinha que apelar para 
essas conduces.

Entao, gente, eu nao tenho sombra de duvidas em rela^ao a constitucionalidade. 
Foi atraves, Pollon, de uma NAI que garantiram o porte de arma aos oficiais de Justiga. 
Como eu disse, no ordenamento juridico uma NAI (Norma Ativa Interna) serve para 
dizer como voce vai fazer uma fila, como voce vai fazer um protocolo de atendimento e 
nos perdemos para uma lei estadual, que temos a possibilidade de aprovar dentro de 
poucos dias aqui na Casa. E inconcebivel isso!

Entao gostaria de parabenizar a propositora desta reuniao, a Deputada Ana 
Campagnolo, que e a Relatora desse projeto. Quero lembrar os demais Deputados desta 
Casa, que com certeza ainda nao se deram conta do tamanho dessa tropa que esta 
mobilizada, que isso pode Ihes custar caro em outubro. E fa$o questao de sustentar o meu 
voto mais uma vez, tambem no plenario, tambem quando passar pela minha Comissao de 
Finan^as e Tributagao, quero fazer a sua defesa para que possamos nao dar um passo 
atras, o retrocesso, hoje, seria no meu entendimento ate recuperavel, porque nada e 
irrecuperavel, mas estariamos voltando para dentro da cavema. E por que eu digo voltar 
para dentro da cavema? Porque os paises mais desenvolvidos do mundo sao 
armamentistas. Nao podemos baixar a nossa regua para alguns paises nos quais as 
pessoas morrem de inan^ao por falta de um govemo, e nos temos, nos estamos com a 
faca e o queijo na mao para poder caminhar para fora da cavema nesse requisite que e o 
armamentismo no Brasil.

Muito obrigado. {Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Obrigada, 

Deputado Sargento Lima.
Nos ouviremos agora o excelentissimo senhor Deputado Estadual Mauricio 

Eskudlark, 1° Vice-Presidente da Assembleia Legislativa.
5
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v
O SR. DEPUTADO ESTADUAL MAURICIO ESKUDLARK -Obrigado, 

Deputada Ana Campagnolo, que preside esta reuniao chamada pela CCJ da Casa.
Agrade^o a Deus por este momento especial, pela oportunidade de estarmos todos 

aqui reunidos, e saiido cada um dos senhores e cada uma das senhoras que estao aqui 
presentes, todos os representantes, a Julia Zanata - que esses dias nos proporcionou 
aquela reuniao com o Eduardo Bolsonaro, em Blumenau o nosso Senador Jorginho 
Mello, futuro Govemador de Santa Catarina (palmas); o nosso ex-Secretario Nacional da 
Pesca, Jorge Seif Junior, nosso fixturo Senador (palmas); os meus colegas de Assembleia, 
Sargento Lima, Jesse e Bruno Souza - o Jesse e o Lima autores de projetos, junto com a 
Deputada Ana Campagnolo os representantes do Movimento Pro-Arma; todas as 
autoridades presentes; e de uma forma especial saiido o meu amigo Kuki, Reginaldo 
Oechsler, ele e a Tania, aos quais pe^o que fiquem de pe, por favor.

(A senhora Tania Fiorino Oechsler e o senhor Reginaldo Braz Oechsler se
levantam.)

Eu nao sei se todos conhecem, eles sao atiradores e os filhos deles sao da sele^ao 
brasileira de tiro (palmas). Eu fiz questao de citar o Kuki, e o conhe$o ha quarenta anos, 
porque quando a sua filha Catarina completou 7 anos e o Nicolas tinha 11 anos, ele teve 
que entrar na Justi^a para a filha poder praticar o tiro, e um Juiz de Blumenau deu o 
alvara autorizando que a Catarina, com 7 anos, praticasse pista e tiro de compet^ao. Ele, 
um dia, encontrou esse Juiz que deu o alvara e agradeceu. Ai o Juiz perguntou: voce nao 
quer o bem da tua filha? Ele respondeu: quero. E o Juiz afirmou: por isso que eu dei o 
alvara, porque quern pede um porte, que e uma licen9a de atirar, para um filho, nao quer o 
mal, quer o bem do filho. O Juiz foi tao consciente, quanto ele no pedido.

Eu, Senador Jorginho Mello, com certeza acho que aqui fui a pessoa que mais 
assinou porte de arma de todos que estao aqui presentes, porque eu fiquei doze anos 
como Delegado Regional de Policia quando o porte era expedido pela Policia Civil, era 
expedido pelas Delegacias. E e isso, Senador Jorginho, o que vossa excelencia em 
Brasilia tem que fazer - e depois o nosso Senador Jorge Seif - junto com o Presidente 
Bolsonaro, o porte tem que voltar a ser expedido pela Policia Civil (palmas). 6 a Policia 
Civil que esti no Municipio, que sabe quern e o cidadao de bem, que vai analisar cada 
pedido, e nesses doze anos assinando porte de arma eu nao tenho lembran9a que algum 
porte tenha sido apreendido e algum cidadao com porte tenha sido apreendido por pratica 
de um crime, de um homicidio ou de qualquer coisa. Vi alguns cidadaos que tinham porte 
e registro atirar em algum marginal para defender a sua propria casa e a sua propria 
familia, mas nunca aconteceu qualquer tipo de crime.

Entao, eu vendo o projeto, essa brilhante iniciativa dos nossos Colegas, porque na 
verdade o Movimento Pro-Armas sabe, teria que vir uma legisla9ao federal, mas o 
desespero aqui e tao grande que contain os projetos que vao mudar a legisla9ao federal. 
Como nao sai de la, tentamos sair por aqui, como esta fazendo o Jesse, como esta fazendo 
o Lima, como esta fazendo a Ana e como nos estamos fazendo, apoiando para que isso 
aconte9a. Na verdade o CAC... dizem que a arma e uma atividade de risco. A arma nao 6 
uma atividade de risco, e a Julia falou na palestra, a arma tem menos risco do que 
equita9ao, do que ensinar uma crian9a a andar a cavalo. Se ela souber manusear, se ela 
tem um instrutor, se ela tem o pai que acompanha, a mae que acompanha, nao e uma 
atividade de risco.

Nos temos que ter o direito ao porte, Jorge Seif, porque esse e um direito. £ 
inadmissivel voce ter uma arma e nao poder portar, nao poder transportar e ate, numa 
eventualidade, portar pela propria seguran9a pessoal. Eu ando sempre armado, nao por 
seguran9a pessoal, mas porque sou policial, aposentado agora, ex-policial, mas eu ando 
sempre armado. Nao por nada, nao porque eu quero, mas eu jamais vou me perdoar se um
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[o’dia eu nao puder salvar uma vitima, evitar um crime porque eu nao estava com a minha 

arma naquele momento. E sei que qualquer atirador so vai usar a arma em caso de 
legitima defesa; fora disso, vai ser realmente para a pratica esportiva, para aquele fim a 
que foi determinado. [Transcrigdo: Luanna Kellen Gongalves Lodi/Revisao: Siomara G. 
Videira]

Entao, dizendo essas palavras, eu quero falar da importancia da nossa defesa, da 
nossa briga para que volte para a Policia Civil. Em um ano, em Santa Catarina, a Policia 
Federal expediu cinco portes. Isso e um absurdo! Deve ter sido para um Secretario de 
Estado, que nem tern curso e prepara9ao como 90% aqui tern, ne? So expedia a gosto, por 
querer, porque foi la e fez um cursinho e tal. Voces sao preparados, voces gostam, voces 
vivem isso como atividade esportiva.

Entao quero dizer que nos, na Assembleia Legislativa, vamos fazer o possivel 
para estar junto com esse projeto para apoiar e cobrar em nivel federal que efetivamente a 
nossa legislate mude, e para isso precisamos dos nossos representantes la.

Deus abengoe a todos e contem conosco na Assembleia Legislativa. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Obrigada, 

Deputado Mauricio.
Ouviremos agora o excelentissimo senhor Deputado Estadual Bruno Souza.
O SR. DEPUTADO ESTADUAL BRUNO SOUZA - Boa noite a todos.
Parabenizo a Deputada Ana Campagnolo por convocar esta reuniao; o Deputado 

Jesse, por ter tornado a iniciativa de proper o projeto; logo na sequencia o Deputado 
Lima, que se juntou ao projeto propondo tambem, especialmente porque algumas vezes 
eu tenho a impressao que o Brasil e o pais do reves, ne? E o pais no qual o policial 
precisa explicar por que prende, o cidadao de bem tern que lutar para poder defender a 
sua familia e a sua vida, enquanto o criminoso, se quiser, se arma facilmente, basta querer 
fazer o mal; e o lugar que falar a verdade muitas vezes custa caro e voce e punido por 
isso.

Eu sou CAC e vou contar uma breve historia para voces. Fui tentar tirar o meu 
porte, tenho dezenas de ameagas contra a minha vida todas muito bem documentadas e 
registradas. E fui tentar tirar o meu porte em certa altura, afinal de contas sao ameagas, 
ne? Como dizia Martin Luther King, longevidade tern o seu valor. Eu prezo pela 
longevidade, eu quero defender a minha casa, a minha vida, e a minha familia. Cheguei la 
com toda a documentagao, e me falaram: Olha, voce continua registrando ai as ameagas, 
continua registrando, esta muito bem registrado, porque ai la para a frente a gente ve 
alguma coisa. Mas espera ai, precisa so uma fimeionar, ne, nao precisa de mais uma 
dezena, precisa so uma dar certo para eu nao poder mais vir aqui. E assim foi. E isso me 
incomodou especialmente porque eu nao estava indo la pedir nada errado, eu nao estava 
indo la pedir por nada incomum em um Pais livre. Nao, eu estava pedindo, por favor, me 
permitam defender a minha vida. E e um tanto quanto humilhante para alguem como eu, 
que defendo a liberdade, ter que pedir para o Estado para que ele permita que eu defenda 
a minha vida. Eu nao sei se voces ja passaram por essa sensagao, mas para mim me 
incomoda especialmente ter que pedir permissao para poder me defender. Nos nao somos 
cidadaos, nos somos metade. Quando voce precisa pedir para o Estado para voce poder 
defender a sua vida, voce e so meio cidadao, voce nao e cidadao por inteiro. E isso me 
incomodou ainda mais porque a liberdade e a minha bandeira, talvez alguns ai conhegam 
o meu trabalho, a liberdade e a minha bandeira.

No meu gabinete tern la uma bandeira de Gadsden, e aquela bandeira amarelinha 
com a cascavel, e para mim ela simboliza muita coisa, simboliza justamente muitos 
desses meus ideais de liberdade. E aquela cobra que tern na bandeira foi colocada la por 
inspiragao de Benjamin Franklin, ele falava que a cascavel era um animal belo e
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magnanimo, mas ela atacava facilmente se provocada. Por isso que embaixo estaxx^ 
escrito: don’t tread on me.

E Benjamin Franklin, que era um dos fundadores da maior democracia, fundada 
em principios da liberdade que nos temos ate hoje, dizia uma frase que eu gosto muito: 
“Quando todas as armas forem de propriedade do govemo, este decidira de quem sao as 
outras propriedades.”. E e por isso que me incomodou tanto aquele fatidico dia que eu 
tive que pedir por favor ao Estado para me permitir ser um cidadao por inteiro. Permitir 
ser um cidadao que pode se defender.

E como eu falei, eu sou CAC, aqui nesta sala, provavelmente, tern as pessoas mais 
habilitadas do Estado para terem porte de annas. As mais habilitadas, provavelmente, 
estao aqui hoje, e nos estamos aqui tendo que debater para que o Estado nos permita ser 
cidadaos.

Os senhores podem ter certeza que, enquanto depender de mim e dos Deputados 
desta mesa, nos faremos tudo para que voces sejam cidadaos por inteiro.

Muito obrigado. {Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Obrigada, 

Deputado Bruno.
Nos vamos assistir agora ao video do Deputado Kennedy Nunes. Ele fez questao 

de enviar a sua participa^ao, nao pode estar conosco presencialmente, mas e um defensor 
da pauta e pediu que nos reproduzissemos a sua mensagem.

{Procede-se a projegdo de video com mensagem do Deputado Estadual Kennedy 
Nunes. Palmas)

O nosso agradecimento ao Deputado Kennedy, que mesmo nao estando presente 
fez todo esse esfor9o para deixar sua mensagem aqui conosco.

A partir de agora nos ouviremos os nossos convidados que vao discutir o merito 
destes dois projetos de lei, lembrando que sao dois projetos apensados de autoria do 
Deputado Jesse Lopes e do Deputado Sargento Lima.

Com a palavra o nosso primeiro convidado Senador Jorginho Mello. E uma honra
recebe-lo.

O SR. SENADOR JORGINHO MELLO (SC) - Boa noite a todos e a todas.
Quero cumprimentar o nosso querido Marcos Pollon. Obrigado, Marcos, pela tua 

vinda, ele e o coordenador nacional do Movimento Pro-armas, ele esta sempre conosco la 
em Brasilia, naquelas lutas que a gente tern para conseguir superar as dificuldades la na 
CCJ, quando eu nao estou no gabinete, ele e quem comanda la; o Henrique, meu assessor 
juridico, ja sabe o que o Pollon pedir para fazer, faz a emenda ligeiro e protocola; o nosso 
pre-candidato a Senador Jorge Seif Junior; o padre Edivaldo; o Coronel Marcelo Venera; 
o doutor Padilha; o nosso coordenador Gerson, de Santa Catarina, que esta aqui conosco; 
a Tania, nos estivemos la em Blumenau, no Clube de Ca9a e Tiro, e em nome dela 
cumprimentar a sua familia junto com a Julia e com o Eduardo Bolsonaro; as demais 
pessoas convidadas para este evento aqui; o Deputado Lima e o Deputado Jesse.

Quero saudar a Deputada Ana pela condu9ao desta audiencia publica, porque para 
ser CAC, para portar uma arma tern que ser uma pessoa diferenciada, nao se da [porte] 
para qualquer um, nos sabemos disso; saudar o Deputado Jesse e o Deputado Lima, os 
dois autores dessa materia; o primeiro Vice-Presidente da Assembleia, o Deputado 
Mauricio Eskudlark; o Deputado Bruno Souza. Quero pedir permissao para saudar em 
nome dos candidates a Deputado Federal o nosso querido amigo Ze Trovao; a nossa 
querida amiga Julia Zanatta; o Rafael Pezenti, que e candidate a Deputado Federal 
tambem e que assessorava ate pouco tempo o Deputado Peninha, que tambem fez um 
grande trabalho sobre armas no Brasil, e em nome dele saudar todos os candidates a 
Deputado Estadual, que sao muitos os que estao aqui.
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Gostaria de dizer que eu estou aqui com muito prazer. Sabemos que nao se da 
porte de arma para qualquer um. E por isso que todos os impedimentos, a burocracia, a 
falta de vontade que se tem para dar um porte, uma autoriza^ao, temos que superar. La na 
CCJ, agora sob a relatoria do Senador Marcos Durval, vamos aprovar, e o Pollon sabe 
disso, eie esta la dia e noite acompanhando isso, nos vamos tentar dar um avan^o no PL 
n° 3.723. Foram feitas diversas emendas e muitas vezes emendas que o Relator tinha que 
dar uma for^adinha para atender, mas a maioria que fez as emendas nao queria que 
aprovassem.

Entao voce faz um monte de emendas, ai o Relator acolhe algumas, rejeita outras, 
dai na outra audiencia para aprovar eles apresentam novas emendas, ai tem que dar vista 
de novo porque tem novas emendas. Mas a gente conseguiu dar um breque e dizer: chega 
de emendas! Apresentou, apresentou, daqui para frente nao apresenta mais.

Entao tentamos votar duas vezes e foi dada uma pedalada agora, para na proxima 
semana ver se conseguimos aprovar, deliberar la na CCJ, porque isso da seguran9a 
juridica, isso e importante. E isso vem ao encontro do que voces estao fazendo aqui em 
Santa Catarina.

Eu falava com a Deputada Ana, agora ha pouco, sobre o decreto do Presidente, 
porque no Brasil e assim, tem que esmiugar muito. Tem um decreto, mas dai tem gente 
que nao cumpre porque tem ma vontade, porque nao quer. Ai tem que fazer uma nova lei 
para dizer, esclarecer um pouquinho mais do que ja esta escrito ali.

Entao conte com o meu apoio, conte com a minha forga la em Brasilia, viu, 
Deputado Lima, Deputado Jesse, para que possamos ajudar voces. Estamos la ao lado do 
Pollon - eu vi quando eles o chamaram aqui e voces aplaudiram, e e uma coisa 
maravilhosa saber agradecer, porque esse homem tem sido um grande guerreiro, um heroi 
na condugao disso (palmas). Eu tenho um amigo que diz que falta de palmas e pior do 
que vaia, e pode ter certeza que e, eu tenho certeza que ele ficou muito feliz.

Eu quero abragar todos voces e dizer que estamos juntos, firmes, fortes na luta 
com o nosso Presidente Bolsonaro. Vamos ganhar a eleigao no primeiro tumo, nao tenho 
medo de ninguem, entendeu?

(Manifestagdes da plenaria: “Mito! Mito!”)
O Brasil precisa disso, nos vamos renovar o mandate, vamos renovar o mandate 

dele, o Seif esta engraxando a peixeira ai - aquela que ele descasca peixe, descama peixe, 
tilapia - para ser Senador, e eu faz horas que estou me preparando tambem para ser 
Govemador deste Estado que nos enche de orgulho.

Obrigado, gente! {Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo)- Muito 

obrigada, Senador.
Passo a palavra ao ex-Secretario de Aquicultura e Pesca do Ministerio da 

Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, do periodo de 2019 a 2022, o senhor Jorge Seif 
Junior.

O SR. JORGE SEIF JUNIOR - Senhoras e senhores, muito boa-noite. Senhora 
Relatora Ana Campagnolo, boa noite. Quero parabenizar inicialmente o Deputado Jesse 
Lopes e o Deputado Sargento Lima por essas brilhantes proposigoes para o nosso Estado 
de Santa Catarina.

A minha mensagem hoje de forma especial e para os Deputados eleitos pelo povo 
catarinense, por nos, como seus representantes legitimos. Em 2005, quando nos tivemos o 
Estatuto do Desarmamento, 63,94% da populagao disse: Eu quero comprar armas de fogo 
e munigoes. Maravilha!

Senhores Deputados catarinenses que debatem os projetos nesta Casa honrada, eu 
quero lembrar aos senhores que, enquanto no Brasil a media foi quase 64%, os
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catarinenses, representados pela maioria de que hoje vieram de diversos cantos deste\JS>' 
Estado para prestigiar o tiro esportivo, o ca^ador, atirador, e colecionador, ^
naquele referendo incriveis 76% de pessoas a favor da compra e de acesso a armas e as 
munigoes. Isso a Casa do Povo, a Assembleia Legislativa, o Palacio Barriga-Verde 
precisa considerar. [Transcrigao: taquigrafa Maria Aparecida Orsi / Revisdo: taquigrafa 
Ana Rita Moriconi]

E eu tenho alguns outros numeros para Ihes dizer e vejamos se e coincidencia ou 
nao, senhores. Um dos Estados com mais tradi$ao no tiro esportivo tem 57% 
latrocinio do que a media nacional, 52% a menos de homicidio do que a media nacional,
73% menos de roubos do que a media nacional e posso trazer tantos outros dados aqui.
Eu quero dizer a voces, sera coincidencia? Ou serd que e pela tradi^ao da nossa Santa e 
bela Catarina de fazer o seu tiro esportivo, de comprar a sua arma de fogo, de ter a 
propriedade rural, de ensinar os seus filhos, como a dona Tania e o seu Kuki fazem 
historia, e eu me espelho em voces. Os meus filhos sao atiradores, a minha filha atira de 
fuzil 22 - dizem que 22 nao combina com a palavra fuzil, mas e uma arma desse tamanho 
- ela tem 9 aninhos e ela atira.

E quero dizer mais uma coisa para voces, a responsabilidade desta Casa com os 
CACs. Eu fui Secretario de Estado de 2019 ate 31 de marso. Durante o nosso trabalho 
dentro da Secretaria da Pesca, dentro do govemo Bolsonaro, nos fomos o unico govemo 
que combateu a fraude previdenci&ria do seguro-defeso. Fui o unico. Legal, ne? O que 
tem a ver seguro-defeso com a questao das armas de fogo? Quando nos come^amos,
Kuki, a cancelar o seguro-defeso, come90u a chover amea^a de morte para mimJ porque 
sao quadrilhas que roubam do senhor e de todos os cidadaos brasileiros e catarinenses, 
praticamente, R$ 4 bilhoes por ano, R$ 4 bilboes, fui amea^ado de morte! Fiz como o 
Deputado Bruno Souza, que deu aqui seu depoimento, fui na Policia Federal e falei: 
olhem aqui, a amea^a gravada, telefonema, mensagem oculta, preciso que voces 
disponibilizem a cada viagem minha pelo Brasil um policial federal para fazer a minha 
salvaguarda, eu estou lutando pelo Brasil, eu estou lutando anticorrup9ao, ou o senhor me 
concede um porte de arma.

Pessoal, Secretario de Estado, colado com o Presidente Bolsonaro, morando em 
Brasilia, treinamento, sem antecedentes criminais, tudo em dia, voces sabem a 
dificuldade que e fazer o CAC. Tive que justificar, Kuki, tres vezes com mais subsidios e 
mais subsidios para poder, como o Deputado Bruno Souza falou, defender a minha vida.
E isso como membro do govemo federal.

E me faz pensar algo... o Pollon esteve comigo, com o Ministro da lustra, 
jantamos juntos, debatemos diversas questoes, eu e ele, duas, tres, quatro vezes para 
facilitar o porte de arma, o doutor Mauricio Eskudlark falou aqui tambem, a dificuldade 
que e para um cidadao de bem comprar a sua arma de fogo. Mas eu vou alem, se eu, 
como Secretario de Estado, com amea9as reais, comprovadas, inclusive via Ouvidoria do 
Ministerio da Agricultura, tenho essa dificuldade, quanto mais o cidadao comum que nao 
tem proximidade, nao tem influencia, enfim, nao conhece.

N6s sabemos dos esfor90s do nosso Presidente da Republica, que veio aquela 
reuniao a publico, aquela reuniao ministerial que foi gravada e que o Celso de Mello 
mandou divulgar, que aquele foi o video da reelei9ao do nosso Presidente, em nome do 
senhor Jesus, onde ele dizia: povo armado jamais serd escravizado. E nos vemos que os 
paises que foram desarmados previamente viraram em seguida ditaduras. Nos temos visto 
isso, o.k.? O Presidente fez diversos decretos para facilitar o uso de armas, mas passa 
pelo Congresso Nacional e muitas vezes tem interferencia da “togacracia” que nos 
vivemos hoje.

SifN?xd.
jpyRUBRICA ,
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Bom, j& que Brasilia nao resolve o problema dos catarinenses, senhores \^pj 
Deputados Estaduais da Santa e bela Catarina, nos precisamos reconhecer o risco da 
atividade dos nossos CACs e dar-lhes o direito a dignidade de nao so praticar o seu tiro 
esportivo, proteger a sua casa, mas tambem proteger a sua vida no seu dia a dia porque 
ele e treinado muito mais do que muitos que tern porte. Nos temos obriga9des de treinar, 
nos temos obriga$ao de comprovar frequencia nos clubes de tiro, nos temos habilidade, 
nos treinamos com diversos calibres, nos treinamos em alvo, treinamos em estandes 
extemos, outdoor, nos somos preparados nao so para praticar o nosso esporte, mas 
tambem para defender a nossa vida ou de pessoas que estejam proximas de nos 
dependendo da nossa ajuda.

Dessa forma, quero agradecer e parabenizar a todos os ca$adores atiradores e 
colecionadores aqui presentes. Parabens por essa for^a, parabens por terem vindo aqui e 
parabens Santa Catarina por ser um dos Estados que mais defende a liberdade e mais 
possui atiradores no nosso Brasil. Muito obrigado. {Palmas.)

A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 
obrigada, Secretario.

Apenas complementando os dados que o senhor trouxe, Santa Catarina e o quarto 
Estado com mais registros de armas e tambem figuramos entre as 25 cidades mais 
pacificas do Pais com quatro Municipios: Jaragua do Sul, Lages, Tubarao e Brusque.
Entao parabens principalmente a esses Municipios.

Passo a palavra ao padre Edivaldo Ferreira, Sacerdote da Igreja Catolica 
Apostolica Brasileira.

O SR- EDIVALDO FERREIRA - Boa noite a todos. (A plateia manifesta-se 
fora do microfone: Boa noite.)

Eu quero cumprimentar a Presidente desta mesa, a Deputada Ana, na pessoa da 
qual cumprimento todas as autoridades constituidas aqui presentes. O doutor Marcos 
Pollon, o nosso Presidente Nacional do Movimento Pro-armas, o Gerson, nosso 
presidente estadual, nas figuras de quem cumprimento todos os atiradores, colecionadores 
e ca^adores aqui presentes.

Muitos ja falaram sobre dados, parte tecnica, e algo que eu, como padre, nao 
posso opinar nenhum a a mais e nem um a a menos, porque nao e a minha parte. O que 
eu posso fazer para contribuir e falar sobre aquilo que eu domino um pouco, que eu 
estudei, que eu vivi e vivo a minha vida toda.

Na minha vida sempre estive envolvido com armas, com o Cristianismo, com a fe.
Por que? Porque nasci numa zona rural, numa cidade de 4.235 habitantes no sul de Minas 
Gerais, entao sabemos da importancia do cidadao de bem, da pessoa que mora Id no sitio, 
isolado de tudo e de todos, ter uma anna para defender a sua familia e a sua propriedade.
E, por outro lado, convivi, vivo e sou cristao.

Sao dois temas que normalmente as pessoas utilizam para poder desarticular o 
bem, que sao as pessoas que se dizem desarmamentistas, mas nao saem do lado de quem 
tern uma anna ou no primeiro instante, na primeira dificuldade conem para alguem que a 
tenha, porque sabem que nas maos certas ela defende e ela salva uma vida.

{Utiliza imagensprojetadaspara ilustrar a sua manifestagdo.)
Rapidamente um pouquinho da minha pessoa: sou formado em Teologia pelo 

Institute Teologico e Filosofico Santo Aphrem, da Igreja Sirian Ortodoxa de Antioquia 
do Brasil, em Brasilia, Distrito Gederal; sou estudante de Parapsicologia Clinica pelo 
Institute de Parapsicologia e Ciencias Mentais de Joinville; fui ordenado sacerdote em 28 
de Janeiro de 2018; sou paroco da Paroquia Sagrada Familia, em Joinville; praticante de 
tiro esportivo; e recentemente, a convite do Gerson, coordenador regional do Pro-Armas 
em Joinville e em toda regiao (palmas). Obrigado.
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A primeira pergunta, sera que pessoas de bem, que se dizem cristaos, podem ^2 
comprar annas de fogo? Seri? Bom, muitos pregadores da palavra que defendem o 
desarmamento usam como argumento a passagem que Jesus manda Pedro guardar a 
espada depois de cortar a orelha do soldado que ia prende-lo, porem, eles esquecem de 
explicar o porque de Pedro estar armado, e a resposta e simples: Pedro estava armado 
porque Jesus mandou.

E olhando nao tao somente na questao biblica, mas ate uma questao historica da 
epoca, nao tao somente la no passado, mas hoje em dia sempre se viu a necessidade do 
cristao, do ser humano, ter uma anna para a sua defesa. Naquela epoca como nao se tinha 
armas de fogo eles utilizavam a espada, o punhal, era algo normal, todas as pessoas, todas 
as familias tinham.

E se formos olhar um pouco mais a fundo tambem, quantas e quantas foram as 
guerras que o Rei Davi lutou e venceu porque Deus esteve do lado dele para vence-la e 
para enfrenti-la? Muitas. Entao isso a gente nao precisa entrar muito, basta olhar em 
Lucas 22, 36: “Mas agora, disse-lhes ele, aquele que tern uma bolsa, tome-a; aquele que 
tern uma mochila, tome-a igualmente; e aquele que nao tiver uma espada, venda sua capa 
para comprar uma.” Ainda nas sagradas escrituras temos a passagem que fala sobre a 
legitima defesa da propriedade, fixodo 22, 2: “Se o ladrao, surpreendido de noite em 
flagrante delito de arrombamento, for ferido de morte, nao havera homicidio.”

E o que o catecismo da Igreja Catolica orienta sobre a legitima defesa? No art. 5°, 
paragrafo 2265 diz: “A legitima defesa pode ser nao somente um direito, mas ate um 
grave dever para aquele que e responsavel pela vida de outrem.” Tambem no paragrafo 
2264 do mesmo artigo: “O amor para consigo mesmo permanece um principio 
fundamental de moralidade. E, portanto, legitimo fazer respeitar o seu proprio direito a 
vida. Quern defende a sua vida nao e reu de homicidio, mesmo que se veja constrangido a 
desferir sobre o agressor um golpe mortal.”

O cristao deve ser pacifico e nao pacifista. Vale lembrar que o proprio Jesus 
produziu e usou um chicote para agoitar os mercadores que usaram o templo para fazer 
comercio. Entao vejam, o cristao deve ser pacifico e nao pacifista, ou seja, ele nao deve 
de forma nenhuma, de maneira nenhuma se dobrar diante do mal ou de quern pratica o 
mal, porque se fosse assim nos seriamos simples e meras ovelhinhas com cabresto que o 
mal nos puxaria para onde ele quisesse.

Para n6s, catolicos, existe inclusive um Santo Padroeiro dos atiradores, para quern 
ainda nao conhece, trata de Sao Gabriel Possenti, que tern uma historia interessante sobre 
o uso de arma para defesa. Ele teve a sua cidade invadida por mercenarios, e no momento 
em que um deles tentava estuprar uma mulher em praga publica, ele interveio e o 
desarmou. Percebendo que os outros mercenarios avangavam em sua diregao, ele atira 
contra uma lagartixa que estava perto deles. Os mercenirios entenderam o recado e 
abandonaram a cidade. Este feito Ihe rendeu o titulo de Santo pela Igreja Catolica. Entao 
apenas uma demonstragao para voces, Sao Gabriel Possenti, depois voces podem 
pesquisar um pouquinho sobre a historia completa da vida dele.

A diferenga entre ser pacifico e pacifista. O pacifismo e uma falacia bem 
construida para favorecer o mal e desarticular o bem. A resposta a pergunta que da titulo 
a este topico e a seguinte: o verdadeiro catolico/cristao e pacifico - promove a paz como 
a tranquilidade da ordem (de Santo Agostinho) -, porem jamais se faz adepto do 
pacifismo, que e uma ideologia a desejar, sem base alguma.

Em Mt 5,38-42, Nosso Senhor comenta a famosa Lei do Taliao (olho por olho, 
dente por dente, a significar que tal como foi a agao sera a reagao), e nos convida a 
supera-la. A nota b da conceituada Biblia de Jerusalem esclarece, na plena fidelidade a 
tradigao, que, embora dura, a Lei do Taliao foi, no Antigo Testamento um avango contra

fbRICA

12

Documento transerito pela Coordenadoria de Taquigrafia das Comissdes

P
ág

in
a 

25
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
6.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLE1A LEGISLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

a vingan^a, e a ordem de Cristo para suplanta-la e clara, mas nao faz dos cristaos um 
rebanho de simplorios e entregues aos maus. Sim, a mesma nota diz: “Jesus nao profbe 
opor-se dignamente aos ataques injustos, nem, muito menos, combater o mal no mundo.” 
Dai surgem a doutrina da Igreja sobre o direito/dever a legitima defesa, inclusive por 
meio de annas, se necessario e a licitude da guerra justa.

Os ensinamentos de Cristo. Sim, algumas expressoes dos ensinamentos de Nosso 
Senhor sao fortes, contudo, foram ditos para refor^ar a radicalidade do seguimento a ele e 
nao podem - nem devem - ser tornados ao pe da letra, como, alias, nos demonstra o 
proprio Cristo em Joao 18, 22-24. Cristo nao s6 mandou amar os inimigos, mas disse - 
essa frase aqui tambem e usada bastante “se alguem esbofetear a sua face direita, 
oferece-lhe tambem a esquerda.” (Mt 5, 39) Isso significa que o cristao seii sempre um 
bobo que nao sabe reivindicar os seus direitos ou um fantoche nas maos dos inimigos? De 
modo algum! O senhor Jesus usou, no context© oriental, palavras fortes como: arrancar o 
proprio olho, amputar a mao direita, dizer apenas sim ou nao, entregar o manto a quern 
desejar a tunica etc. para conseguir fazer a sua mensagem calar fundo na mente dos 
ouvintes, mas nunca elas foram interpretadas ao pe da letra. Nem pelos ditos pacifistas. 
Ate hoje eu nao vi nenhum apostolo sem mao ou sem olho. [Transcrigdo e revisdo: 
Grazielle da Silva]

O entendimento literal dessas expressoes teria feito dos discipulos de Jesus, no 
inicio do cristianismo, um rebanho simplorio, posto a merce de todo aventureiro ou 
explorador; uma tal “pratica do Evangelho” so faria promover o mal no mundo, dando 
ocasiao a que os impios e os criminosos acabassem por sufocar a causa do direito, do 
amor, da verdade e da liberdade. As gera9oes cristas, desde o inicio da nossa era, bem 
entenderam o sentido metaforico e hiperbolico das citadas frases de Mateus 5:7.

Pacifism©. Note-se que o renomado filosofo e teologo beneditino brasileiro 
refor^a a tese (muito real por sinal) de Santo Agostinho, ao escrever: “Todas as coisas 
verificadas pelos santos no Novo Testamento servem para exemplificar os preceitos que 
sao dados nas Sagradas Escrituras”, como quando lemos no Evangelho de Sao Lucas 
6:29: “Recebeste uma bofetada, preparas a outra face”. Nenhum outro exemplo mais 
excelente de paciencia encontramos que o de Nosso Senhor. Mas quando Ele recebeu a 
bofetada, nao falou: aqui tendes a outra face, disse porem, segundo Sao Joao 18:23: “Se 
falei mal, da testemunho do mal, mas se falei bem, por que me feres?.”

Entao vejam, o proprio Jesus recebe uma bofetada e contesta a bofetada que 
recebeu: se falei mal, me diga no que te falei mal, mas se te fiz bem, por que me bates? 
Por tudo isso o pacifism© e uma falacia bem construida para favorecer o mal e 
desarticular o bem. 6 o que eu sempre digo para as pessoas, as vezes o grande erro das 
pessoas de bem, e falo aqui dos cristaos, e que eles abaixam a cabega, dizem amem, 
dizem sim para tudo aquilo que veem acontecer ao seu redor. E, muitos, nao sei se por 
medo, por receio, tern medo de falar, nao falam, e e realmente isso o que o mal quer fazer 
conosco. Ele quer que nos, de fato, abaixemos a nossa cabe$a e digamos amem para tudo, 
O mal nunca para de articular o mal, o mal trama 24 horas por dia, enquanto as vezes o 
bem da uma cochilada, uma bobeada e o mal o abocanha.

Quern o defende, na pratica, se desejasse ser coerente - lembram o que eu disse, 
que o desarmamentista normalmente nao sai de perto de quern tern arma -, poderia retirar 
as trancas de portas, janelas, portoes ou, entao, ter uma placa bem visivel aos malfeitores, 
e quem estiver ouvindo ai e quiser adotar essa placa, nos podemos fazer para vender: 
“Aqui mora um pacifista, entre. Tenho a sua disposi$ao alguns bens materiais, a minha 
propria vida, a de minha esposa e filhos. Caros vizinhos, ao verem ou ouvirem algo que 
aos seus olhos e ouvidos reacionarios pare$a estranho, tiros, gritos, sangue, etc., nao 
avisem a policia. Obrigado.”
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ASSEMBLER LEGISLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

“Nao havia nenhum ferreiro na terra de Israel naqueles dias. Os filisteus nao 
permitiu-lhes por medo de que iriam fazer espadas e langas para os hebreus (1 Samuel 
13,19)”

Esse e um fato biblico muito interessante. Naquela epoca, quando os filisteus 
estavam oprimindo o povo hebreu, escravizando o povo hebreu, eles proibiram todo e 
qualquer ferreiro filisteu de produzir qualquer tipo de arma para um hebreu, ou seja, 
controlaram as annas dos hebreus, retiraram todas as annas dos hebreus, e para que? Para 
te-los na mao.

Por isso que quando dizemos que essa teoria, se e que posso dizer assim, do 
desarmamento vem para desarticular o bem, as pessoas as vezes ficam espantadas, 
revoltadas, mas ela nao veio de hoje, ela nao come?ou agora. Nao! Ela vem la do 
passado, la do Antigo Testamento, quando isso ja era colocado em pratica. Mas quern 
decide somos nos, se nos vamos querer ter a nossa liberdade, a nossa vida ofuscada, 
tirada de nos ou se nos vamos querer continuar com a nossa liberdade e salvaguardando a 
nossa vida e a vida de quern n6s amamos.

"<S vis pacem para bellum” Se queres paz, prepara-te para a guerra.
£ isso e obrigado a todos. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, padre Edivaldo.
Passo a palavra ao oficial da Policia Militar de Santa Catarina, senhor Tenente- 

Coronel Marcelo Sestren Venera.
O SR. TENENTE-CORONEL MARCELO SESTREN VENERA - 

Primeiramente eu quero parabenizar a nossa Deputada Ana Campagnolo pela audiencia e 
tambem os nobres Deputados, Deputado Lima e Deputado Jesse, pela proposi9ao, que 
visa corrigir alguns fatos que estao de maneira muito errada colocados hoje no nosso 
cenario social.

Uma boa-noite a todos e parabens aos que se fazem presentes, que sairam das suas 
cidades e vieram aqui expressar as suas opinioes, as suas ideias e dar o seu apoio a essa 
proposi9ao.

Ha um tempo, em conversa com o Deputado e um assessor seu, perguntaram-se 
ate sobre o tema proposto hoje: Venera, voce como um integrante das for9as de 
seguran9a, o que impacta o tema proposto em rela9ao a seguran9a publica? Ele e bom, ele 
e negativo, isso tern algum impacto positive ou negative? Entao eu falei, e vou formular a 
minha resposta baseada em dois pontos. Eu poderia usar mais pontos, mas eu vou 
formular em dois pontos, independente de eu ser da seguran9a publica e no caso ainda ser 
um CAC, sou atirador, minha mulher e atiradora, meus filhos sao atiradores - estao la 
atras -, sao atiradores juniores, mas independente disso eu vou fazer a minha analise, vou 
formar a minha resposta em fatos e observa9des, e e isso o que a gente tern que tentar 
fazer aqui, principalmente os Deputados que vao analisar essa proposta, independente de 
paixoes ou de qualquer outro interesse, analisar fatos, fatos e essa observa9ao social.

O que eu falei que analisaria? Dados estatisticos, numeros, numero de armas, 
annas na sociedade, e numeros de violencia, homicxdios, crimes e tudo mais. E um outro 
ponto a analisar seria o comportamento e a atua9ao do marginal no ambiente social. Hoje, 
qual e o nosso ambiente social? A partir disso eles veriam que a minha resposta e muito 
facil, qual e a minha conclusao.

Entao, primeiramente, os numeros estao ai, todo mundo fala e sabe dos numeros, 
ao contrario da grande midia e da grande massa desarmamentista, que pregam que quanto 
mais armas, mais violencia, mais homicidios, que as armas nas maos das pessoas de bem 
vao causar um verdadeiro aumento da violencia, um verdadeiro faroeste. Digo a voces, 
sou policial ha trinta anos e la atras eu vivi a epoca, antes do Estatuto do Desarmamento,
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em que o porte era expedido pela Policia Civil nos Estados e em grande niimero, e nao 
tinha nenhum bangue-bangue, nenhum faroeste, as pessoas nao saiam se matando como 
prega o caos ou essa previsao catastrofica na grande massa. Hoje o que vemos 6 que 
armas legais nas maos de pessoas do bem reduzem a criminalidade.

Nao precisamos ir muito longe. Creio que o nosso Estado seja o com o maior 
mimero de armas registradas per capita e tenha um dos menores indices de homicidio per 
capita tambem. Ou seja, se temos armas legais nas maos de pessoas do bem e temos um 
mimero menor de homicidio, entao as armas nao sao o problema. Elas sao um problema 
quando estao nas maos de pessoas que nao sao do bem, os marginais, os bandidos ou 
como se quer pregar politicamente correto, os cidadaos infratores. Isso, sim, e o que faz 
mal, essas armas colocadas la e que fazem mal. E ao contrfrio tambem do que se prega, 
as armas dos CACs nao vao alimentar o trafico, o crime, os homicidios. Nao! Um 
levantamento feito por Estado Ak conta que as armas apreendidas no crime ou envolvidas 
em crime que um dia foram de alguem, de um cidadao ou de um atirador esportivo tem 
um mimero baixissimo, se colocarmos as Unidades ao mimero de milhares de armas 
apreendidas.

Como ja citado aqui, paises armamentistas tem o indice de homicidio muito 
menor do que o Brasil, que e desarmamentista. Mas isso esta muito claro, muito sabido.

O segundo ponto que eu falei que ia analisar seria o comportamento e a atua$ao 
do marginal no ambiente social. E qual e o nosso ambiente social no Brasil hoje? £ um 
ambiente em que se garante a impunidade do infrator, do marginal; ele tem uma sensa^ao 
de liberdade de atua9ao muito grande. Hoje se vive uma valoriza^ao do garantismo dos 
direitos do preso em detrimento as garantias da vitima, a vitima passa a ser um mero caso 
ou um mero efeito colateral do crime. Isso esta totalmente invertido, totalmente errado! 
Nao se pode tratar a vitima... A vitima e o principal... 6 um verdadeiro escamio tratar a 
vitima como um simples numero estatistico, uma casualidade.

O bandido tem essa garantia de atua9ao. Nos analisamos isso, nos verificamos 
isso, ele faz o seu calculo, o seu custo de empreender no crime, e o custo de empreender 
no crime para o marginal e muito baixo, o pre90 do crime no Brasil e baixo e o bandido 
sabe disso. E por que ele e baixo? Ele tem pouca garantia de que vai ser preso ou que ele 
vai pagar por aquilo, e o pior, assim como na natureza, no meio dos animais irracionais, 
principahnente os mamiferos, o marginal procura como vitima as pessoas mais fracas, 
debilitadas e que ofere9am menos resistencia. Assim como os mamiferos, que procuram 
as suas vitimas, procuram isola-las ou as que estao fracas, as que estao com alguma 
debilidade, para atacar, hoje no nosso ambiente social o marginal encontra isso, ele 
encontra pessoas debilitadas nao porque querem, mas debilitadas pelo Estado que Ihes 
tolheu o direito a defesa.

Entao, se eu observar que uma propos^ao que vai por mais armas em circula9ao 
atraves do porte de arma para os CACs e se eu observar que o ambiente social, no qual o 
bandido atua livremente porque ele nao tem nenhuma resistencia de suas vitimas, nao 
oferece perigo a sua integridade fisica, porque o fato de ele causar um dano a pessoa por 
roubo, ou tentativa de estupro, ou estupro nao tem uma rea9ao da vitima, ele vai atuar 
com maior frequencia e maior intensidade. Nao e isso o que nos vemos hoje, inn grande 
aumento no numero de crimes?

Em 2007 o numero de residencias roubadas, nos chamamos assaltadas, em que os 
marginais entravam nas casas de Joinville - o Deputado Lima estava aqui, nos estavamos 
em atua9ao - era grande, todo dia tinha uma casa roubada em Joinville, e por que? Os 
efeitos nefastos do Estatuto do Desarmamento ja estavam a todo vapor, com campanhas 
de recolhimento de armas, entao o bandido sabia que nas casas nao havia armas para 
defender aquela familia. Todos acompanharam no noticiario o caso Lazaro, que entrava
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nas fazendas, fazia toda uma serie de crimes, de atrocidades, porque sabia que la nabs^o 
tinha... E na casa em que ele encontrou resistencia ou na fazenda em que ele encontrou 
uma resistencia, ele fez o que? Ele foi para cima? Nao, ele fugiu, porque dai o pre?o do 
crime la era caro, la o pre$o era caro, entao eu vou fugir. Quando o pre?© do crime e caro, 
ou seja, a vitima que ele vai enfrentar pode ter uma condi9ao de defesa, de rea9ao, 
aqueles menos inclinados ao crime pensam duas vezes, talvez nao cometam o crime, vao 
pensar em outra forma de atua9ao, mas nao vao partir para o crime - e claro que tern 
aqueles que estao determinados e para aqueles determinados existem outras solu95es.

Entao, ate quando em Santa Catarina, ai pergunto aos Deputados, nos queremos 
que esse alto pre90 do crime continue sendo pago pela sociedade, pelas pessoas de bem?
O pre90 do crime tern que ser alto para o marginal, nao para as pessoas de bem! Essa 
seria a minha analise.

E ai, ao final, eu perguntei: entao, o que voces acham? Isso e bom para a 
seguran9a publica ou e ruim? Eu creio que seja bom. Se tiver pessoas armadas que nao 
cometam crime, e vimos que o crime diminui, se tiver pessoas armadas que dissuadam os 
criminosos de cometer novos delitos, com certeza para a seguran9a publica isso e muito 
bom.

to

Uma boa-noite. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, Tenente-Coronel Venera.
Senhores, aqui a minha direita esta a Livia e outras meninas do Cerimonial estarao 

posicionadas para receber inscribes, se os senhores quiserem fazer perguntas ao Marcos 
Pollon ou se quiserem participar da audiencia.

Passo a palavra ao senhor Joao Ricardo Padilha Santos, advogado da OAB/SC.
(Palmas.)

O SR. JOAO RICARDO PADILHA SANTOS - Boa noite a todos.
(Passa a ler.)
“Saudo todas as autoridades na pessoa da Deputada Estadual Ana Caroline 

Campagnolo Galvao. Agrade90 a presen9a de todos, saudando os representantes dos 
clubes Comanche, Gladius, 300, Tatical, .38, Ferroni, Ferrolho, Winchester, CCTC, 
CCTT, Texas Gun House e Esquadrao do Tiro. [Transcrigdo: Camila Leticia de Moraes / 
Revisdo: Siomara G. Videira /Leitura Final: taquigrafa Dulce M. da Costa Farid]

A presente audiencia publica tern o objetivo de instruir e refor9ar a exposi9ao de 
motives do Projeto de Lei 06/2022, de autoria do Deputado Jesse Lopes, e do Projeto de 
Lei 11/2022, de autoria do Deputado Sargento Lima. Esta audiencia publica e o inicio da 
nossa batalha, e por que eu digo isso? Porque todos estao convocados para o moment© 
que vai ser o apice, que sera a sessao em que vai ser votada essa legisla9ao. Entao 
estamos instruindo por meio desta audiencia, e vai ter uma sessao que vai acontecer la no 
plenario, para a qual todos voces ja estao convocados. E por isso eu pe90 que todos sigam 
as midias sociais dos Parlamentares e eu tambem vou divulgar nas nossas midias.

Convido voces tambem, e depois de tantas autoridades e integrantes do Pro- 
Armas aqui eu nao vi ninguem convidar, para o event© maximo de annas e pela 
liberdade, que e o evento que acontece no dia 9 de julho de 2022, em Brasilia, um evento 
anual pela liberdade. 6 isso, Pollon?

Eu come9© a nossa conversa com um trecho do livro blblico, Ezequiel 21:9: ‘A 
espada esta afiada e polida. ’ £ isso o que fazemos, e se esse trecho da Biblia fosse escrito 
hoje, seria algo como: tenha fe em Deus e mantenha a polvora seca.

O reconhecimento da efetiva necessidade do CAC se deve em razao do risco de 
transporte e guarda do acervo da residencia ou trabalho ate o local da pratica desportiva. 
Para exemplificar rapidamente essa situa9ao, quero dizer que eu ja vivi uma situa9ao
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parecida de risco, e foi o momento em que eu me preocupei em ter porte de arma apos
sido amea?ado de morte por um cliente que foi pego em flagrante delito com 50 quilos de ^ ^
maconha. Obviamente ele disse que a droga nao era dele e que a culpa era do advogado.
Desde entao eu percebi a necessidade de porte em fungao da profissao e entrei no mundo 
das annas. E todos nos sabemos que e uma viagem sem volta, nao e, senhores? Depois 
que sentimos o cheiro da polvora, nao tem retomo, e viciante.

H& alguns dias eu acompanhei um amigo meu ao CCTC, achei que iriamos so 
fazer uma pratica de tiro, e ele falou: nao, a minha anna esta pronta para ser retirada - eu 
achei que fosse um revolver ou uma pistola, e saimos com uma caixa de 1,20m por 60cm. 
Imaginem, e um sarcofago. Voce sai com aquilo do clube e voce esta a merce do bandido, 
porque ele pode te submeter com um caco de vidro, com uma lamina, com qualquer 
coisa. Entao, se nos dois nao estivessemos com arma a pronto uso, vejam o risco que 
correriamos. Essa e a efetiva necessidade do CAC, que ja foi dito muito bem por todos.

Atualmente dez Estados estao discutindo este mesmo tema, sendo que tres ja 
aprovaram: Roraima, Rondonia e Distrito Federal — depois o Pollon vai passar por cima 
dessa questao rapidamente tambem.

Sobre o desarmamento. Um dos efeitos deleterios da Lei 10.826, que e o Estatuto 
do Desarmamento, foi o recolhimento de aproximadamente seiscentas mil armas e houve 
tambem a diminui$ao de 90% da comercializa^ao de armas no Brasil. Isso significa 
prejuizo economico muito grande, porque 70% do valor da arma equivale a tributes 
anecadados para o govemo, que obviamente volta com services de excelencia para nos.
Todo mundo gosta dos services que o govemo presta ou nao?

(Algunsparticipantes manifestam-se fora do microfone. Inaudivel)
Obrigado.
Vale lembrar que todo desarmamento antecede uma ditadura, como aconteceu em 

Laos, no Cambodja, em Cuba e agora na Venezuela.
Entao, vendo daqui de cima voces ai na plateia, senhores, eu estou muito seguro 

com voces; eu vejo em voces um exercito, que e exatamente o que eu quero compor, eu 
quero estar junto com esse exercito. Fico muito feliz de te-los aqui conosco.

Para concluir, na Alemanha nazista houve o desarmamento dos ciganos, mas nao 
houve obje^ao da sociedade civil. Posteriormente houve o que? O desarmamento 
gradativo dos judeus, primeiro diminuindo o numero de calibre, depois o numero de 
projeteis, depois o numero de armas e, finalmente, o desarmamento total dos judeus. E 
quern sabe, senhores, se os judeus nao tivessem sido desarmados talvez a historia tivesse 
sido diferente.

um

Aqui no Brasil a historia nao foi tao cruel conosco, mas no Brasil Colonia, em 
1815, a Coroa Portuguesa proibiu a fabrica^ao e a comercializa$ao de armas, sob pena de 
morte, para quern nao sabe. De la para ca varies govemantes impuseram restri^oes de 
maior escala, com destaque para Getiilio Vargas, Fernando Henrique Cardoso e o ladrao 
de nove dedos.

Entao, senhores, reitero o convite para participarem do evento do dia 9 de julho, 
em Brasilia, porque um povo armado jamais sera escravizado. Repitam comigo: um povo 
armado jamais sera escravizado.

(A plateia, em unissono, repete: “Um povo armado jamais sera escravizado. ”)
Lembrem-se que o engajamento da defesa da liberdade em Santa Catarina esta 

apenas come^ando. Estamos numa batalha que tambem e espiritual, razao pela qual 
convido todos voces para, de pe, fazermos a ora$ao Pai Nosso.

(Procede-se d oragdo Pai Nosso.)
Obrigado, podem sentar.
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Eu tennino a minha intervensao com as palavras de Thomas Jefferson: ‘nenhum 
homem livre sera impedido do uso de armas\

Obrigado.” {Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, Joao Padilha.
Finalmente vamos ao momento tao esperado desta audiencia. Passo a palavra ao 

senhor Marcos Pollon, autoridade maxima no tema, representante da Associa^ao 
Nacional Movimento Pro-Armas. {Palmas.)

O SR. MARCOS POLLON - Boa noite, mens amigos.
Mais uma vez e com muita alegria que me dirijo a um Estado que sempre me 

acolhe muito bem, e tenho dito para os meus diversos amigos daqui que sempre que 
venho para Santa Catarina eu tenho uma tristeza muito grande, que e o fato de ir embora. 
Espero, sinceramente, chegar o dia em que eu possa vir para ca e ficar, para fazer como 
voces fazem, que e morar onde o resto do Brasil tira ferias (palmas). Ja nao bastassem as 
inumeras belezas naturais do Estado, sejam da serra ou do litoral, e a cultura muito forte 
que voces cultivam aqui, este e um dos Estados onde o tiro esportivo € mais valorizado. 
Entao isso efetivamente nos enche de alegria e nos da muitas razoes para querer 
permanecer aqui.

Mas eu quero come^ar a minha exposi?ao agradecendo, em primeiro lugar, a 
Deputada Ana, que trouxe este tema a baila aqui na CCJ. Ela tern uma das caracteristicas 
que eu mais admiro num Parlamentar - tive a oportunidade de falar isso para ela 
pessoalmente hoje
desprendimento que e raro de se ver nas Casas Legislativas. Com mandate ou sem 
mandate, ela vai fazer o que ela foi feita para fazer, porque isso e um chamado 
vocacional. Isso nutre o meu coragao de esperan9a, Deputada {palmas). Isso nutre o meu 
cora9ao de esperan9a porque sao pessoas assim, que tern o desprendimento de entender 
que nao interessa se foi a ou se foi b que alcan90u determinado resultado, o nosso 
comprometimento e sempre com o resultado. Por esta razao reitero de publico a minha 
admira9ao pela Deputada Ana. Parabens pelo seu trabalho.

Quero agradecer tambem o Deputado Jesse e o Deputado Sargento Lima, que 
trouxeram este tema para a Casa para que fosse discutida a questao da efetiva necessidade 
do porte federal para os atiradores, colecionadores e ca9adores. Quero agradecer tambem 
o Senador Jorginho, que tern sido o nosso grande apoio la no Senado, e muito mais do 
que atividade legislativa, muito mais do que articula9ao de bastidores, que nao aparecem, 
o Senador Jorginho e um daqueles Parlamentares que se preocupa diutumamente com o 
tema, tendo sido autor de uma dezena de oficios e pedidos de providencia para diversos 
orgaos para solucionar varios problemas que nos temos.

A pauta nao se compreende so no porte. Hoje mesmo recebi o comunicado de que 
a Policia Federal do Estado de Roraima esta indeferindo a aquisi9ao da segunda arma, 
sendo que, por lei, nos temos direito a pelo menos quatro no Sinarm, no minimo quatro, 
podendo ser mais - a partir da quinta arma haveria a tal malfadada discricionariedade que 
nos abordaremos aqui. Acabei de receber tambem uma outra a9ao do Pro-Armas, em 
Maceio, onde havia um decreto que proibia a instala9ao de clubes de tiro naquela regiao, 
e acabou de ser derrubado no dia de hoje (palmas).

Percebam que a atividade legislativa e, sim, muito importante, mas e a ponta do 
iceberg de uma categoria que tern muitas demandas. E, sim, senhores, voces sao uma 
categoria de vencedores! Voces sao os responsaveis por este tema estar sendo pautado na 
maior parte dos Estados do Brasil! Voces sao os responsaveis pela elei9ao de um 
Presidente que busca, dentre outras coisas, restituir o nosso direito de defesa! Voces sao 
os responsaveis pela reconstni9ao de um Pais livre! E sob essas palavras eu digo para

ela tern pauta. Entao ela tern um comprometimento e um
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voces: e fundamental que os futuros Parlamentares que se levantarem tomem o cuidado 
de ter a compreensao de que a atividade legislativa e so uma dentre tantas demandas que 
nos temos.

Gostaria de levantar o nome da Julia Zanatta, que mesmo sem mandate - por 
pouco tempo, porque logo vai ser a nossa Deputada Federal - ja laborou diante da demora 
da Sec9ao Militar de Tubarao, que por muito tempo tem atrasado a emissao de 
documentos. A intervengao da Julia possibilitou que os processes voltassem a caminhar 
ali. E e isso o que a gente precisa, que haja essa intera^o dos Legisladores, porque sao 
autoridades constituidas, sao nossos representantes, com as prisoes ilegais, com a 
constru9ao de POPs, com a constru9ao de normativos intemos. Como exemplo temos o 
caso da Policia Civil aqui do Estado de Santa Catarina, que tem determinado a 
obrigatoriedade de GT para arma desmuniciada, quando todos nos sabemos que arma 
desmuniciada nao precisa de GT.

Quero agradecer tambem a presen9a do meu amigo e irmao Jorge Seif, que com a 
gra9a de Deus vai se sagrar Senador deste belo e rico Estado. Eu tenho uma tristeza muito 
grande no cora9ao, Seif, que e Deus ter feito so um Seif, eu queria mais 26 para ganhar 
em outros 26 Estados (risos). Isso tomaria a minha vida no Senado muito mais facil.

A gente vem trabalhando la com o PL 3.723, que sofreu um ataque quase que 
fulminante do Senador Alessandro Vieira, que apresentou uma emenda substitutiva que 
praticamente impossibilitava a atividade do tiro esportivo, do colecionismo e da ca9a no 
nosso Pais. Gra9as ao Jorginho e a bons Senadores, ou melhor, nos tivemos a 
coincidencia que a sessao da CCJ, na qual seria votado o texto, fosse esvaziada. E os 
Senadores foram alertados que aquele PL nao atende a demanda dos atiradores 
esportivos. Tempestivamente conseguimos impedir um dano extremamente grave.

Estamos trabalhando com o Senador Jorginho a possibilidade de apresentar outro 
substitutive, esse, sim, que contemple integralmente a nossa demanda, trazendo para o 
texto legal 100% dos avan90s verificados via decretos, que infelizmente sao efemeros por 
estarem formalizados em decretos. Mas apresentaremos, atraves do Senador Jorginho, um 
substitutive para que consigamos concatenar tudo isso em lei, e se algum Senador quiser 
saber qual e a vontade da categoria, vai estar ali. A ideia e trazer todas as vantagens de 
todos os decretos, sem exce9ao, para a legisla9ao, e ai a gente come9a a conversar. Eles 
partem do pressuposto que o PL 3.723 e o paraiso, e o melhor projeto de lei do mundo, 
mas eu nao me canso de falar que o texto e horroroso, o texto e ridiculo, e um texto pifio, 
mas e o minimo que se aceita para se ter seguran9a juridica. No entanto, Senadores 
desarmamentistas, como Alessandro Vieira, tem tratado o tema como se aquilo fosse o 
nosso ideal, e nao e! Aquilo e o minimo razoavel para podermos caminhar.

Vamos apresentar para o debate o que efetivamente nos queremos. Nos queremos 
que se concretize o espirito de lei de um Presidente que rompe quase noventa anos, 
noventa anos, meus amigos, de R-105, que restringiu o calibre sob o julgo do ditador 
Getulio Vargas, e nao foi por causa da seguran9a publica, foi para poder transformar 
brasileiros em escravos. Este e que deu um golpe contra a Constitui9ao e brasileiros se 
levantaram contra esse golpe, data comemorada no dia 9 de julho. E e por esta razao, 
simbolizando o pai do desarmamento no Brasil, que nos nos levantamos de forma 
pacifica e ordeira todos os anos em Brasilia, e no dia 9 de julho, as lOh, na ffente da 
Catedral, faremos a marcha pela liberdade em Brasilia. Por isso, mais uma vez reitero o 
convite que foi feito aqui para voces.

Sem mais delongas entraremos no tema: a malfadada efetiva necessidade. O que 
vem a ser a efetiva necessidade senao um instituto juridico criado a epoca de Weimar, 
utilizado na Alemanha nazista para desarmar e depois eliminar seus inimigos. Ali e que 
nasceu a efetiva necessidade, trazida de forma pensada para o malfadado, e esse sim
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genocida, Estatuto do Desarmamento, que furtou de pais de familia o direito basico de 
defender a vida dos sens filhos.

Houve um caso neste Estado aqui que me foi testemunhado pelo... Aquele 
instrutor que e Caveira, o Kuze - eu pe$o desculpas a voce por estar com a memoria meio 
falha, mas eu cheguei de Campo Grande as 3h30min da manha em Brasilia, fui dormir as 
4h, embarquei as 6h e vim para ca, estou direto, nem fui no hotel ainda, entao voces me 
deem um desconto. Mas o Tenente-Coronel Kuze falou do caso de um colono. Depois de 
um assalto de dois vagabundos a um banco, esses vagabundos entraram na casa do colono 
e ficaram la armados - e a policia os procurando. Esse pai de familia ficou sentado no 
sofa com a filha adolescente ao seu lado e um dos meliantes come90u a insinuar que iria 
cometer uma violencia com essa menina. Esse senhor voou no pesco90 desse cara e, a 
dentadas, arrancou a traqueia do vagabundo. O outro, em panico, fugiu.

Entao, meus amigos, a anna e so um instrumento daquilo que esta dentro dos 
nossos cora9oes, que e o direito natural de defender o que nos amamos; o direito natural 
de defender nossos filhos e os filhos dos nossos filhos.

Quando eles impdem sobre nos o instituto chamado de efetiva necessidade, eles 
estao rompendo o que eles chamam de Estado democratico de direito. E o que e essa 
fantasia que ha muito nao existe no nosso Pais? E a garantia de que nos vivemos sob o 
imperio da lei e nao sob o imperio de um tirano. No entanto, hoje jaz sob a Policia 
Federal - e voce sabe disso, Seif, pois nos levamos isso na pauta - dezenas, centenas, 
milhares de pedidos de porte em que ha amea9a, em que ha violencia, mas sao 
reiteradamente indeferidos. Eu trabalho com requerimentos de porte em todos os Estados 
do Brasil e coleciono absurdos de pessoas que chegaram a softer atentado real, tomar tiro, 
sobreviver e o porte foi indeferido com uma frase: voce nao demonstrou a efetiva 
necessidade. [Transcrigdo: Janis Joplin Zerwes Leite/Revisao: Clovis Fires da Silva]

Por anos fomos de joelhos aos departamentos da Policia Federal tentar comprar 
arma e tentar pedir porte, dos quais escutamos reiteradas vezes: voces tern que entender 
que o govemo federal e do PT e que, por essa razao, ha uma politica de govemo de 
desarmamento e nos nao concederemos posse e porte aqui nesta Delegacia.

Pois muito bem, meus amigos, nos vamos para quatro anos de govemo Bolsonaro 
e o que eu gostaria de perguntar ao atual diretor-geral da Policia Federal e: por que ainda 
e tao dificil o acesso as armas na Policia Federal? A ponto de um clamor que nos 
trazemos desde 2005, como falado pelo Seif, quando vencemos o referendo do 
desarmamento, ate hoje nao foi ouvido nas Casas Legislativas de Brasilia, nem na 
Camara nem no Senado.

Nos temos aqui neste Estado o exemplo do Peninha, que trabalhou anos no 3.722 
que acabou engavetado; e agora vemos um PL de texto ruim travar mais uma vez no 
Senado. E algo que esta sendo pleiteado ha dezessete anos e tratam esse tema como se 
fosse novidade, a ponto de agora os Estados, sucessivamente, estarem tratando do tema 
da efetiva necessidade.

Percebam que o conteiido da lei nao e dizer: CAC tern porte. Nao estamos 
fazendo isso, nao precisamos fazer isso, uma vez que ja esti no inciso DC, do artigo 6°, do 
Estatuto do Desarmamento, dependendo exclusivamente de regulamenta9ao. Nao! Nos 
estamos trazendo um elemento para corroborar com o artigo 10, que diz que nos casos de 
perigo, de amea9a, de efetiva necessidade, ha necessidade de se conceder porte.

Pois muito bem, essa efetiva necessidade ja foi reconhecida por instru9ao 
normativa, ja foi reconhecida por decreto na epoca do “Luladrao”. Entao, se uma 
instni9ao normativa pode, se um decreto pode, com muito mais for9a uma lei estadual 
pode dizer: olha, os atiradores esportivos de Santa Catarina estao sob estado de risco, 
estao sob perigo. Por que nos estamos sob risco? Por que nos estamos sob perigo? Bom,
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basta dizer que n6s moramos no Brasil, um dos paises mais violentos do mundo, que 
chegou a colecionar quase sessenta mil homicidios em um linico ano. Em um unico ano 
morreram mais brasileiros do que soldados americanos em dez anos na guerra do Vietna. 
Isso ja deveria ser o suficiente, mas nao, a situa^ao vai se avolumando, a situa^ao vai nos 
esganando, vai nos sufocando, quando na verdade e algo simples: o cidadao que cumpre 
requisites objetivos deveria ter o seu porte deferido e ponto. A efetiva necessidade e nma 
medida despotica para nos tirar direitos.

Entao estamos nos, Estado por Estado, buscando o simples reconhecimento de 
que estamos correndo risco. Por que? Porque somos cumpridores da lei e a lei nos 
assegura exclusivamente o porte municiado da nossa casa para o local de treinamento e o 
regresso, da nossa casa para o local do manejo de javali e o regresso. No entanto, meus 
amigos, na maior parte do tempo n6s nao estamos treinando, na maior parte do tempo nos 
nao estamos fazendo manejo de javali. E, nesse momento, quern vai fazer a defesa do 
nosso acervo? Porque os criminosos sabem onde ficam os clubes de tiro, os criminosos 
sabem onde nos efetuamos o manejo! E e muito simples mapear quem esti indo la, pegar 
as placas do carro e amanha ou depois, quando voce estiver se deslocando para o seu 
trabalho, para um banco ou para qualquer outra atividade, como levar os filhos na 
escola... e claro que voce nao esta desarmado, porque 6 isso o que a lei determina, e ai 
nos somos presas faceis na mao dos criminosos.

E para isso que a lei vem reconhecer que atiradores esportivos neste Estado tern, 
sim, efetiva necessidade fora do percurso, porque no percurso nos ja possuimos o porte 
de transito. E e para sanar essa teratologia, essa medida despotica chamada “efetiva 
necessidade” que os Estados estao se levantando.

E mais uma vez eu dou parabens aos Deputados Sargento Lima e Jesse por 
trazerem este tema a Santa Catarina, um Estado que ja demonstrou por numeros que a 
maioria e favoravel ao direito de acesso a armas. E aproveito para trazer outras 
demandas: nao sei se os senhores sabem, mas aqui, neste chao em que nos estamos 
pisando, e proibido clube de tiro. Em todo curso da Hha, e proibido clube de tiro. Nos 
precisamos solucionar isso ai.

Outra coisa: os processes estao morosos e nos precisamos solucionar isso. A 
Policia Civil estd fazendo exigencia ilegal para o porte de transito e nos precisamos 
solucionar isso. Entao e louvavel a iniciativa legislativa, e louvavel os nomes que se 
apresentam para abrilhantar o Legislative federal, estadual e o Senado, mas, mais do que 
isso, precisamos trazer para os nossos representantes a consciencia de que sao nossos 
representantes, e isso vai muito alem de legislar. Isso implica em voce estar numa 
solenidade, por exemplo, que legal, que gostoso, estou aqui com o Donald Trump, faz de 
conta, e ai um CAC e preso e ele fala: da licen9a, nao vou jantar, vou la atender a minha 
base. 6 isso o que o Pro-Armas pede em todos os Estados do Brasil, alguem que nos trate 
como prioridade, porque quando vamos na CCJ rarissimos sao os Senadores, rarissimos 
sao os Deputados que chegam Id na bora. Ah, estd recebendo uma comenda, esta 
recebendo uma medalha, enquanto estamos apanhando la, estamos sendo expulsos, 
estamos sendo humilhados, estamos sendo achincalhados. 6 isso o que a gente espera dos 
nossos representantes, que tratem o tema com a prioridade que a esquerda trata - quando 
se trata de armas, eles sao os primeiros a chegar e os ultimos a sairem, porque eles tern 
consciencia que e impossivel dominar um povo, que e impossivel impor as suas politicas 
nefastas sem que desarme primeiro a popu^ao brasileira.

£ com essas palavras, meus amigos, que eu pe<?o aos que vao a reelei^ao e aos que 
estao se levantando para ocupar cargos que lembrem desses rostos aqui quando estiverem 
ocupando os seus mandates, porque muito mais do que se fazer leis, nos precisamos de 
amparo, nos precisamos de apoio, nos precisamos de for9a. Tenham certeza, somos fieis,
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somos unidos, somos organizados, estamos em todos os locals do Brasil e nos faremos £r<£ 
diferen^a nessas elei9oes, porque sera decidido este ano o momento mais importante da 
historia do Brasil desde o seu descobrimento, se caminhamos para uma ditadura ou se 
caminhamos para a constru9ao de um Brasil livre.

Portanto, mens amigos, por contar com cada um de voces e que eu tenho a certeza 
que construiremos um Brasil livre, porque nao e sobre armas isso aqui, e sobre liberdade.

(A plendria, de pe, aplaude.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, Pollon.
A partir de agora nos abriremos a oportunidade para que todos que estao aqui 

possam fazer suas perguntas; alguns ja enviaram as perguntas por escrito; e quern quiser 
se inscrever para falar aqui, da tribuna, tambem pode sinalizar para a Livia.

Com a palavra o primeiro inscrito, senhor Yukio Yamaguchi, desculpe se errei o 
seu nome, presidente da Federa9ao Catarinense de Tiro Pratico.

O SR. YUKIO YAMAGUCHI - Deputada Ana Campagnolo, Deputado Jesse 
Lopes, Deputado Sargento Lima, em primeiro lugar gostaria de reverenciar a iniciativa 
dos senhores por esta discussao e por esta oportunidade.

Eu gostaria de cumprimentar os demais componentes da mesa, o Deputado Bruno 
Souza; o Marcos Pollon - falar depois do Pollon e complicado, porque ele jd abrange 
varios assuntos e praticamente todo o tema o nosso coordenador da Companhia da 
Polvora, o Tenente-Coronel Marcelo Venera, que lidera a Uniao dos Clubes no Brasil 
inteiro, envolvendo dirigentes de clubes e atiradores compromissados com o esporte do 
tiro.

Eu sempre me identifico como oficial da Policia Militar, 
cqmo Coronel, justamente para justificar a questao da prerrogativa que tenho do porte de 
armas, e, ao mesmo tempo, estou, jd que existe uma vacancia nesse tempo, presidente da 
Federa9ao Catarinense de Tiro Pratico, cuja fim9ao fui intimado a assumir, ate para que 
melhorasse toda essa coordena9ao dos nossos atletas atiradores. Entao, tambem como 
presidente da FCTP, cumprimento todos os dirigentes de clubes e os atiradores 
desportivos de outras modalidades, que sao varios e podemos reconhece-los aqui, 
tambem presentes neste momento.

Eu, muito mais do que ser presidente de uma Federa9ao, sou CAC, sou atirador 
desportivo e integro tambem, a exemplo do Nicolas, da Catarina, os filhos do Kuki e da 
Tania, do meu filho Akira, que esta ali, que e o atual campeao brasileiro Overall, a 
divisao Production da modalidade de tiro pratico aqui no Brasil. Representamos o Brasil 
nas competi9oes ai fora, hoje nos temos o compromisso na Copa das Americas e no Pan- 
Americano, na Florida, e com isso procuramos justamente demonstrar o 
comprometimento que temos com o tiro esportivo.

E como disse o Pollon, nos temos, sim, a prerrogativa do porte de transito quando 
estamos nos deslocando para o clube de tiro, para os nossos treinamentos, e isso eu 
garanto a voces que sao tres dias, quatro dias por semana, principalmente nas 
competi9des de tiro, quando nos nos deslocamos para os locais-sede das competi9oes de 
tiro. Por exemplo, nos temos daqui a duas semanas uma competi9ao, a segunda etapa do 
Campeonato Brasileiro, em Casimiro de Abreu, e temos que cruzar o malfadado Rio de 
Janeiro. Muitos atiradores ate vao tranquilos, justamente por essa prerrogativa que tem 
gra9as ao atual govemo federal, a campanha que se tem por intermedio do Pro-Armas 
dessa questao da manuten9ao e dessa batalha dura que e o porte de transito.

Mas o que nos preocupa e que nos nao somos atiradores desportivos, nos estamos 
atiradores desportivos tambem. Por que? Porque a partir do momento que nos somos 
competidores e, muitas vezes, nos damos entrevista, as radios nos procuram, as TVs nos
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procuram, o bandido, o mal-intencionado tambem nos identifica, e ai e que esta 
problema, porque ele sabe que na minha casa, no meu deslocamento quando eu nao estou ^ 
indo para o estande de tiro, quando eu nao estou indo nas competi$6es, eu estou 
desarmado. E quando eu falo da minha prerrogativa do porte, eu fico ate tranquilo, 
porque eu acho temerario o nosso filiado, o nosso atirador desportivo deslocar-se no seu 
dia a dia com a sua familia e estar totalmente exposto, pois o bandido sabe quern ele, sabe 
o que ele tern em casa e, ai, sim, ele e uma presa facil.

For isso, mais do que nunca eu venero a iniciativa desta Casa por este projeto e 
parabenizo todos os atiradores e dirigentes de clubes presentes. E se a Comissao de 
Constitui^ao e Justi^a necessitar de um suporte, a Federagao Catarinense, por intermedio 
da sua diretoria, coloca-se a disposi^ao.

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, senhor Yamaguchi. Eu quase errei o seu sobrenome e o senhor quase errou o 
meu, para ver como a vida e justa (risos).

Eu gostaria de informa-los - vi que algumas pessoas parecem preocupadas com o 
carro - que o estacionamento notificou que vai ficar aberto ate o final do evento, assim os 
senhores nao precisam se preocupar com isso (palmas). Ate porque nos o amea$amos 
com annas e ele nao teve op^ao. (Risos.)

Com a palavra o senhor Lucas Campos.
O SR. LUCAS CAMPOS - Boa noite, senhoras e senhores.
6 uma satisfagao poder estar aqui falando sobre um assunto tao importante. Quero 

cumprimentar a Deputada Ana Campagnolo e, em seu nome, todos os demais 
componentes da mesa, em especial o Marcos Pollon, com quern estive mais cedo no 
gabinete, um cara espetacular, simples e que tern levado essa bandeira tao importante 
para o nosso Estado e pelo Brasil todo, e o reverendo Edivaldo, a sua ben5ao, que Deus 
nos ajude nessa caminhada - eu sei que e dificil, tambem trabalhamos em paroquia e as 
vezes em algumas igrejas evangelicas.

Bom, eu gosto muito do trabalho do Pollon e na Ciencia Politica tern uma coisa 
que se chama grupo de pressao. E dos grupos de pressao que existem na esfera federal, 
muito pouco na estadual, Santa Catarina tern muito pouco grupo de pressao (sei la, pro- 
aborto, contra aborto, pro-armas, contra as armas), mas o grupo Pro-Armas, de fato, e o 
mais organizado no sentido politico do negocio. Eu tenho certeza que o Pollon, ja ouvi 
muito e ja o vi fazer isso ai tambem, frequenta os gabinetes dos Deputados, vai la e fala 
com os Deputados sobre essa situa^ao.

Mas essa e a parte final do negocio, eu tenho certeza que o Pollon tern os seus 
grupos menores atraves dos quais ele vai em algumas cidades e faz o trabalho. E & sobre 
esse ponto que eu quero chamar a aten9ao dos amigos. Ha pelo menos doze anos eu 
trabalho com comunidade local ou fa^o algum trabalho de clube de livro, nesse sentido, 
falando com pessoal comum, com pessoas simples - inclusive esse e um trabalho que 
quero aqui honrar e fazer men^ao ao professor Lopes de Carvalho, pelo qual nos fomos 
incumbidos de fazer isso ha onze anos. Eu fa<?o essa mengao honrosa a ele e tenho certeza 
que se estivesse vivo, estaria hoje aqui falando sobre liberdade, ja que sempre foi um 
defensor ferrenho das liberdades e essa e uma pauta que era muito cara a ele, pois ele 
tinha uma colegao de 150 armas, 200 armas em casa. Era um cara que gostava disso, 
entao eu fa90 essa men9ao a ele.

E esse trabalho da comunidade local, meus amigos, eu estou falando isso aqui 
porque e mais importante ate do que o trabalho do grupo de pressao. O grupo de pressao 
e importante dentro da Ciencia Politica, porque e a ponta final na qual os Legisladores

,oVoy
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vao ter a tarefa de trazer para a realidade politica daquela comunidade alguma pauta 
efetiva. i

O Pollon falou aqui sobre o Direito Natural, e isso e fato. O ser humane tem 
algims direitos a liberdade, ate tem algumas leis... Os Estados Unidos tem uma lei pela 
qual o cidadao nao recebe uma pena maior por tentar fugir da cadeia... Por exemplo, o 
cara tenta fixgir da cadeia, mas ele permanece com a mesma pena ou nao tem nenhuma 
represalia por isso, porque o Direito Natural entende que a busca pela liberdade 
incessante e algo natural. O cara busca a liberdade, entao essa e uma coisa que passa 
mesmo pelo cidadao, nos estamos sempre querendo fugir das coisas que nos prendem. 
Isso e efetivo, isso e real, voce pode experimentar isso ai na realidade. [Transcrigao e 
Revisdo: taquigrafa Almerinda Lemos Thome]

Dito isso, quando nos estamos fazendo esse trabalho de comunidade local, do 
Direito Natural, falando para as pessoas o que de fato e a liberdade, estamos falando do 
cidadao comum, do tiozao do churrasco, da senhorinha que vende churros, desse pessoal 
que esta Id no teu bairro, na tua comunidade local. Esse rapaz, essa senhora, precisam 
saber o que de fato e a liberdade, como falou aqui o Pollon, que nao e sobre annas 
exatamente, mas sobre liberdade.

Essas pautas pouco avan^aram no Brasil - agora, por conta desse trabalho que faz 
o Pollon, elas avan9am - porque a comunidade local nao sabe do que se trata exatamente 
o problema. Ela sabe que existem as annas, que sao importantes, ate alguns tem armas 
nas suas comunidades, nas suas casas, mas eles nao sabem o motive de se ter anna, para 
alem de defender a sua honra e a sua familia, que e um motive legitimo, mas nao e o 
principal; ou, entao, para o dia em que precisar ter uma arma, porque de repente ele vai 
ca^ar ou buscar o seu alimento. Esses sao os dois pontos.

Mas eu precis© estar na comunidade local, na paroquia, na igreja evangelica, la 
naquele clube de maes, no conselho tutelar, falando para aquelas maes, para aquelas 
senhoras, para aquelas avos, que a ideia de terem uma arma ou nao e importante, mas 
muito mais importante neste moment©, Pollon, e as pessoas defenderem isso, porque se 
eu nao quero ter uma arma, tudo bem, nao tem problema nenhum, eu nao vou ter, mas 
chegou um ponto muito importante que nos temos que entender, porque nao se trata so de 
ter arma, mas de defender essa pauta.

Qual e a grande realidade? Na segunda emenda dos Estados Unidos, na Bill of 
Rights que o pessoal fala muito, aqueles calvinistas desceram da Inglaterra, formaram ai a 
nova Inglaterra, os Estados Unidos, e qual era o grande motive desses caras? Por que eles 
queriam falar sobre liberdade? Porque eles nao queriam um Estado opressor nem ditador, 
nem com controle social extremo, ou seja, eles queriam, de fato, as suas liberdades.

A primeira coisa e que o Estado nao pode crescer mais. Agora, qual e a realidade? 
O Estado cresce. Nos temos sempre cada vez mais Vereadores, mais Deputados, mais 
cidades, mais Prefeitos, etc., o cidadao esta cada vez mais desarmado e nao consegue 
fazer a sua contrarrevolugao contra o Estado. Ah, Lucas, mas essa pauta ai, cara, para 
falar para o tiozao do churros e para a senhorinha do churrasco e uma coisa que nao vai... 
Nao, nao, se voce conversar com essa pessoa, ela vai entender, e eu fago isso ai ha doze 
anos pelo menos, nao apenas com a pauta da arma, mas com outras pautas que nos 
trabalhamos, como o Cristianismo, contra a ideologia de genero e, principalmente, contra 
o aborto. Voce vai conversar coisas tecnicas com essas pessoas e consegue trabalhar isso 
numa linguagem mais acessivel. E isso voce precisa compreender que e, de fato, o que 
interessa. O Direito Natural somente vai ser estabelecido em alguma comunidade ou num 
Estado maior quando a comunidade local entender que voce ter annas e brigar pela 
liberdade dela no menor condado possivel, na menor comunidade existente. Se pegar o 
Condado de Hartley, nos Estados Unidos, ou o 13° Distrito do Texas, voce pode colocar
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Vo0 to3quantas leis voce quiser no Estado, que e um Estado mais conservador, mais republicano, 

mas se chegar a passar qualquer lei contra o armamento ou a favor do aborto, ou a favor 
da ideologia de genero, por exemplo, nao interessa o que o Estado disse ou o que a 
Federate disse, o que interessa e que aquele xerife... aqui ninguem bota a mao em mim, 
porque aqui n6s temos armas, porque e assim que nos somos fundados, o Direito Natural 
nosso diz que e isso ai.

Entao, voces que tern esse tipo de pauta, alem da pauta armamento, e precise que 
se comuniquem com essas pessoas da comunidade local. Aquela senhora, aquele tiozao la 
que voce acha que nao vai entender, falar com aquele cara que esta trabalhando com voce 
naquela finna, naquela empresa, conversar com ele... Ah, eu nao quero ter armas, Lucas, 
mas eu defendo. Entao voce tern que defender mesmo, voce tern que fazer o debate 
publico chegar naquelas pessoas, tern que virar uma roda de conversa de bar. O cara esta 
no boteco la tomando a sua cacha^a e e dizer para ele: sabe por que ter uma arma, cara? 
Porque a galera, se nao quer ter... mas o Estado nao pode te ameagar. Por que voce ficou 
na pandemia, dois anos em casa, sem poder trabalhar? Porque voce nao tinha, de repente, 
Tima arma que pudesse em algum nivel te defender. 0 Estado nunca faria o que fez 
conosco se tivessemos pelo menos ai, em cada cidade, uma gama de pessoal armado. E 
eu nao estou dizendo aqui que todo mundo tern que ter arma e sair atirando adoidado. 
Nao! Eu estou dizendo que as pessoas tern que poder se defender de quern detem as leis, 
de quern pode fazer leis. Se o Deputado quiser fazer uma lei, como e que eu vou me 
defender dessa lei se o cara aplica uma lei opressora? Nao foi isso o que aconteceu agora 
em 2020, 2021? Um monte de decreto, um monte de lei que nao serve para nada nos 
colocou nessa situate e ninguem podia falar absolutamente nada sob pena de ser 
torturado. Voce vai levar bala de borracha, voce vai ter que ficar em casa para sempre. 
Nao e assim?

Entao vejam, aquele rapaz que esta la no seu trabalho, aquele la da empresa, ele 
precisa saber que, de fato, o que o Pollon falou aqui nao e sobre as armas, mas sobre a 
liberdade. £ isso. £ ele defender a minha pauta! Ele abra<?ar o que eu abra$o mesmo que 
ele nao queira ter, porque nos aqui estamos falando para uma bolha, nos somos uma 
bolha, e a nossa bolha cresceu, ela esta grande, tern muita gente aqui hoje, mas eu tenho 
certeza que naquela comunidade local que voce esta tem muita gente que nao faz nem 
ideia do que e a pauta ainda. Ainda tem espa^o e tem campo para avangar nessa pauta, e 
aquela senhorinha, como a minha avo, de 98 anos, tem o seu rifle la com a ultima bala 
dela de 1910. Ah, nao interessa, mas ela vai ter a arminha dela la, porque sabe qual e a 
ideia que ela tem? 6, Lucas, eu nao quero que o Prefeito venha aqui na minha casa e diga 
o que eu tenho que rezar essa noite. De certo modo, ela tem uma ideia geral do que e, mas 
a realidade e essa. Eu nao quero que alguem me diga quantas Ave Maria eu tenho que 
rezar, ou o Pai Nosso, ou quantas vezes eu tenho que sair de casa para trabalhar ou nao. 
Trata-se disso!

E muito bonito nos virmos aqui fazer isso, e tem que ter pelo Estado todo, tem que 
ter pelo Brasil todo. Agora, o nosso compromisso particular, cada um de voces que esta 
aqui me olhando, olhando para o Pollon, e falar com aquele cara com o qual voce 
trabalha, que esta do teu lado, o cara que trabalha numa empilhadeira, sei la: cara, voce 
sabia que nos temos isso aqui, a arma e assim e por causa disso... Tirar esses mitos que 
arrega9aram com a nossa sociedade. O tecido social esta roto porque falta, realmente, o 
conhecimento. Isso e biblico.

Entao, da minha parte, mens amigos, realmente era isso. Eu gostaria que Deus 
ajudasse todos nos nessa empreitada e que la na tua comunidade local voce chegasse em 
casa, falasse com o teu grupo de WhatsApp, conversasse: oh, precise tomar um cafe com 
voce, cara. Esse trabalho e de formiguinha, a Deputada Ana, sabe, o Jesse sabe, porque eu

25

Documento transcrito pela Coordehadoria de Taquigrafia das Comissdes

P
ág

in
a 

38
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
6.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Zj0' Hj
O FIs.ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ,_(LI

yV, RUBMCA */
^Oo ■ coV

DO ESTADO DE SANTA CATAFUNA

fiz esse trabalho tambem jd com ele em outros tempos. Ele demora bastante, mas hoje nos 
temos muitas comunidades nas quais nos falamos alguma coisa e eles dao credito para o 
que falamos, porque foi feito um trabalho a medio e longo prazos. A curto prazo e dificil, 
mas a medio e a longo prazos voce vai conseguir algum resultado. E voce vai ajudar o 
Pollon naquela pauta que ele tern do grupo de pressao a sentir algum tipo de efetividade, 
porque quando chegar a pauta, toda a sociedade, as comunidades do Municipio ja estarao 
cientes do que esta acontecendo.

Esses politicos so fimcionam de um jeito, nos sabemos como e que funciona a 
politica, ne, Deputado? Esta aqui o Deputado que sabe como funciona: politico tern a 
questao do voto, tern a questao de onde ele vai perder o seu curral eleitoral; eles precisam 
se sentir tambem, no bom sentido aqui, amea9ados: oh, voce nao vai estar mais 14 se nao 
apoiar essa pauta aqui, porque e uma pauta inclusive para trazer liberdade para a sua 
familia.

Se o Estado vai avan^ar e nos nao vamos conseguir parar isso, entao que tambem 
o cidadao comum avance, que o cidadao que planta o milho, o soja, que fica na casa dele 
costurando, tambem avance e possa ter a sua seguran^a contra o proprio Estado.

Entao, que Deus nos ajude, meus amigos. Fiquem todos com Deus. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, Lucas.
Com a palavra a advogada Julia Zanatta.
A SRA. JULIA ZANATTA - Boa noite a todos.
Vim dar um oi a todos os meus amigos, o Orlando, a Olga, que veio la de 

Ararangua, o Kuki e a Tania, a Leticia, o casal da Impacto, enfim, tantos amigos que a 
gente tern feito ao longo desse tempo ai lutando por essa causa armamentista.

Quero saudar a Deputada Ana Campagnolo que organizou esta audiencia piiblica, 
os Deputados Jesse Lopes, o Deputado Lima, assim como o meu amigo Coronel Venera, 
o Gerson, o nosso futuro Senador Jorge Seif, o assessor da Ana, o Padilha, e o padre.

Onde esta o Pollon? Saiu?
(Manifestagdo fora do microfone inaudivel.)
Saiu com meu marido? Ah, nao, o meu marido esta ali. Vejam, o Pollon errou o 

meu nome, porque ele gosta mesmo e do meu marido, ele vai cagar com o meu marido... 
Ele, o Pollon, o Eduardo... Sera que eles dao beijo hetero nessa Canada, Seif? (Risos.) Nao 
sei, nao! Ele errou o meu nome e lembrou o do meu marido. Mas tudo bem!

(Orador nao identificado manifesta-se fora do microfone: “Tomara que seja
hetero. ”)

Pois e! Exato.
(Orador nao identificado manifesta-se fora do microfone: “Abrago hetero. ”) 
Abrago hetero, ne? Enfim, ele fala mais com o meu marido do que comigo, mas

tudo bem.
Quero saudar as demais autoridades aqui, o Vereador Maikon, e uma satisfa9ao 

estar aqui e ver voces aqui fazendo parte disso. Eu nao quero muito falatorio, nao, porque 
ja teve bastante. Tern o pessoal do Clube 9mm... Louren90, eu nao lembrei de voces 
porque o Cesar nao veio, ne? Porque o Cesar e bem mais gente boa que tu, ne? (Ri.)

Ha uma frase do Jair Bolsonaro da epoca em que ele era Deputado Federal, 
porque se estamos aqui hoje discutindo isso e muito gra9as a ele, que ha anos defendia 
essa pauta, certo? O Eduardo Bolsonaro sempre passa essa frase nas sms palestras, 
passou essa frase no evento que eu fiz la em Blumenau para o qual levei o Eduardo 
Bolsonaro e onde a Deputada Ana teve o prestigio de falar justamente sobre esta 
audiencia publica que estamos realizando aqui hoje. O entao Deputado Jair Bolsonaro 
dizia o seguinte: se um dia for proibido comprar annas no Brasil, eu vou ter uma anna
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ilegal, porque a minha dignidade esta acima da lei. Essa e a frase que nos temos que 
nos nossos cocoes e passar esse sentimento de liberdade de pai para filho, para neto. 
Isso nunca pode se apagar.

For que existe um preconceito com armas hoje no Brasil e no mundo todo? ONGs 
financiando isso, para que a midia foque nas coisas ruins e esconda as coisas boas que um 
cidadao armado pode fazer. Um cidadao de bem, armado, pode lutar para defender tudo 
aquilo que eles odeiam: a familia, a propriedade e a liberdade, porque nao e sobre annas, 
e sobre liberdade. (Palmas.)

A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 
obrigada, Julia.

Com a palavra agora o Rafael Pezenti, que e chefe de gabinete do Deputado 
Federal Peninha. Pelo avan^ado da bora, eu peso aos inscritos que tentem restringir o seu 
pronunciamento a tres minutos, no maximo cinco minutos, por favor. Obrigada.

O SR. RAFAEL PEZENTI - Vamos tentar fazer em tres minutos, entao.
La em Rio do Sul, no interior do Estado, ha uns trinta anos, trinta e poucos anos, 

teve um comicio e um candidate meio pobre nao conseguiu organizar muito a sua 
estrutura da campanha, ai ele chegou no meio da populasao, arrumou um tambor de 200 
litros, colocou emborcado, subiu no tambor, comesou a fazer umas promessas e a galera 
foi saindo, foi esvaziando a rua. No final tinha um cidadao apenas. Ai o candidate desceu 
do tambor, foi la cumprimentar o cidadao e disse: muito obrigado. Mas o que fez tu 
ficares ate o final? Eu sou o dono do tambor. (Risos.) A Deputada Ana, proponente desta 
audiencia hoje, 6 a dona do tambor, entao aguenta ate o final, Deputada.

Mas eu prometo ser bem rapidinho aqui e por isso j& vou comesar economizando 
nos cumprimentos. Eu so nao posso deixar de cumprimentar o Pollon, que ha tantos anos 
tern sido o nosso norte, e o Gerson, que estava ate ha pouco aqui no canto... esta mais la 
no meio.

RUBl
OCO

Eu trabalho com o Peninha ha quatorze anos e hoje muita gente me conhece como 
Rafael do Peninha - e daqui a pouco vao conhecer o Gerson do Pollon. Vai te 
acostumando, viu, Gerson? Vai ficar com esse carimbo na testa. O Peninha defende a 
revogasao do Estatuto do Desarmamento quando isso aqui tudo era mato, quando falar 
sobre armas nao era moda, nao era cool, nao era massa. Era tenso. E eu nao estou falando 
num ambiente muito propicio como este aqui. Falar sobre armas la no Congresso 
Nacional era tenso, pouca gente tinha coragem. E o Peninha, dez anos atras, levantou essa 
bandeira ao lado de poucos Parlamentares, e eu cito aqui o Jair Bolsonaro, que era 
Deputado Federal a epoca e junto com o Peninha come^ou a rodar o Brasil em audiencias 
publicas para ajudar a conscientizar a popula<?ao.

Dez anos amanha, dia 19 de abril de 2022. Amanha vamos completar dez anos da 
apresenta9ao do Projeto de Lei 3.722, que nao foi aprovado. Ja faz uns tres anos ou 
quatro anos, Pollon, que esta prontinho la para ser votado no Plenario da Camara e temos 
hoje ate como piano b. O Pollon esta fazendo um trabalho de bater de porta em porta la 
no Congresso, as vezes de se humilhar para pedir apoio de gente que deveria entregar o 
apoio de gra^a. O Pollon estd fazendo e use, Pollon, o Projeto 3.722 como piano b. Se der 
problema com o 3.723, que e um projeto do Executivo, a gente tem o 3.722 do Peninha, 
prontinho para ser mudado como voce, Pollon, quiser, porque a partir de agora voce e o 
dono daquele projeto.

O 3.722 nao foi aprovado ainda, talvez nao seja, mas eu acho que ele tambem ja 
cumpriu o seu papel. Dez anos atras a gente faria o encontro nacional de CACs e nos nao 
teriamos o povo que hoje nos temos ja ao final desta audiencia, quando metade picou a 
mula, deitou o cabelo. O 3.722 foi um dos instrumentos para colocar de novo o tema 
armas de fogo na conversa entre amigos, na familia e, principalmente, na politica.
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Mas eu nao vim aqui hoje babar o Deputado Peninha, para quem eu presto\^0ftU ^0/ 

assessoria ha catorze anos, porque assessor que baba Deputado esta fazendo um 
desservi90 ao mandato dele; assessor tem que puxar a orelha, tem que orientar, tem que 
botar 0 Deputado no caminho.

Hoje eu pedi para participar aqui so para poder olhar para o Pollon e dizer na cara 
dele o quao importante ele e, nao apenas para a nossa categoria, mas para 0 Brasil. E nos 
que estamos na politica temos que ser instrumentos para que a voz do povo 
verdadeiramente seja ouvida. Nao e demagogia e vou explicar o porque.

Dez anos atrds, quando o Peninha apresentou o Projeto de Lei 3.722, 0 que ele 
entendia de anna? Talvez hoje nao seja um grande conhecedor, metade dos que estao 
aqui sabem mais de annas do que o proprio Peninha, mas o Peninha na condi^ao de 
Parlamentar e o representante do povo que o elegeu. E quem escreveu o 3.722? Nao foi o 
Peninha, nao fui eu, foi o Fabricio Rebelo que voces, se nao conhecem, j& ouviram falar; 
foi Bene Barbosa, que voces conhecem, ate porque agora ele mora em Santa Catarina, 
mora aqui em Floripa, e estavamos no casamento dele, ne, Pollon, onde dei um prejuizo 
danado. Eles que escreveram 0 projeto, entregaram nas maos do Peninha e disseram:
Peninha, segue por aqui porque esse 6 o jogo, esse e o caminho.

Entao eu gostaria de aproveitar a presen^a de tantos pre-candidatos a Deputados 
Estaduais, a Deputado Federal, a Senador, para fazer um apelo: que sejamos nos pre- 
candidatos, pois dando certo o nosso projeto, seremos servos, funcionarios, obedientes de 
todos voces.

Muito obrigado. {Palmas)
A SRA. PRESIDENTS (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Aos meus 

assessores que estiverem ouvindo o Rafael, quero dizer que e mentira isso, hein? Se nao 
falarem bem de mim, eu demito! (Risos.)

Brincadeiras a parte, nos vamos ouvir agora o Vereador Maikon Costa, Vereador 
aqui de Florianopolis, por ate cinco minutos.

As inscrigoes terminaram, mas se mais alguem desejar falar, nos temos ainda 
nesses cinco minutos do Vereador Maikon o pedido para inscri^ao. [Transcrigdo: Ana 
Paula Da Luz Sanzovo Alencar /Revisdo: taqulgrafa Sibelli D Agostini]

O SR. VEREADOR MAIKON COSTA (Florian6polis/SC) - Senhoras e 
senhoras, eu vou ser muito breve na minha fala. Na verdade, eu nem ia me manifestar, 
mas fui instigado diante da fala de que Florianopolis hoje tem certas proibigoes em 
relagao aos CACs.

Entao, Deputada, ao Ihe cumprimentar e ja cumprimentando os demais 
Deputados, o Seif, os presentes e a Julia Zanatta, essa grande guerreira, eu quero colocar 
a Camara Municipal de Florianopolis a disposi9ao da Assembleia Legislativa, dos 
senhores, para dentro das legisla9oes municipais observarmos 0 que proibe o que nao 
deveria ser proibido, efetivamente.

£ mais uma coloca9ao de disponibilidade do que propriamente uma fala aqui. Nao 
sei se e uma legisla9ao do Plano Diretor, nao sei se e alguma legisla9ao ambiental 
especifica, mas diante disso coloco a Camara Municipal de Florianopolis e as Comissoes 
das quais eu fa90 parte a disposi9ao de todos os senhores presentes nesta audiencia.

Muito obrigado. {Palmas.)
A SRA. PRESIDENTS (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 

obrigada, Vereador.
Nos temos duas perguntas, uma para o Pollon e outra, por ser tecnica, que eu 

acredito que possa responder: “Apos aprovado o PL em Santa Catarina, qual sera o efeito 
em nivel nacional?”
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Bom, estamos na primeira fase ainda desse projeto e se ele for derrubado na CCJ, 
sequer ser& votado, e sao nove Deputados que representam os partidos na CCJ. Esta 
audiencia e um requerimento meu para pegar conteudo daqui e mostrar aos Deputados: 
vejam como existem colecionadores, atiradores e ca^adores interessados nessa pauta, 
olhem como esse movimento e forte. E tambem levar esse assunto para a esfera do 
interesse publico, que e um dos mSritos avaliados na CCJ. Avalia-se tambem a 
constitucionalidade, a regimentabilidade do projeto e tudo mais. Entao esperamos aprova- 
lo na CCJ.

Depois da CCJ ele vai para outras Comissdes, as Comissoes de Merito, e, por fim, 
vai para o plenario, entao os quarenta Deputados votam. Serd muito importante a 
participa9ao dos senhores no dia em que o projeto for votado na CCJ e no dia em que ele 
for votado no plenario. Depois o Govemador tera que sanciond-lo e ai e importante que 
voces cobrem do Govemador que ele sancione o projeto, se aprovado. E depois, obvio, se 
ele vetar, que voltem para a Assembleia para pressionar a dermbada do veto.

Como o projeto de lei e no ambito de Santa Catarina, sens efeitos se darao aqui. 
Mas, obviamente, toda vez que algo e feito na politica isso pode ser replicado, pode ser 
usado como refor^o, como um exemplo, para aprovar em outros Estados.

A outra pergunta que temos aqui e da Olga Yevseyeva - olhem, outro nome 
dificil. 6 assim que se pronuncia? Como e, Julia? Sobrenome ucraniano? Peso desculpas, 
nao consigo pronuncia-lo. A pergunta que ela faz ao Marcos Pollon e: “O porte de annas 
para CACs vai impactar positivamente na participasao das mulheres na modalidade de 
tiro esportivo?”

O SR. MARCOS POLLON - Eu acredito que sim, pois infelizmente muitas 
pessoas tern buscado o tiro esportivo por terem frustrado o seu interesse em adquirir 
armas na Policia Federal por conta dessas arbitrariedades que enumeramos. Eu ouvi 
muitas criticas de alguns clubes dizendo que tern gente que so vem para comprar uma 
G2C e tal. Mas temos que entender que se adquire vontade, aprego por alguma coisa se 
voce conhecer aquilo. Nao tern como voce gostar do que voce nao conhece. You dar um 
exemplo para voces: tern um prato no Amapa que se chama Panelada. Alguem aqui 
gosta? Voces nao conhecem, entao nao tern como gostar. Tern outro em Pernambuco que 
e Tripa Assada. Alguem aqui gosta? Voces nao conhecem, nao tern como gostar ou 
desgostar.

Entao, conseguindo assegurar o porte de anna pela via do tiro esportivo, iremos 
despertar ainda mais o interesse para que a pessoa ingresse nesse universe e passe a ter 
contato com as diversas modalidades, pois e um esporte muito rico. Temos desde o tiro 
dinamico, que vai no IPSC, no EDSC, no TDT e outras tantas siglas que iriamos a noite 
inteira falando, como tambem o tiro ao prato, tiro a helice, que era o antigo tiro ao 
pombo, o F-Class, o tiro de precisao, sao modalidades muito diferentes entre si e que 
demandam um material de alto custo. Nao tem como voce gostar do alem, surge uma 
entidade iluminada e voce passa a ser um atirador esportivo de alto rendimento.

Portanto, tudo que fomentar e fortalecer o tiro esportivo no Brasil vai atrair mais 
pessoas, vai acabar com o preconceito e, por via transversa, o fato de fomentarmos o tiro 
esportivo, o fato de fomentarmos pessoas com porte de arma, cria um efeito social muito 
interessante. Aquela historia que o bandido nao tem nada a perder e uma grande mentira, 
ele tem medo de tomar tiro igual todo mundo tem medo de tomar tiro. Quando voce 
aumenta o niimero de pessoas armadas, voce cria um efeito que e a dissuasao racional. O 
criminoso tem medo de ser alvejado. Antigamente, ate 1997, praticamente toda casa no 
Brasil tinha uma arma de fogo e invasdes de domicilio eram rarissimas. Eu venho de um 
Estado no qual nao se entrava na casa de ninguem porque todo mundo tinha arma. No 
Mato Grosso do Sul, com 12 anos, dependendo da onde voce mora, voce tem a sua arma
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e segue a vida, e era assim. Em alguns lugares la ainda e assim, lugares mais ermos, omt^oo 
o Estado nao chega, mas agora ja diminuiu bastante, e isso cria a chamada dissuasao 
racional.

Eu lembro que quando eu tinha 15 anos ia para o Estado de Sao Paulo passar 
ferias na casa dos meus avos, e ai o povo se xingava no transito, buzinava, nao liberava 
passagem, ficava inn encarando o outro na rua, e eu nao conseguia entender, porque 
aquilo era muito diferente do meu universo, pois onde eu vivia, que era ali na fronteira do 
Brasil com o Paraguai, esses caras muito valentes nao duravam muito tempo. Entao, nao 
tinha isso, eu nao entendia, eu olhava aquilo la no interior de Sao Paulo e falava: nossa, 
mas que estranho, o pessoal daqui e abusado. Entao voce cria, ate dentro do piano social, 
um animo de civilidade maior, porque as pessoas sabem que um desentendimento pode 
ter consequencias severas e isso baixa o impeto das pessoas em arrumar coniusao.

Estados como o Texas, por exemplo, onde o porte 6 ostensivo, nao se tern noticias 
de desentendimentos. Se olharem durante aquelas revoltas do Black Lives Metter, em que 
sairam destruindo tudo, nos Estados armamentistas nao houve a destruigao que houve nos 
Estados desarmamentistas. Por que? Porque so o fato da existencia da axma se fazer 
presente havia dissuasao racional do criminoso. Tern uma imagem famosa de pessoas que 
adentraram um condominio, um advogado segurando um AR15 igual um guarda-chuva, 
meio debaixo do bra$o, todo torto, e a esposa dele segurando uma pistola meio com a 
“mao de dinossauro”, voces vao lembrar, se puseram na frente da casa e eles passaram 
alegremente ali sem fazer nenhum tumulto, nenhuma balburdia. Diferente de outros 
Estados onde eles invadiram casas, mataram, saquearam, estupraram, depredaram.

Trazendo para hoje isso, o que estamos vivendo no Brasil e o tal do novo cangago. 
Criciuma foi vitima disso, ontem foi Guarapuava, que e a cidade natal da minha mae, e as 
pessoas ficam la sem ter o que fazer. Por que? Eles tern certeza que nem a for$a publica 
de seguran$a esta preparada para esse tipo de a$ao. Agora, como isso 6 combatido? Como 
isso e resolvido? Nao precisa reinventar a roda. No Brasil temos o exemplo de que um 
cangaceiro foi parado pela populate civil organizada. Em Mossoro Lampiao mandou 
um recado dizendo que iria atacar a cidade, que era para ninguem reagir. Ai o padre junto 
com o Prefeito e com os cidadaos se posicionaram nos terra^os das casas e receberam 
Lampiao com uma calorosa chuva de balas, e ele foi embora sem estuprar ninguem, sem 
roubar ninguem, sem matar ninguem, porque isso tocou o cora9ao dele. Que romantico, 
nao e? Ele se sentiu emocionado e nao cometeu as suas atrocidades. Do mesmo modo, o 
proprio Lampiao encontrando um sujeito que era fisicamente muito parecido com o 
oficial de Getulio Vargas, pediu que agradecesse ao Presidente pelas medidas 
desarmamentistas que ele adotou no Nordeste do Brasil, desarmando varies coroneis e 
que isso havia tornado a vida dele mais facil.

Entao nao e magica, e simples. O fato de um cidadao cumpridor da lei ter meios 
aptos para exercer a legitima defesa acaba, por vias transversas, diminuindo a 
criminalidade por uma conta bem simples. Como o Venera falou, o custo do crime acaba 
se tomando mais alto, o custo da violencia acaba se tomando mais alto.

Eu nao mencionei - e pe?o desculpas a voces, pois estou com um pouco de sono, 
entao as ideias estao um pouco embaralhadas - que o desarmamento e uma das piores 
formas de tirania, e temos um exemplo muito claro que aconteceu aqui nesta cidade. Em 
um dado dia a Policia, acho que a Guarda Civil Municipal, invadiu uma casa em que uma 
mo^a celebrava o seu aniversario com mais cinco pessoas da sua familia - acho que todos 
aqui sabem disso. Deu tiro de bala de borracha nessa mo^a, tocou o terror, levou ela presa 
porque estava descumprindo os decretos do tiranete do local. Pois muito bem, no mesmo 
dia, a poucos metros dali, estava acontecendo um baile funk em uma das quebradas que 
tern aqui e ai eu pergunto: por que esses valentes cavalheiros nao se dispuseram a ir la
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encerrar o Pancadao? Porque 14 tem anna e ai riao seria tao legal chegar la com uim^bo 
12mm de bala de borracha. £ muito mats f&cil atirar numa mo9a.

Sei que 4 muito triste trazer a baila esse tipo de constata9ao, mas o fato e que o 
principal motivo do Estatuto do Desarmamento e, sim, nos deixar vulneraveis a tiranos. 
Quando Alessandro Vieira vai ao Senado e fala que a preocupa9ao dele sao os civis terem 
mais for9a belica que a for9a estatal, ele antecipa uma inte^ao nefasta que e impor 
politicas publicas que s6 podem ser garantidas na ponta do fuzil. Entao imaginem o que 
de bom tem por vir com as politicas publicas desse Senador, porque um govemo que tem 
medo do seu povo nao tem legitimidade para govemar esse mesmo povo. Imaginem quais 
as consequencias disso ai, onde isso vai nos levar?!

O segundo ponto do Estatuto do Desarmamento, e quern me acompanha sabe 
porque eu nao canso de dizer, e que nos deixa vulneraveis a interesses extemos. Afinal de 
contas, a ONU, quando tem interesse em algum pais, nao faz das missoes de paz um 
desfile no qual os blindados distribuem livros e os avides cargueiros soltam rosas pelo 
ceu. Nao! Eles vao armados e nao ha nada melhor do que um povo desarmado para ser 
subjugado por um inimigo extemo. Vejam o que aconteceu na Ucrania. Na Ucrania eles 
sairam a toque de caixa distribuindo fuzil para quern nao sabe manejar, porque a 
soberania enfraquecida faz parte da agenda da ONU, o chamado microdesarmamento que 
quer dizer tomar a sua G2C, que apesar de ser de uma marca que eu nao gosto, porque eu 
tenho motives para nao gostar, sim, e importante toda pessoa ter acesso. Se voce so pode 
ter sua G2C, tenha. Se pode ter duas, tenha duas. E como disse o Presidente, Julia, se o 
Estado te proibir ter uma arma, compre duas. Entao, sao essas atrocidades que nos 
assustam.

E a terceira fimgao do Estatuto do Desarmamento e ainda mais nefasta, que e 
proteger o bandido. Eles tem, nos criminosos, o seu capital politico. Entao percebam que, 
ao mesmo tempo em que a arma de fogo nos da como cidadao uma prote9ao vertical nos 
protegendo de um tiranete, seja intemo ou extemo, igual os valores constitucionais 
deveriam nos proteger de tiranetes, para isso que os principios constitucionais e as 
garantias fundamentals funcionam, ele tambem nos da garantias horizontais, que e nos 
proteger de marginais e ataques proximos. Eles tratam os criminosos como profissoes. 
Um professor recentemente disse que o bandido tambem e um pai de familia e esta 
trabaihando, olha a distor9ao que eles tem, e para eles [bandidos] nos somos apenas 
numeros. Eles nos chamam de gado por uma questao muito simples, eles sao parasitas, 
sao carrapatos, eles vivem de chupar nosso sangue, eles nao produzem nada, eles so 
sabem roubar, vilipendiar e tirar da gente. Entao, quando qualquer um de nos cai, e o 
gado sendo abatido, eles nao estao nem ai. Agora, ai de voce se tocar em uma vitima da 
sociedade.

Ainda, Olga, um quarto fator que e o mais terrivel de todos: arrancar de nos um 
direito humano fundamental. E quando voce tira de alguem um direito humano 
fundamental, voce tira parte da humanidade dessa pessoa. Quando voce arranca da pessoa 
o direito de defender os seus outros direitos, na verdade voce arrancou todo e qualquer 
direito, porque se voce nao pode defender os seus direitos, voce nao tem direito nenhum, 
e tirar das pessoas meios eficazes de exercer a legitima defesa e tirar tudo, e ai ha uma 
propaganda reiterada: nao reaja, nao reaja, nao reaja. E entao voce nao reage. Voce nao 
reage ao ladrao que fez o maior escandalo de corrup9ao da historia da humanidade, nao 
reage ao marmanjo querendo entrar no banheiro das crian9as, nao reage ao ataque 
ideologic© as crian9as na escola, nao reage ao Prefeito que rouba, nao reage a mais nada, 
e e isso o que eles querem, uma Na9ao que nao reaja.
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o
E e por essa razao que toda e qiialquer medida que fomente o acesso as arma^ 

bem-vinda, porque e um tijolinho a mais sendo construido no muro de salvaguarda quS& 
nos pretendemos construir, que e o direito de acesso as armas. {Palmas.)

A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Ana Campagnolo) - Muito 
obrigada, Pollon.

Eu precise agradecer a muitos que participaram da audiencia conosco e aqui na 
lista dos clubes... Tem alguem do Clube Ferroni aqui? Ja foi? Eu e meu marido ganhamos 
de presente, Pollon, uma camiseta do Clube Ferroni, e estava escrito a palavra atiradora 
nas costas. E um dia eu tive uma encrenca com alguem sobre a mascara. Eu estava de 
frente conversando com a pessoa, eu briguei dizendo que eu nao ia colocar a mascara, 
criei uma confusao, virei de costas e subi a escada. No outro dia a esteticista me disse: a 
menina la embaixo disse que voce era doida brigando com ela com a mascara, mas depois 
que voce virou de costas ela viu que voce era atiradora, e que nao ia mais fazer uma 
queixa no condomlnio. Olha o que a pessoa pensa do atirador, ne? You atirar em voce por 
causa da mascara.

Bom, brincadeiras a parte, quero agradecer ao pessoal do Clube Ferroni que 
esteve aqui conosco, ja se ausentaram, existem outros clubes aqui, alem de movimentos. 
Nos temos aqui o 300, o Tatical, o .38, o Ferrolho, o Winchester, CCTC, CCTT, Texas 
Gun House, Esquadrao do Tiro, Rancho, Clube Blumenauense, JVK - e a pergunta que 
nos foi enviada antes veio do Lourengo e do Cesar, do Clube 9mm -, Cruzeiro, Jativoca, 
Gladius. Muito obrigada a todos voces.

{Oradora nao identificada, da plateia, manifesta-se fora do microfone: 
“Obrigada a voce por defender a nossa liberdade. ”)

Muito obrigada. {Palmas.)
Quero agradecer tambem a participagao de todos que estavam la no YouTube 

comentando, apoiando, voce que esti nos assistindo ao vivo pelo canal da Assembleia 
SC, muito obrigada, de cora^ao; obrigada ao pessoal do Conservadorismo Floripa, que 
sempre esti presente aqui nos nossos eventos. Que Deus aben?oe todos n6s, que este 
evento e todas essas informa^oes que o Pollon trouxe continuem vivos na nossa memoria 
para defendermos a nossa liberdade. E nao esque$am, por favor, de acompanhar as redes 
sociais da Assembleia, e so procurar no seu Instagram: AssembleiaSC, para estar aqui 
conosco na vota9ao da CCJ e na vota^ao do plenario.

Muito obrigada e nada mais havendo a tratar, encerro esta audiencia publica. {Ata 
sem revisdo dos oradores.) [Transcrigdo: Rafael Jose de Souza /Revisdo: taquigrafa Ana 
Rita Moriconi / Leitura Final: Siomara G. Videira]

RUEfRICA

of

DEPUTADA ESTADUAL ANA CAMPAGNOLO 
PRESIDENTE DA AUDIENCIA PUBLICA
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ASSEMBLEIA LEGfSLATIVA. COM. DE CONST]TUiCAO 
F. I US TIC Am DO FS'.'ADO DE SANTA OMAR! NA

DEVOLUgAO

Apos teste, usando os atributos do Regimento Interno (Resolugao n° 
001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente Processo Legislative 
PL./0006.7/2022 para a Senhora Deputada Ana Campagnolo, para exarar 
relatorio conforme prazo regimental.

)

Sala da Comissao, em 27 de abril de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Pomes, 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis | SC

(48) 32?1-25no
wvvw. alesc.sc.gov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

_______________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0006.7/2022 

 
 
“Reconhece o risco de atividade e a efetiva 
necessidade do porte de armas de fogo ao 
atirador desportivo integrante de entidades 
de desporto legalmente constituídas nos 
termos do inciso lX do artigo 6º da Lei 
Federal n. 10.826/2003.” 
 
Autor: Deputado Jessé Lopes 
Relatora: Deputada Ana Campagnolo 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Jessé Lopes, 

que, conforme seu art. 1º, pretende reconhecer, no Estado de Santa Catarina, “o 

risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador 

desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos termos 

do inciso lX, do artigo 6º, da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003”, 

que “Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras 

providências”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo, textualmente, trecho da Justificação do Autor à proposição em 

tela (pp. 3/6 dos autos eletrônicos), nos seguintes termos: 

 
[...] 
 
Partindo agora para mérito, o presente projeto de lei tem como 
objetivo reconhecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do 
porte do atirador desportivo, com o intuito de estar resolvendo um 
grave problema, que é o de atiradores desportivos não terem meio 
de defesa, no caso de serem atacados, e tantos outros 
deslocamentos que se fazem necessário sem sua atividade, quando 
transportam bens de valores, e de grande interesse para criminosos - 
armas e munições. 
 
Por sua vez, a Lei n. 10.826, de 2003, que institui o Estatuto do 
Desarmamento, em seu art. 6º inciso lX, confere o porte de arma 
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"para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas", na forma do regulamento daquela Lei: 
 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo território nacional, 
salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 
 
[...] 
 
lX - Para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental. 
 
O Decreto n. 9.846/19, decreto atual que regulamenta a Lei n. 
10.826/03 demonstra a necessidade do atirador desportivo possuir o 
seu porte, pois inova a regulamentação anterior ao possibilitar que 
uma arma possa ser portada pelos atiradores desportivos, 
municiada, alimentada e carregada: 
 
Art. 50. Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, os 
atiradores e os caçadores serão registrados no Comando do 
Exército. 
 
[...] 
 
§ 2 Fica garantido o direito de transporte desmuniciado das armas 
dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes e dos 
colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo validos. 
 
§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão 
portar uma arma de fogo curta municiada alimentada e 

carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sinarm ou no 
Sigma, conforme o caso, sempre que estiverem em deslocamento 
para treinamento ou participação em competições, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador, do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Guia de 
Trafego válidos. 
 
Mesmo assim, inseguranças jurídicas permanecerão devido às 
situações como: está no trajeto para treinamento e/ou participação 
em competição? A guia de trafego é válida para esse trajeto? São 
dúvidas jurídicas das mais diversas as que envolvem os atiradores 
desportivos e o seu trânsito com as armas, e esse projeto tem por fim 
reconhecer que tais duvidas merecem ser afastadas, pois 
simplesmente se ajustam aos critérios para que lhes seja concedido 
o porte. 
 
Não obstante, os atletas do tiro esportivos vêm sendo vítimas do 
confuso arcabouço jurídico relativo às armas de fogo no Brasil, de 
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modo a serem, até mesmo, submetidos à persecução criminal por 
conta de divergências interpretativas da legislação pelas autoridades 
administrativas e Judiciarias, situação esta que, aliada a ideologias 
que pregam o completo banimento das armas de fogo, acaba por 
criminalizar a pratica do esporte. 
 
Nesse sentido, cabe mencionar, a título de ilustração, caso um 
atirador que foi preso e processado criminalmente por ter sido 
abordado por agentes policiais, ao retornar do clube de tiro, portando 
arma e munição, devidamente registrados e acondicionadas 
separadamente, no interior de um veículo de sua propriedade (regra 
então em vigor), tendo sido absolvido, posteriormente, pelo Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, que entendeu aplicar-se aos praticantes 
de fogo e de munição, necessários que são para a pratica desportiva. 
 
Agora, com uma regulamentação que traz um arcabouço normativo 
ainda mais especifico e diferenciado ao atirador desportivo (Decreto 
n. 9.846), a tendência é que situações como esta se repitam com 
frequência ainda maior.  
 
Impende sublinhar que os atiradores esportivos já preenchem os 
requisitos legais exigidos para a concessão do porte de arma de 
fogo, a saber, capacidade técnica e aptidão psicológica, razão pela 
qual foram incluídas no rol do art. 6º, da Lei nº 10.826 de 2003, que 
define as categorias em relação as quais é devido o porte de arma 
de fogo, sendo descabida, neste caso, a exigência de demonstração 
de "efetiva necessidade", que decorre das próprias atividade 
desempenhadas pelos atletas (dispositivo já citado acima). 
 
Em remate, é preciso adotar medidas legislativas com o escopo de 
pôr termo, em caráter definitivo, à insegurança jurídica existente 
quanto ao porte dos atiradores desportivos, de modo a deixar claro, 
no texto da lei, o seu direito de manter e portar armas municiadas, 
providencia necessária para segurar não somente sua integridade 
física, mas, igualmente, a segurança do seu acervo de armas de 
fogo, para que venham a cair facilmente na mão de criminosos. 
 
(grifo no original) 
 
[...] 
 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 2 de 

fevereiro de 2022 e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de Constituição 

e Justiça, na qual, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno desta Casa, fui 

designada a sua relatoria. 

É o relatório do essencial. 
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II – VOTO 

 

De acordo com os arts. 72, I, 144, I, 209, I, e 210, II, do Regimento 

Interno deste Poder, cabe a esta Comissão, nesta fase processual, a análise da 

presente matéria no que toca à sua admissibilidade, à luz dos aspectos da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Inicialmente, procedendo à análise da proposição quanto à sua 

constitucionalidade formal, constatei que a matéria em estudo vem estabelecida por 

meio de projeto de lei ordinária, vez que não reservada à lei complementar, nos 

termos do art. 57 da Constituição estadual. 

 

Ainda sob o aspecto da constitucionalidade formal, denoto que o 

objeto da matéria em comento não está incluído entre aqueles reservados, de forma 

privativa, ao Governador do Estado, especificamente a teor do § 2º do art. 50 da 

Carta Política catarinense. 

 

No tocante à constitucionalidade sob o aspecto material, a meu ver, 

o Projeto de Lei está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade 

também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa em 

apreço.  

 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar uma Emenda 

Modificativa ao art. 2º da proposição, em razão do dispositivo determinar o prazo de 

90 (noventa) dias para o Poder Executivo regulamentar a projetada lei, vulnerando o 

princípio constitucional da separação dos Poderes, pois não se pode obrigar o Poder 

Executivo a regulamentar lei, visto tratar-se de sua exclusiva competência, por 

explícita previsão constitucional, vedado ao legislador ordinário a imposição de 

determinado limite temporal. 

 

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal, pela inconstitucionalidade de estabelecimento de prazo para o 

Poder Executivo regulamentar disposições legais:  
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 1.601/2011, 
DO ESTADO DO AMAPÁ. INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS, ABUSO 
E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
DISPOSITIVOS DA LEI QUESTIONADA. NÃO CONHECIMENTO, 
EM PARTE. ART. 9º. ESTABELECIMENTO DE PRAZO PARA O 
PODER EXECUTIVO REGULAMENTAR AS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS CONSTANTES DE REFERIDO DIPLOMA NORMATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 84, II, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. [...]  3. Firme a jurisprudência 
deste Supremo Tribunal Federal no sentido da incompatibilidade 
de dispositivos normativos que estabeleçam prazos, ao Poder 
Executivo, para apresentação de projetos de lei e 
regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 
84, II, da Constituição da República. 4. Ação direta de 
inconstitucionalidade conhecida em parte e, nessa extensão, pedido 
julgado procedente. (ADI 4728, Relatora: Rosa Weber, Tribunal 
Pleno, julgado em 16/11/2021, Processo Eletrônico DJe-244  Public 
13-12-2021) 

 

Por fim, mas não menos importante, registro que o interesse público 

restou amplamente comprovado na audiência pública realizada em 18/04/2022, 

nesta Casa Legislativa, para discussão do presente Projeto de Lei, cuja ATA 

encontra-se acostada as fls. 15-46. 

   

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental 

tramitação do Projeto de Lei nº 0006.7/2022, com a Emenda Modificativa que ora 

apresento, devendo a proposição seguir seu trâmite processual, tal como 

determinado no despacho inicial aposto à p. 2 pelo 1º Secretário da Mesa. 

Sala das Comissões, 
 

 
Deputada Ana Campagnolo 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0006.7/2022  

 
 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 0006.7/2022 passa a ter a seguinte redação:   
 
 

“Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos 
termos do inciso III do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.” 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 

 
Deputada Ana Campagnolo 
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PL./0006.712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado José Milton Scheffer, que tem como pruzo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parâgrafo 2o.

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2022

Wffi 1 UT

L ó

{
I

3 Fls

(l
.,-dl. .lì

. .li

rx*WW
Alexandre Luiz Soares

Chefe de Secretaria
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Wffi

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PL./0006.712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art.
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a Senhora Deputada Paulinha, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parágrafo 2o.

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2022

fnw-'a,j^r 4l'\6!J4y
Alexandre Luiz Soares

Chefe de Secretaria
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Offcio no,Z5/2022

Santa
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ESTADO DE SANïA CATARINA

eÂmnnn Mt Nt€tpAt.,DE BENEDITo Novo

Benedito Novo, aos 19 de maio deZ02Z.

Excelçnüsoirno Seúor,

de Benedi" lo Novo,, após
dos Vereadore.eluçiano

manifestam apoio à célere
que

Caçadores,
Estado de

- ana*o ita

n8 .54 - CEP.89{2&@ - Gêntro - NõvolSC
-. E-rnalh eemara@,bened itonovq.sc,,gpv.br

www. cama m he.nedÊsnorrs. sc. gov. b r
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO

Moção n.01l/2022

ExcELENTIssmo SENHoR PRESTDENTE DA cÂnrenn MuNtctpAL DE BENEDITo Novo

Os Vereadores abaixo firmados vêm à presença de Vossa Excelôncla na
forma Regimental, reguarer a manlfestando apoio à célere
aprovação do PL. 10O06.712022, de de Faría Lopes, que reconhece o
rlsco da atlvldade e a efeflva arma pelos Caçadores, Atiradores e
Coleclonadorês, em tramltação na do Estrado de Santa Catarina, com
base nas

O Projeto de no parlamento catarinense pelo.
Deputado
risco da
lntençâo de
imposslbiliüou
furto ou roubo,
de fogo ou

O art. 60 do
de desporto I

entendlmento
atrlbuÍram
lndevldo o
postulantes em

Em 2019,
direção
CAC's

Mesmo
especial
policlalque

Nesse melo, a
efetlva necessldade
rssolver o problema da

acaba

Liberal, tem como objeflvo reconhecer o
de arma pelo atlrador desportivo, com a

do Estatuto do Desarmamento, que
de ataques, tentatlvas de homicídio,

equipam.ento, seJa ele arma

das entldades
caráte rggra, mas esse
gue, o passar dos anos,

para Julgar devido ou
elencados pelos

um passo em
seu aÉ. 50, que o8

de uma
flc:tndo

jurÍdica, em
autoridade

multos

reconheclmento da
facllltar com vlsas a

Cumpre ressaltar, alnda, quê por tratar-se dE Lei Federal, e pela concessão do porte sermediente ato subJetivo pelo crivo de um delegado de polÍcia Fedeial, a proposição legislativa em
aprego não viola mmpetência originária, tampouco assegura o direito de portã aos praticantes,
mas serve, tão somentê' como uma mensâgeÍn, um reconhecimento do poder Leglslativo do
Estado de Santa Catiarlna, de que os CAC's realmente reallzam uma alvldade que envolve rlsco,

Rua Rudolfo KliEke, 54 - CEP:89124-000, Centro, Benedito Novo/SC
Fone: 4799 I 53gB 1 7 - E-mail: camara@benedltonovo.sc. gov. br

www.ca marabeneditonovo.sc. gov. br
Página 1
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ESTADO DE $ANTÂ CATARINA
CÂÍüARA MUN1CIPAL DE EENEDITO NOVO

sendo vlsados pela criminalldade e necessltândo, por consequêncla, do avál do Estrado para que
possam exerogr 8ua sogunanga pes.goal e de seus entes queridos, eis que o ente públloo não os
psde garanllr eese servr:ço personalÍsslmo;

Por esseg môtivos, Colegas o apoio de todos para a aprovação dessa
Moção de Apolo, a flm de que ao parlamento estadual a concordância
dessa Oaaa Legislativa Munlcipal desta proposta legislativa.

Requer seJa a prcsonts Moção de Presldente da Assembleia Leglslatlva,
para que seJa llda no expediente le anexada no processo leglslatfuo
dó P110006.

"A Câmara de acslhendo propsslçâo dos Exmos.
Vereadores Luoas Klug o Wllaon Grundmann, rnantfeetam
apolo à c6lere autorla do Deputado Jesgá de Faria Lopes,
que reconhece do portè de afiìg pelos Caçadores,
Atlradores a
Catarlna'.

Estado de Santa

Sala

Lv üqno
Luclano
Vereador

(

frJr-t""-, çr*,
Wlson GrunÚánn
Vereador

d"*,

Rua,Rudolfo Klltd<e;,54 - OEP: 89í 24-000, Centro, Benedlto Novo/SC

Fone: 47991 539ú1 7 - E-maih carnara@beneditonovo.sa.gov.br

www:eâmarâbenedÍtonovo,sagov.brPáglna 2
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Oor$rlrvo

ESïADO DE SANTA CATARINA
CÂnlnna MUNIcIPAL DE ANTÔNIo cARLos

MOçÃO No 0001/2022

Moção de Apoio para aprovação dos Projetos de Lei
Estadual - 6.712A22 e 1112022 em tramitação na
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Os vereadores que esta subscrevem, em atendimento a proposiçao do Vereador Ednei Guesser, com amparo

no artigo 131 de Regimento lnterno desta Casa, rêquerem o ençaminhamento ao presidente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina, da ÍìlOçÃO DE APOIO para aprovação dos projetos de Lei Estadual

6.712022 e 1112022, com o seguinte lLaon 
i

Conslderando gue, a dos projetos de Lel 6.7/2022 e 1112O22 ó de extrema relevância

para regularização dos milhares de CAC's

Sanla Caüarina

{Colecionadores, Aliradores Desportivos e Caçadores), existentes em

Consldcrando a Juetlícatlva de qua reÍeridos projetos têm oomo objetivo, apenas, reconhecer,

no âmbito dos limites do Estado de Santra Ôatarina, a presunção da efetlva necessidade aos CAC's do porte de

armas já deÍinido em Lsl Federal e, oo ponio de vlsta ÍormEl, o Estado de Santa Catarina tem competência para

legishr sobre o tema, porforça do dipposforno $ 1o, ao artigo 25, de Consütuição Federal de 19gB:

At?- 25 - Os EsEdorç organham.se ê rogamisepelas ConsÍltuÍçõas e Lels que

adatarem, observadas os prtncíploe dasià ConcÍrírtção.

apmrieçáo

g ía Sáo

vedadas por esta Constttulção.

aqs Esúados as cornpetênclas gue não lhes

.

Conslderando, que até o presente momenlo, essa matéria está sendo

por Docretos do Poder Execúivo, e há diversas ADI's (Ações Diretâs dB lnconstitucionalldade) tramitando no

STF vlsando a revogação dos decretos rogulamentares. Dessa forma, por não haver nenhuma Lei especlfica

regulamenlando a matéria, o exercício das atividades exercidas por Caçadores, Atiradores e Colêcionadores

pode ser extinta a qualquer momento, por decisào monocrática e unilateral do STF, e ou por um Presidente da

Rua 6 de Novembro, 186 - CEP: 88180-000, Centro, Antônio Carlos/S0
Fone: (48) 3272-1613 - E-mail: camara@cmac.sc.gov.br

www.cmac.sc.gov.br Protocolo: 017812022

re.santadas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS

República apenas contrário com a maléria, o que geraria insegurança jurÍdica desastrosa para todos os CAC,s

do Brasil e do nosso estado de Santa Caiarlna.

É importante destacar que em Santa Catarina possuÍmos atletas de tiro esporlivo os .atiradores,,

que são devidamente regislrados e são os únicos alletas de modalidade olÍmpica que são fiscalizados pelo

Exército Brasileiro, dentro muitos proÍissionais da área da segurança, pública ou privada, dos quais também
necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer emlnente e grave perlgo de ataques, pelo Íato de
ârmâzonârem e lransportarom armas o munlções, que são bens rle intaresse de diversas organizações

criminosas.

É válido salientar que, nos tôrmos do arl. 217, caput, da Consfituição Federal, é dever do Estado

brasileiro fomentiar práticag desportivas forrtraig e não formais, e rêsta claro que o liro esportivo é modalidade de

grande importância no espoíte naclonal, mEecendo, por conseguinte, especlâl proteção do poder público.

Desse forma, a fim de gerQntir a sêgurança jurídica desses desportistas, evitando-se quê os

meÊmo6 sejam vÍtimas de "Gonfasô€e jurtdiças",apêsentamos esta Moção

i

Sollcltamos gue após os trâmlt€s reglmentale, seJa sncâminhada cópla ds presente aos

Deputados da Assembleia Legislatlva do Eqìado do Santa Catarlna.

:

'A cAitARA HUNIGIPAL DE vERqADoREg DE ANTôNlo cARlos-gc, pon uNANtilDADE, RoGA
1

A ESTA CASA LËGISLTIVA PARA êUE OS PROJËÏOS DE LEI N" 6.712022 Ê. 1112022 SEJAM

APRECIADOS E APROVADOS, TÃO M|ONNNTE $AïÉRIA PARA REGULARIZAçÃO DOS IÌIILHARES

DE CAC'S".

AïEN C IOSAME NTE, EÀ'ËRSOII' ROEERïO SCTíAPPO. PRESIDENTE.

Vereador

Rua 6 de Novembro, 186 - CEP: 88180-000, Centro, Antônio Carlos/SC

Fone: (48) 3272-1613 - E-mail: camara@cmac.sc.gov.br

www.cmac.sc.gov.br Protocolo: 017Bl20ZzPágina 2
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cÂmnnn GARLOS

Êentno, Arrtünlo Car{ô$/Se
. Ftnaíl:, earlrarc@GÍnaô.sc, goÌ;br

{/*,urA*_r*,q.
EdneiGucaar /

Vereador

w,ful-zil*
Vercadsr

Páglna I

Rua 6

Fqtçl
rtrââniláqrtgË"so;gôv.br Pfoüomfs: O17U2022
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ucAvl - união de cômaras e vereadores do Atto vale do ltajaí ucavi.org.br
Rua XV de Novembro,7l7, Centro - Rio do Sul- SC. CEp g9.160_000
Fone/Fax (0xxa7) 3521-L930 - 3s2L-4a92 e-mail ucavi(ôucavi.ors.br

Rio do Sul, í8 de Abril de 2022.
Ofício no.02212022

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência, cópia da moção no
0ABD022 de autoria da Câmara de Vereadores de Presidente Getulio/SC. onde
solicitam, para que, reconheça o risco da atividade e necessidade do porte de armas
de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de legalmente constituídas nos
termos do inciso lX do artigo 60 da Lei Federal 10.826t2004 e dâ outras providencias,
objetivando apoiar a aprovação do referido projeto.

Contando com o vosso empenho no sentido de viabilizar as reivindicaçÕes da
UCAVI, aproveÍtamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente

f,4arlçi't {i,.;ldr'
Pic.i;irle'rrÍr,, tl a Ltt: iV!

Exmo.Sr.
MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

no Expediente

Florianópolis/SG - CEP: 88020-900

ll9ffi 1|:tÍ wIi$t t&J ïm HsFj3&luãs
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Gâmara de Vereadores de Presidente Getúlio

SANTA CATARTNA

ExcELENTÍsstruo SENHoR PRESIDE NTE DA utrttÃo or cÂrunRAs E vEREADoRES Do ALTo

vArE oo rrunÍ - ucAvl - vEREADoR MARLoN GoEDE.

MoçÃo DE APolo Ne o'Òç 12A22

Os(a) Vereadores(a) que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições regi-

) mentais, e neste ato, representando os interesses dos CACs, - Caçadores, Atiradores Despor-
' tiuo, e Caçadores, êm'sua legítima reivindicaçâo, REQUEREM, seja submetido ao Plenário desta

Casa Legislativa, e, observadas as demais formalidades, se aprovada for, seja encaminhada a presente

rvroçÃo de Apolo ao Excelentíssimo senhor Moacir Sopelsa - Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de santa Catarina e ao Excelentíssimo Senhor sargento Lima, Deputado Estadual e propositor

do pL ne 00lL.4j. z}2z,apoiando a proposição que tramita na ALESC, que reconhece o risco da ativida-

de e necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de legal-

mente constituídas nos termos do inciso lX do artigo 6e da Lei Federal L0.826/2004 e dá outras provi-

dências, objetivando apoiar a aprovação do referido Projeto.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

segundo a justificativa do projeto em questão "a presente proposição visa reconhecer o

risco da efetiva necessidade do porte de armas ao atirador desportivo com o intuito de estar resolven-

do um grande problema que é o de os atiradores desportivos não terem meios de defesa, no caso de

serem atacados em tantos outros deslocamentos que se fazem necessários ao desenvolvimento de sua

atividade, eis que transportam bens de grande valor e de interesse para criminosos, tais como armas e

munições."".-'..J 
Ê. importante destacar também, que o Estado de Santa catarina possui grande tradição

no tiro esportivo, e ainda, gue, nos termos do art. 2L7 caput da constituição Federal, é dever do esta-

do Brasileiro fomentar práticas desportivas formals e não formais, merecendo, por conseguinte espe-

cial proteção do Poder Público.
Logo, essa proposição é extremamente necessária por conta do risco iminente dessas ati-

vidades, de moJo que a Lei preencherá os requisitos técnicos e fáticos, produzindo efeitos práticos na

sociedade, pois preclsa-se adotar uma medida legislativa em caráter definitivo para acabar com a inse-

gurança jurídica existente acerca do porte dos atiradores esportivos, já previsto no art. 6e, lX, da lei

r0.824/2A04.

Rua Henrlque Fuerbringar,490 Centro - 89150-000 - Presidente Getúlio Santa Catarina
í - 3352-0293 - E- mail: camara@camarapreeldentegetulio.sc'gov.brCNPJ 83.485.441-000í- 58 - Fone(47) 3352-200
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Gâmara de Vereadores de Presidente Getúlio

SANÍA CATAHNA

Considerando a exposição de motivos acima expostos, requeiro e clamo aos Senhores{as}

Deputados(as) que intercedam objetivando apoiar a aprovação do referido Projeto,

Certos de contarmos com a Vossa compreensão e apoio, apresentamos nossos protestos

de estima e distinta consideração.

Assembleia Geral da Ucavi, ltuporanga/sC', em 09 de ab 2

ve SUCHARA

r

A TRAVAGLIA AROLDO SCHUNKE BORTOLON

i

ì' t-
t/u

iì

il
I

\

JAIR ANNAorr*J*í*,

-ïffih;;-.

(ì nr t4 FArIOt.üÌ
JEAN KLEITON ERHARDTì

i
I

{,,r
RoDRIW

U

,L,
uo*%,ROBERTO CHIODINI

DOS SANTOS

BACK

Rua Henrlque Fuerbringer'
CNPJ 83./185'44í -000t' 58 -

490 Centro 89í50{00 Presldsnte Getúllo Santa Catarina

Fone(47) 3352-2001 - 3352-0293 - E- mall: camara@camarapresldentegetulio.sc.gov.br
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cÂmnnn DE UEREADoRES DE PALMtros
Estado de Santa oatarina I Poder Legistaüvo Municipal de palmitos

Ofïcio CV no 075DA22 Palmitos/SC 31 de maio de2ü22.

Assunto: Encaminha Moção de dPOIO

Prezndos,

Cuniprimentando-o em nome do Legislativo de Palmitos/SC, encaminho

a Vossa Excelência,cópia da Moflo de ÂpoÍo n' 004tà022 apresentada em Plenário, na

Sessão Ordiru4riarealiadanoúltimo dia30 de maio de2ï22,e aprovada pelos vereadores

(as).

sends s que,se 8prËs€nts pars o Íno-mçnlo, renovamos os votos de

estima e distinta consid$rAçãb.

Respitosas saudaçõeq

Ilohzcre
Presidente da C&üaÍa de Veroadorçs de Palmitos/SC

Moacir Delazere
Fruskienle

Câmara de Vereadores de PalrnllogsC

,j

JLFl3

l-ido no
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
cÀnanne MUNtctpAL DE pALttnros

EXMo, SENHoR PRESIDENTE on cÀn,IIRA DE VEREADoRES DE PALMIToS
uoçÃo DE Apoto No oao4tzaz2

CAMARÁ D[ VIRIAIpRIS Dt pAl,MlTgSSC O Vereador Ctaudiomar da Sitva - pp e demais

uçtufren r nrrq poÍ u 
', 

\A\'.Àr.,Arr ffiïï;J::,:ï:,: ïil ïiï"^ï:,,ï lr : :ïr: : 
"""ï::Na Sessão doaju ?f ,I C4 tt{,?,r.'

.ytottcir- Dslazere
Presidenle

r,ÌÌiìr.1 ,,re Vereadores de palmrtoíSC

Xlll do Regimento tnterno deste poder, vem à
preSença de Vossa Excelência apresentar
MOçÃO DE APOIO para aprovação aos projetos
de Lel Estadual - 6.7t2022 e 11t2022 em
tramitação na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina.

Considerando, que a aprovação dos projetos de Lei 6.712022 e 11eA2Z é de extrema
relevância para regularização dos milhares de CAC's (Colecionadores, Atiradores Desportivos e
Caçadores), existentes em Santa Catarina.

Justificativa; o presentê projêto de lei apresentado tem como objetivo, apenas, reconhecer, no
âmbito dos lirnites do Estado de Santa Gatarina, a presunção da efetiva necessidade aos CAC's
do porte de armas já definido em Lei Federal, e do ponto de vista formal, o Estado de Santa
Catarina tem competència para legislar sobre o tema, por força do disposto no g1 ., do artigo 25,
da Constituição Federalde 19BB:

Art. 25. Os EsÍados organizatD.sê ê regem-sçl.pelas ConsÍiÍuições e leis que ddotarem,
obseruados os prlncíplos desta Consütuição.

$ ío São reseruadas aos Estados as coínpeüências que não thes sejam yedadas por esta
Constitulção.

Considerando, que até o presente momento, êssa matéria está sendo regulamentada sonrente
por Decretos do Poder Ëxecutivo, e há diversas ADI's (Ações Diretas de lnconstitucionatidade)
tramitando no SÏF visando a revogação dos decretos regulamentares. Dessa forma, por não
haver nenhuma Lei específica regulamentando a rnatéria, o exercício das atividades exercidas
por Caçadores, Atiradores e Colecionadores pode ser extínta a qualquer momento, por decisão
monocrática e unilateral do SÏF, e ou por um Presidente da República apenas contrário com a
matéria, o que geraria insegurança jurídica desaslrosa para todos os CAC's do Brasil e do nosso
estado de Santa Catarina.

E importante destacar que em Santa Catarina possuímos atletas de tiro esportivo os ,,atiradores"
que são devidamente regi são os únicos atletas de modalidade olímpica que são

rasil entre muitos profìssionais da área de segurança, pública

Rua Lauro Müller, 425 - CEP: BSBBT-000, Centro, palmitos/SC

Fone: 4936471732 - E-mail; camarapalmitos@acamosc.org,br

fiscalizados pelo E
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂuene MUNIcIPAL DE PALMIToS

ou prÍvada, dos quais também necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer
eminente e grave perigo de ataques, pelo fato de armazenarem e transportarem armas e
munições, que são bens de inleresse de diversas organizações criminosas.

E válido salientar que, nos termos do art. 217, caput, da Constituição Federal, é dever do Estado
brasileiro fomentar práticas desportivas formais e não formais, e resta claro que o tiro esportivo
é modalidade de grande importâncía no esporte nacional, merecendo, por conseguinte, especial
proteção do poder público.

Dessa forma, a fim de garantir que a segurança jurídica desses desportistas, evitando-se que os
mesmos sejam vítimas de "confusões jurídicas", ãprêsentasse esta Moção, rogando-se o apoio
dos Nobres Pares.

De autoria:

Vereadores que

Sj*,
ANA GENIZINI (PL) CAC|ANO SARTORT (MDB)

(PL)
il a'rrt^^ Ê íB,"rr..rÀ

MARLISE ELOTBUGS (Ër{

\
ROSELENE

c

í
UÌ1T

sFI
uo . í1+

Rua Lauro Müller, 425 - CEP: 89887-000. Centro, palmitos/SC

Fone: 4936471732 - E-mail: camarapalmitos@acamosc.org.br
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CAMARA DE UEREADORES DE PALMITOS
Estado de Santa Catarina I Poder Legislativo Municipal de Palmitos

Oficio CV n" 07512022 Palmitos/SC 3l de maio de2022.

Assunto: Encaminha Moção de APOIO

Prezados.

Curnprimentando-o em noÍne do Legislativo de PalmitoslSC, encaminho
a Vossa Excelência cópia da Moçlo de Apoio n" 0041i2022 apresentada em Pleniírio. na

Sessão Ordinríria realizada no último dia 30 de maio de 2022, e aprovada pelos vereadores
(as).

Sendo só que se apresenta para o momento, renovÍrmos os votos de

estima e distinta consideração.

Respeitosas saudações,

Delar,ore
Presidente da Câmara de VerÊadores de Palmitos/SC

Moacir Delaznre
Presidente

Câmara de Vereadores de

Rua LauÍo MullêÍ,425 - CoÍnío - Pahitos.Sante CâtâÍi0a I tEP:89887-000 | 04.834.1 20/000r -45

die
0

do no E

FonÉ: (49) 3647-1732 I E.mail: camarapalmilos@acamosc,org.bÍ | vrww.câmarapalmilos.sc.gov.bí
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ESTADO DE SANÏA CATARINA

CÂunRe MUNIcIPAL DE PALMITos

EXMo. SENHoR PRESIDENTe oR cÂIuaRA DE VEREADoRES DE PALMIToS
uoçÃo DE Apoto No ooa4tzoz2

CAMARA DT VIRIADORE.S D[ ?ALMITOSAC

UoÉoqrçn tgnq oor Uvrn:rrrlf-.rArt
Nr Sessão ao U-fuJ _C,'J tãI

.+ tottCv l)elaZere
presidente

,rnara Ce Vereadores de palrnrtoíSC

O Vereador Claudiomar da Silva - pp e demais
veroadores que esta subscreve, no uso de suas
atrlbuições legais com base no artigo 100, inciso
Xlll do Regimento lnterno deste poder, vem à
pregonça de Vossa Excelência apresentar
MOçÃO DE APOTO para aprovação aos projetos
de Lel Eetadual - 6.T\2022 e 1112022 em
tramitação na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catârina.

considerando, que a aprovação dos projetos de Leí 6.7tzozz e 11t2022 é de exrrema
relevância para regularização dos milhares de CAC's (Colecionadores, Atiradores Desportivos e
Caçadores), existêntes em Santa Catarina.

JustiÍicativa; O presente projeto de lei apresentado tem como objetivo, apenas, reconhecer, no
âmbito dos limites do Estado de Santa Catarina, a presunção da efetiva necessidade aos CAC's
do porte de armas já deÍinido em Lei Federal, e do ponto de vista formal, o Estado de Santa
Catarina tem competência para legislar sobre o tema, por força do disposto no $1", do artigo 25,
da Constituição Federalde 1988:

Art. 25. Os EsÍados organizam-se e regem-se pelas Constttulções e leÍs que adotarem,
oôservados os prlncíplos desÍa Consiltulção,

$ ío Siío teselvadas aos EsÍados as cornpeÍóncÍas que nâo thes seJam vedadas por esta
Constitulção.

Considerando, que até o presente momento, essa matéria está sendo regulamentada somente
por Decretos do Poder Executivo, e há diversas ADI's (Ações Díretâs de lnconstitucionatidade)
tramitando no STF visando a revogação dos decretos regulamentares. Dessa Íorma, por não
haver nenhuma Lei específica regulamentando a matéria, o exercício das atividades exercidas
por Caçadores, Atiradores e Colecionadores pode ser extinta a qualquer momento, por decisão
monocrática e unilateral do STF, e ou por um Presidente da República apenas contrário com a
matéria, o que geraria insegurança jurídica desastrosa para todos os CAC's do Brasil e do nosso
estado de Santa Catarina.

E importante destaca r que em santa catarina possuímos atletas de tiro esportivo os ',atiradores,'
que são devidamente reg são os únicos atletas de modalidade olÍmpica que são
fiscalizados pelo ilei tre muitos profissionais da área de segurança, pública

Í-<

(.

Rua Lauro Müller, 425 - CEP: 89887-000, Centro, palmitos/SC

Fone: 493ô471 732 - E-mail: camarapalmitos@acamosc.org.br

www. câ ma rapal m itos. sc. gov. br
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.tó6lativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂuanI MUNIcIPAL DE PALMITos

ou privada, dos quaís também necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer
eminente e grave perigo de ataques, pelo fato de armazenarem e transportarem armas e
rnunições, que são bens de interesse de diversas organizações criminosas.

É válido salientar que, nos termos do art. 217, caput, da Constituição Federal, é dever do Estado
brasileiro fomentar práticas desportivas formais e não formaís, e resta claro que o tiro esportivo
é modalidade de grande importância no esporte nacional, merecendo, por conseguinte, especial
proteção do poder público.

Dessa forma, a Íim de garantir que a sogurança jurÍdica desses desportistas, evitando-se que os
mêsmos sejam vítimas de "confusões jurídicas", aprogêntasse esta Moção, rogando-se o apoio
dos Nobres Pares.

De autoria:

srLVA (PP)

Vereadores que

/az-r.*osj*
ANA GENIZINI (PL) cActANo SARTOR| (MDB)

)-l out^r Ê {ià..r- ú
MARLTSE ELOIBUGS (ÈÊ' (PL)

Rua Lauro Müller, 425 - CEp: 89887-000, Centro, palmitos/SC

Fone: 4936471 732 - E-mail: camarapalmitos@acamosc.org.br

w\ 
^^/.camarapalmitos.sc.gov. 

brPágina 2 Protocolo; 012112022
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C)lÌcio N'' 484i22

Excelentissitno Senhor

MOÀCIR SOPü,LSA

Presirlente Assemblein ì-egislativa Sanla Clatarina

FlorianóPolis-SC

Assunto: Encnminhr ProPosição

bìxcelÈntlssimo Senh0r,

Aletrciosatncttte

Chapccó,

ADÃO VAL(]IR'TEODORO
Presidcnte

Errcuninhanros a Vossa Llxcelência' cópia rla proposiçào aprov:rda

emtettn.iàtrplenáriarealizaduNestaCasaLegislativatpârâscuconhccinrento.
- Moção n" 289/22 de autoria clo Vereitdor Ncrtri Mlnteìli'')
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I
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excnlpntÍsstMo sENItoR PREsIDENTE na. cÀrvrlna
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O(s) SignaCário{s) da presente, Vereatlor{es) com assento Nestc Lcgislatir'0. nos tcmlos do Art'

126-do Regimento Interno, solicita(m) a Vossa Excelência subtncta estu ao PlenáriÒ. È se

aprovada, sc-cnvie MoçÃO DE APotO aos Projetos de t-ei 0006.7/2022 e I l/2022 do L'ìstado de

Sânta Catarinâ. para o Presidente da Assenrbleia Legislativa dc Santa Catarina - Moacir Soptlsa.

que reconb!.ccì . risco de atividade e a elbtiva necessidade do porte de anna clc lìrgo aÒ atiradot

,iespo.tivn intcgÍantÕ cle despoÍtr legatmentc constiruídas lìos temos do inciso IX do artigo 6" da

Lei tiederal n' i0.826/200-1 (Estatuto do desamìarnento).

Considerando, que a aprovação tlos prtletos tlcLe\6.7121t22 do f)eputado Jessó [-opes c lll2}22
dq DepuÍado Sargcnto l.iura é de extrcrnâ relevância para regularização dos rnilharcs de CAC's
(Cotecionadores. Atiradores l)esportivos e Caçadores). existentes em Santa Ctrtarina'

Consicleran<Jo que (ì presente projero de lei apresentado tetn como objetivo, ltpenas' reconheccr.

no funbito dos limitòs do Esodo de Santa Catarina, a presunção da cfctiva nccessidadc aos

CÀç's do porte {e annas jri definido em Lci Federal llei 10.826/03), e do ponto de vistn tbmral,

rt Estado de Santa Catadna tenì competência panr legislar sobre tr lema. por tbrçrr do disposto ntr

{lo. do artigo 25. da Consritrrriçào Federal dc l98tÌ:

ArL 25, Os Esíay'os organiíum'se t regem'se pelas ConsÍiÍliçiie's

e iels quc adotaren, obsen'ados os prlacíprb't desla Constiluição'

$ /" Sdo rcsewadas aos l9sÍarlos os contpetôncias que nilo lhes

sejan vcdadas por esta Constiluição'

Considerando. quc até o prcsente moncnto. essa matéria esta sendo regrtlamcntatia sonìentÈ por

Decretos do Poder Exccutivo, e hâ divcrsas ADI's (Ações Diretas dc lnconstitucionalidadc)

tramitando no STF visando a revogação dos decretos regulamentares. Dessa lorma, por nào hltvet'

nenhuma l-ei espec{fica regulamcntando a matéria, o exercicio das atividadcs cxercidas por

Caçadores, Atiradores c Colecionadores pode ser extinta a qualquer lnt)mento. por decisão

monocrática e unilaterâl do STF, e ou por um Presidente cla Repirblicu contriirio à matena, o quc

geraria insegurança jurídica tlesastrosa para todos os CAC's do Brasil. do ttosstr estado dc Santa

Caiarina e do ntlsso municíPio.

íì inrp*)rfante destacar que em Santa Catarina pcrssuínros atletas de tiro esportivo, os chatnados
.'âtiÍadores" que são devidamente registrados e sào os ünicos atletas dc modalidade olímpica que
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sâo fiscalizirdtrs pelo Exército Brasileiro, dcntrc muitos ptt'rfissir'rnais da área de scgurança. pirblica

ou privadr, dos quais tambenr necessitlm o recotrhecitnenlo clo risco da alividadc por stlticr

irnilentc e gtave perigo de ataques. pelo fato de anrrazenarem e tÍansportarenÌ armas e tnunições'

que são bens de interesse de divr,rsas organizaçtìes criminosas.

E r'álido salicntar que' nos termos do art. 217, ciçut, da Constituição Fecleral. e rlever do Llstado

brasileiro fomcntar próticas dcsportivas iomrais e não Íbrmais, e restâ claro que o tiro csportivo é

modalidade de gnande inrportância no esporte nacional, tnereceudo. por conseguinte. especiaì

proteção do poder público.

I)essa fonna, a lìm de garantir r segurançajuridica desses dcsportistas, evitandtl-sc que os mesmos

sejan vitirnas de "confusões juridicas". apÍcsentâ-se a prcscntc Moção dc .Ap<lio 
tros PL's

OdOOO.Z,2OZ: e I l/2022 do Bstado de Santü Catarina, togando-se o apoir> dos Nobres Pares.

Chapecó-SC, 25 de Maio de 2022

NEURI LUIZ MANTELLI
Vereador

.*)
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i CAMARA DE 
| VEREADORES DE
' JOINVILLE

i

Oficiolnr. 7644/2022/CVJ

Joinville, 15 de junho de 2022.
A
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
88020-900 - Florianopolis - Santa Catarina

Assunto: Encaminha Mo^ao aprovada.

Prezados Senhores,

Cumpro o dever regimental de encaminhar a Vossa Senhoria, para providencias, o 
teor da Mo<?ao, de autoria do vereador Diego Machado - PSDB, aprovada na 
Sessao Ordinaria realizada em 14 de junho de 2022, conforme segue: 507/2022.v

Atenciosamente,<■

>
t

Mauricio Peixer 
Presidente da Camara

Udp no Expediente
mlEVmsid •*

Secretario

Documento assinado digitalmente por MAURICIO FERNANDO PEiXER:35107057934 as 16:33 do dla 15/06/2022, 
conforme MR n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AI CAMARA DE 
| VEREADORESDE

J JOINVILLE

MO^AO N° 507/2022

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

0(a) vereador(a) abaixo assinado(a), em conformidade com o art. 194 do Regimento 
Intemo, solicita a Vossa Excelencia, apos a aprovagao pelo Plenario, o envio de oficio a 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com o seguinte teor:

Considerando que a aprovagao dos projetos de Lei 6.7/2022 e 11/2022 e de extrema 
relevancia para regularizagao dos milhares de CAC's (Colecionadores, Atiradores 
Desportivos e Cagadores), existentes em Santa Catarina;

Considerando que os projetos de lei supracitados tern como objetivo reconhecer, no 
ambito dos limites do Estado de Santa Catarina, a presungao da efetiva necessidade aos 
CAC's do porte de armas ja definido no Estatuto do Desarmamento - Lei Federal n° 
10.826/03, e do ponto de vista formal, o Estado de Santa Catarina tern competencia para 
legislar sobre o tema, por forga do disposto no §1°, do artigo 25, da Constituigao Federal 
de 1988;

4

•;

Considerando que ate o presente momento, essa materia esta sendo regulamentada 
somente por meio de Decretos do Poder Executive, e ha diversas ADI's (Agdes Diretas 
de Inconstitucionalidade) tramitando no STF visando a revogagao dos decretos 
regulamentares;

Considerando que por nao haver nenhuma Lei especifica regulamentando a materia, o 
exercicio das atividades exercidas por Cagadores, Atiradores e Colecionadores pode ser 
extinta a qualquer momento, por decisao monocratica e unilateral do STF, e ou por um 
Presidente da Republica apenas contrario com a materia, o que geraria inseguranga 
juridica desastrosa para todos os CAC's do Brasil e do nosso Estado de Santa Catarina;

7d490f9a5c830ca97768049a998570b6
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4M CAMARA DE 
af VEREADORES DE
1 JOINVILLE

Considerando que e importante destacar que em Santa Catarina possui atletas de tiro 
esportivo e que os "atiradores" que sao devidamente registrados e sao os unices atletas de 
modalidade olimpica que sao fiscalizados pelo Exercito Brasileiro;

Considerando que dentre muitos profissionais da area de seguran5a, publica ou privada, 
dos quais tambem necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer eminente 
e grave perigo de ataques, pelo fato de armazenarem e transportarem armas e munisoes, 
que sao bens de interesse de diversas organiza^des criminosas;

Considerando que e oportuno salientar que, nos termos do art. 217, caput, da 
Constitui9ao Federal, e dever do Estado brasileiro fomentar praticas desportivas formais 
e nao formais, e resta claro que o tiro esportivo e modalidade de grande importancia no 
esporte nacional, merecendo, por conseguinte, especial prote<?ao do poder publico.

A Camara de Vereadores de Joinville, aprovando Mo^ao dos Vereadores Diego 
Machado ( PSDB) e Wilian Tonezi (PATRIOTA), APELAM aos Deputados 
Estaduais de Santa Catarina a aprova^ao dos Projetos de Lei n° 6.7/2022 e n° 11/2022 
a fim de garantir seguran^a juridica desses desportistas, evitando-se que os mesmos 
sejam vitimas de "confusoes juridicas".

Gabinete Parlamentar, 25 de maio de 2022.

Assinado Eletronicamente 
Diego Machado - PSDB 

Vereador

Assinado Eletronicamente 
Wilian Tonezi - PATRIOTA 

Vereador

7d490f9a5c830ca97768049a998570b6

Documento assinado digitalmente por MAURICIO FERNANDO PEIXER:35107057934 as 16:33 do dia 15/06/2022, 
conforme MR n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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(,

OfÍcio Circu lar No0063/2022

Massaranduba (SC) em 24 de junho de 2022.

Prezado(a) Deputado(a ),

Encamínhamos a Vossa Excelência o seguinte documento

Proposição / Referêncla

Sendo o que tínhamos para o momênto,

)ostol

ESÏADO DE SANTA CATARINA
cÂunRe MuNtctpAL DE úÀssnnANDUBA

/ /0, '' {r,
llmar 9apllnski

Presidente

,1tr$^tto

/
/.1

.2

Èo" Flt.

lTUÌ

(n
J

ô
c

"Moção de apolo pere aprovação aos Projetos de Lei Eetadual - 6.7t2022 e 11.112022 emtramitação na Assembreia Leglslativa do Èstado oe sania catarina,,.

Autoria: Amo Roberto Rohweder (Betinho)

MOçÂo N.0004/2022

0
do Ro

Rua Paulo Cardoso, 166 - CEP: 89108-000, Centro, Massaranduba/SC

Fone: (47) 3379-í571 0800-646-3340 (Ouvidoria)

E+nail : camara@cvmassaranduba.sc.gov.brPágina í
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\túr$^Íltô

- ESTADODESANTACATARINA
cÂruARA rrruNtctpAL DE úÀCsnnANDuBA

"Moção de apoio para aprovação aos proJetos de
Lei Estadual - 6.Tt2022 e lt.liZOZZem tramilação
na Asesmblela Legtslaflva do Egtado de Santa
Catarlna".

Moção de apoio para aprovação aos Projelos de Lei Estadual -6,7ea22 e 11.4t2022 emtramítagão na Assembreia Legisratíva do Estado de santa catarina.

os vereadores abaixo assinados, em conformidade com o Regimento lntamo, solícita a VossaExcelência, após aprovação pero prenário, ; ;"uio J" oríìo 
"o 

presidenre e a todos osDeputados da Assembléia Legislativa do Estado de santa catarina, com o seguinte teor;consldorando, que a aprovação dos projetos de Lei 6.7t2022 e 11,412022é de extremarelevância para regularizaç'âo dos milhares de cAC's (colecionadores, Atiradores Desportivos eCaçadores), existentes em Santa Catarina.
Justlflcatlva;o presente projeto de leiapresentado tem como objetivo, apenas, reconhecer, noâmbito dos limites do Estado de santa calarina, a presunção da efetiva necessidade aos cAC,sdo porte de armas já deÍìnido em Lei Federal{Ll,e do ponio de vista Íormal, o Estado de santa
Catarina tem competância para legislar sobre o tema, por força do disposto no g1", do artigo 25,da Constituição Federal de lgg8:

Art' 25' os EsÍados organizam'se e rêlefii-se pelas constltuições a leís gue adotarem,
obseruados os prlnctplos desúa Consütuição.

$ ío sõo reservadas aos ËsÍados as coÍnpeténcias que não lfies seJam vedadas por estaConstl'Íulfüó.

Gonsldcrando, que até o presente momento, essa matéria está sendo regulamentada somentepor oecretos do Poder Executivo, e há diversas ADI's (Ações Diretas de lnconstitucionalidade)
tramitando no srF visando a revogaçâo dos decretos regulamentares.Dessa forma, por nãohaver nenhuma Leí especÍflca regulamentando a matéria, ã exercício das atividades exercidaspor Caçadores, Atiradores e colecionadores pode ser extinta a qualquer momento, por decisãomonocrálice e unilateral do srF' e ou por um Presidente da República apenas contrário com amattiria, o gue geraria insegurança jurídica desastrosa para todos os cAC,s do Brasil e do nossoestado de santa catarina.

MOçÃo No 0004t2022

É ímportante destacer que em santa catarina possuÍmos ailetas de tiro esportivo os'atiradores"que são'devídamsnte registrados e são os únicos afletas de modalidade olímpica que sãofiscallzadc pelo Exórcito Brasilairo, dentre muitos profissionais da área de sogurançâ, públicaou privada, dos quais também necessitam o reconhecimento do risco da atividade por sofrer

ú Ì 1,^ ,,/

".7F
RUERICA

w1

TUÌ

FI

ó
c

Rua Paulo Cardoso, 166 - CEP: Egl08-000, Centro, Massaranduba/SC
Fona; (47) 3329-1571 0800€46-3340 (Ouvidoria)

E-mail: camara@wmassaranduba.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂttml MUNtctpAL DE MAssARANDUBA

eminente e grave perigo de ataques, pelo fato de armazenarem e transportarem armas e
munições, que são bens de interesse de diversas organizações criminosas.
Ê váido salientar que, nos termos do art. 217, caput, da Constifuição Federal, ó dever do Estado
brasileiro fomentar práticas desportivas formais e não formais, e resta claro que o tiro esportivo é
modalidade de grande importância no esporte nacional, merecendo, por conseguinle, especial
proteção do poder público.
Dessa forma, a Íim de garantir que ã sêgurança jurídica desses desportistas, evitando-se qus os
mesmos sejam vítimas de 'confusÕes jurídicas", apresentasse esla Moção, rogando-se o apoio
dos Nobres Pares.

Solicitamos que após os trâmites regimentais, seja encaminhada cópia da presente aos
Deputados da Assembleía Legislativa do Estado de Santa Catarina.

E-mail : protocologeral@alesc.sc.gov.br

E-mail: coordenadoriadascomissoes@alesc.sc. gov,br
E-mail: cci@alesc.sc.gov.br
E-mail: secgeral@alesc.sc. gov.br

iLl Estatuto do Desarmamento - Lei 10.826103.

Massaranduba (SC) em 20 de junho de 2022

De autoria:
)

I Á,^u'"
Ãrno Roberto

ï 1{ ,it,,!,i,,
liohweder Éãtihtro)

Vsreador

Vereadores que su.bscrevem:

4/"*'fu"l/ Fablano Kempski/

J/

/u, /', /0,4,
llmar Saplinski

PresidenteVice-Presidente

José
1o o

1- cl
;llF' tiir,r*'^ ì'j"-

t! !

.,fpsé Diomar Stringariu Vereador

Rua Paulo Cardoso, 166 - CEP: 8910&000, Centro, MassarandubalsC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARA MUNIcIPAL DE uassanANDuBA

MOçÃO No 000412022
'Moçâo de apoio para aprovação aos Projetos de Lei Estadual - 6.712022 e 11.412022 emtramitação na Assembleia LegÍslativa do Estado de santa catarina,,.
Autoria: Amo Roberto Rohweder (Betinho)

2Al 061 2022 I 5: 02 : Aprcsentada - Redação Original

. Protocolo: í0ZBA / Z0Z2l - MoÇÃô t\p aoo4na22. Reglme: Ordinário

Usuário: Jair Mieheluzzi

2010612022 í 5;13: Entrada na pauta - pauta da zla sessão ordinária de zo22

. Sessáo.' 20/06/202219:00 - Sessâo Ordinária

. DesÍIno.' Leitura
t Ata: Ata da 27n Sessâo erdìnária de Z0ZZ

Usuárlo: Jalt Mtcheluzzi

20 I 0612A22 19 :22: Pronta para Discussão
U s uária : J a ir Miche luzzi

2010612022 l9t22z Pronta para Votação
Usuórb: Jair Michetuzzi

2010Ê12022 19:22: Entrada na Pauta - Pauta da 286 Sessão Ordinária de 2022

. Sessáo.' 23/06/202219:00 - Sossão Ordinária
r DecÍino: Discussão&otação
. AÍ4.' Ata-da 28'Sesçao Qfdtnarta de-29-?2

Usuórlo: Jair Micheluzzi

2310612022 í9:00: Votação - Única - aprovado por maioria simples

. Qu6rum: Maioria Smples
r ResulÍado: aprovado par maioria smpíes
. VoÍos.' Favorâveis (5): Arno Roberto Rohweder (Betlnho), Fabiano Kempski, llmar

Saplrnskl, Joanir José Lewandawski, José Diomar Stringari; - ConlÌários (4): Everton
Mateus Pasold, Maicon Kuhnen, Sotéslo Zapelini, Vandertaisasse;

Usuátb: Jab Micheluzzi

Rua Paulo Cardoso, 166 - CEP: 89108-000, Centro, Massaranduba/SC
Fone; (47) 3379-157í 0800-646-3340 (Ouvidorta)

E-mail: camara@cvmassaranduba.sc-gov.brPágina 1
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CÂMNNN DE UEREADORES DE PALMITOS
Estado de Santa Catarina I 

poder Legislativo Municipal de palmitos

Ofïcio CV no 082/2022 Palmitos/SC 29 de junho de2022.

Assunto: Encaminha Moção de ApOIO

'i r ,:l!:|:| ,';:| '::'

renovamos os

a

(as).

'rrestiúa e distinta

C

,lâmara 
de Vereadores de Palmitos/SC

Ao Excelentíssimo Senhor
Moacir Sopelsa
Presidente da Assembleia Legislativa/S C
FLORIANÓPOLN/SC

Lido no ed iente
o

Rua Lauro Muller, 4zs - centro - pâimitos -santa catarina I cEp:898s7-000 | cllpJ:04.884.120/0001-4s
Fone: (49) 3647-1 732 I E-mali: caÍnaÍapalmltos@acamosc.org.n.;**".rrr.Íapatmtt0s.sc.g'v.br
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OP*tÂlwo

. ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARA wtuNrctpAL óÈ ÈÀfur,rros

EXMO. SENHOR PRESIDENÏE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PALMIÏOSMOçÃo DE APOto No ooo5t2}22
cÂÀíA&{ D[ vEREADoREs DE pÁI"r{no$sc

ador Rafael Dutra Dacroce - pp que esta

Na Sessão do dia
no uso de suas atribuições legais
artigo 100, inciso Xlll do Regimento
Poder, e neste ato, representando
dos CAGs, - Caçadores, Atiradores

dos Estaduais e
00 apoiando a

a ALESC, que
e necessidade do

um grande p
de serem ata
desenvolvimento de necessários ao

de interesse paracriminosos, tais como

É importante destacar também, que o o Catarina possui grande tra dição no tiroesportivo, e ainda, que, nos termos do art.217 caput da Constituição Federa

efetiva

o

e

BrasileÍro fomentar práticas desportivas formais e não formais, merecendespecial proteção do poder público.

Logo, srçao neces conta do risco'iminente desSAS

l, é dever do e$tado
o, por conseguinte

Rua

Fone:

Mü ,425 - 89887-000, Centro, palmitos/SC
(491 36 47 -17 32 - E-ma it : ca mara pa I m itos@aca mosc.o rg. b rPágina I www.camara palmitos.sc. gov. br Protocolo: 0147/2022
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, ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂuenn iíuNrcrpAL DE pÀilrarros

atividades' de modo que a Lei preencherá os requisitos técnicos e fáticos, produzindo efeitospráticos na socíedade, pois precisa-se adotar uma medid" tegi"tutiuu em caráter definitivo para

;,:ï,3::::;;::i-iï:\:ï,:;:;:;";r;ï:"'"n'" acerca oo poïe dos atiradores esporrivos, já

Considerando a exposição de
Deputados(as) que intercedam

Certos de contarmos com a Vossa
estima e distinta consideração.

ueiro e clamo aos Senhores(as)
do referido Projeto.

, ÍêQ

apresentamos nossos protestos de

(MDB)

De autoria:

Vereadores q

ANA

j1

Rua Lauro Müller, 425 - CEp: B9BB7-000, Centro, palmitos/SC
Fone: (49) 3647 -1 7 32 - E-mail: camarapalmitos@acamosc.org. br

www.camarapalmitos.sc.gov.br protocolo: 014712022
Página 2
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cÂMARA lvnJMcIpAL DE ïn.oMBrJDo cENTRÂL

Av. Arthur Müller, n" 290 - Bairro Botafogo - Trombudo central- sc
CEP:89 176-000 CNPJ: 79.373

Fone: 1471354/. 024L

MOCÃO DE APOIO N" 04/2022

Excelentíssimo seúor Presidente da Câmara

Central, os Vereadores abaixo firmados vêm mui respeitosamente à presença de Vossa

Excelência na forma Regimental, requerer a aprovação de Mocão de Anoio,
manifestando apoio à celere aprovação do PL. 10006.7 /2022, de autoria do Deputado Jessé

de Faria Lopes, que recoúece o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de

arma pelos Caçadores, Atiradores e Colecionadores, em tramitação na Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina com base nas seguintes considerações:

O Projeto de Lei n.6.712022, proposto no inicio deste ano no parlamento catarinense pelo

Deputado Estadual Jessé de Faria Lopes, do Partido Liberal, tem como objetivo
recoúecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de arma pelo atirador

desportivo, com a intenção de resolver um problema criado pelo advento do Estatuto do
Desarmamento, que impossibilitou a esses desportistas a autodefesa no caso de ataques,

tentativas de homicídio, furto ou roubo, seja de outros bens materiais ou até mesmo o de

seu equipamento, seja ele anna de fogo ou muniçõês;

O art. 6o do Estatuto do Desarmamento, em seu inc. IX, confere aos .integrantes 
das

entidades de desporto legalmente constituídaslo porte de arma em caráter de regr4 mas
esse entendimento de Lei fora desvirtuado por Decretos e Portarias que, com o passar dos
anos, atribuíram competência discricionária aos delegados de Polícia Federal para julgar
devido ou indevido o pleito de necessidade do porte de arÍna, com base nos motivos
elencados pelos postulantes em respeito à .'efetiva 

necessidade,,;

Em 2019, por meio do Decreto n. 9.846, o Governo Federal deu um passo significativo
em direção à segurançajurídica desses desportistas, pelo qual, em seu art. 5o, $3o, pontua
que os cAC's 'poderão portar uma anna de fogo curta municiada,
carregada';

w ú,. {e* a
www.cmtc.sc.gov.br

'Ó Trcmbudo Centml, meu berço amlgo. Terra mõe que embalou o meu viver. onde far eu te levorei
comlgo e Jomais vou de tl me esgueer,,

.1

Seggto

o xpedie

I

I

!
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CÂMARA MT,JNIcIPAL DE TRoMBTJDo cENTRAI

Av. Arthur Müller, n' 290 - Bairro Botafogo - Trombudo Central - SC

CEP:89176-000 CNPJ:79.373.486/0001-63
Fone: (47t3544O24t

Mesmo assim, o cenário de fato mostra a continuidade de uma extensa insegurarça

jurídica, em especial porque a interpretação do ordenamento acaba ficando sempre nas

mãos da autoridade policial que abordar o desportista, o que tem gerado muitos

problemas;

Nesse meio, a concessão do porte federal de arma de fogo, por meio do recoúecimento

da efetiva necessidade desses praticantes, é uma medida que se busca facilitar com visas

a resolver o problema da insegurança jurídica por camiúos paralelos;

Cumpre ressaltar, ainda que por tratar-se de Lei Federal, e pela concessão do porte ser

mediante ato subjetivo pelo crivo de um delegado de Polícia Federal, a proposição

legislativa em apÍeço não viola competência originfui4 tampouco assegura o direito de

porte aos praticantes, mas serve, tão somente, como uma mensagem, um reconhecimento

do Poder Legislativo do Estado de Santa Catarina, de que os CAC's realmente realizam

uma atividade que envolve risco, sendo visados pela criminalidade e necessitando, por

consequênci4 do aval do Estado para que possÍìm exercer sua segurançapessoal e de seus

entes queridos, eis que o ente público não os pode garantir esse serviço personalíssimo;

Por esses motivos, Colegas Vereadores, solicitamos o apoio de todos para a aprovação

dessa Moção de Apoio, a fim de que possamos manifestar ao parlamento estadual a
concordância dessa Casa Legislativa Municipal para coÍn a aprovação nápida desta

ProPosta legislativa.

Requer seja a presente Moção de Apoio encamiúada ao Presidente da Assembleia
Legislativ4 para que seja tida no expediente da Casa Legislativa Estadual e anexada no
processo legislaüvo do pL.10006.712022:

"A Câmara de Vereadores do Município de Trombudo Cenhal, acolhendo proposição dos
Exmos. Vereadores, manifestam apoio à célere aprovação do pL./00 06.7/2022 de autotia
do Deputado Jessé de e

#Ë**'

que o risco da atividade e a

têk &
tmr,),

'Ó Trcmbudo Centrol, meu berço
www.cmtc.sc.gov.br

amlgo, Term mãe que embolou o meu vlver. ende lor eu te
comlgo e Jornals vou de tl me equecer.'

leWrei
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cÂuana MUMcrpAt DE TRorvÍBLIDo cENTRAL

Av. Arthur Müller, no 290 - Baino Botafogo - Trombudo central - sc
CEP: 89 176-000 CNpJ: 79.373./186/000163

Fone: (47l354tr-OZ4t

necessidade do porte de arma pelos Caçadores, Atiradores e Colecionadores

tramitaçilo na Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina,'.

Sala de Sessões, Trombudo Central, 24 de junho de2022.

&rdoso
Vereador PP

(l,kw*{, J*nú^
Lemunha

Vereadora MDB

?ion* ì ú"di^
Bier$t Hedler

Vereadora MIIB

Po*'r.{oL, -

tt/'; lrltL
Clóvis Waltrick
v

Lauri X'loriano
Vereador PSD MDB

ftMl'"JM&W,M.*
Vereadora PP Vereador PP

Veresdorr MDB
OE tnEOM DE

f:ehpreoo Eln*ro

www.cÍÍttcscgov.br
"Ó rra naua c.anüat, mcu htp a nÍgo. Tam mãc quc ctttüúlou o man vt*r- MÍor eu b

clolltttgo c Fmab wu de á mc crqiucrlr.,
kvarcli:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara Municipd de
cmMtê&dam

Offcio Divers os 337 12022

Blumenau, em07 de julho de2022

Excelentíssimo Senhor
MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordidmente, venho por esre intermédio, atendendo solicitaçáo
do Vereador Marcos da Rosa, manifestada através da MoSo no 96122, em anexo, informar 

" 
Voss"

Excelência que foi consignada, na ata dos trabalhos de Sessáo desta Casa, moçáo de apoio aos projetos
de Iri no 6.712022 e 1112022, em tramita$o naÁssembleia Legislativa do útado d" S*t" Catarina,
sendo de extrema relevância a aprovação dessas proposiçóes para regularizaçáo dos milhares de CAC's
(Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores) existentes em Santa Catarina.

Atenciosamente,

Egídio da Rosa Beckhauser
Presidente da Câmara Municipal
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trìÀEscaneie o código ao lado com
um leitor Qr Code e acesse a veÌsão digital
deste documento online.

Rua XV de Novembro, no 55. Bairro Centro
89010-922, Caixa postal SlS - Blumenau/SC

Tel.: (47) 3231.1s00 I Fax (47) 323l.ts78ffi
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara Municipal de Blumenau

Moçáo 9612022

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Blumenau,

O VereadoÍ que este subscreve Íequer à Mesa Diretora desta Casa a inclusão em AIÁo com
ddiberaçáo plenária, de:

moçáo de apoio aos Projetos de Lei no 6.712022 e 1112022, em tramitaçáo na Ássembleia legislativa
do Estado de Santa Catarina.
Obs: Aprovaçáo dos projetos de Lei é de extrema relevância para regulariza6o dos milhares de CAC's
(Colecionadores, Atiradores Desportivos e Caçadores), exisrentes em Santa Catarina.

Sala das Sessóes, 30 de junho de 2022.

Marcos da Rosa

Vereador
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ü,177 - t

. ESTAIIO DE SANTA CATARTNÂ
CJUIüIRII MUNICIPAL üt cAnOpABA

lS Lqütrrril - 20tt tAEH t&
Ir r6nu2

nllq* e W pu aprotqüo om
PFojcítrAç úe Lc{ E redwl _ d,,7f2022 c
U.{ltür2 e, er@ ne Ásrrl;túIcb
t*tffiw e EÃftdo de Ssrrtu C&ríala,.

Presidsüe,

os vereúres afuba assltlo&q mfanu rvglaennl, wllcttan, a voxa F*celênclo,
@s ryowçfu pelo pterúrto, o ewla & ofuio n Prcsr&utc e a tofus os &pwú* da
,4ssembleb re$stdrva e 88tuú fu süto cawtm, f,,r, o segünte teor.

conridcmdo que s aprowçâo do* pnojsros e Lêi 6,7nvtz e rr.4r2a22 é dÊ exü€Íra
rplevôncia para rquluiza$ dos milharcs dc cAC's (Coleciooadoffi, Atirdorcs Deryortivos
c C@ores), €Díistsd€E cnr SmtrC&ine;

corrldcfirr& que os projços d€ H nprreindoc tÉm aom oQiotivo r,,conhe*,., m ámbito
dos timitc$ do Effi& & stnu cdai!ü, a pa$o da cfrtirra moesddade doa cAC,s do
porte & ü'rE!Ì já dËfrnido m Ëshhrto do [tcrammenro - Id FÊdarat n" 10.t2ff03, € do
Fonto dc visa fümal, o Ertarto dc sm!È catrina bm Êmpoôtncie para lcgirlar sobrc o rema.
por forys do disposto no $lu, do artigo ?f, dr constindçfu FedsÍal dc lg8g:

CorrHtrrnds qtp stÉ o pÉceltc mom€r*o, cssa mtàh Gd rcodo reguhmcnuda somãrte
por mcios dc Dçrttos do Po&r Execuilo, e hâ diversas ADI's (Ações Dirçras de
IüconstittEionalid*) tranritrndo no srF visedo a rwogaçfu dos decretos regulamenrares;

Cordücnado qrK por rrf,o havq nerhuma lci eryccífica rgulanrenundo a matéria, o
exercício ds atividd$ exercidag pc caçndom*, Atiradores ç cotecioaadores pode ser
extinta a qualquer Eotrtento, por dwis üonocrútica e rmilrteral do STF, e ou poÍ um
kesidente da Rryúbrica apanas çontr&io a maÉis. o q.* gonria jurÍdica
desasrrosâ parc todos os cAC's do Brasil ç do nm geüsh de surta cemina;

Rln ïl dc der'bro. lP 24q * 
ff.ffi $.{9r{0o Fons: (4t) 32*rrnp

-4

..l 
,,1

i -{. 1,",v
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. ESIAIX) DE SAIìTTA CATAnINA
CA}IARA NruMcTAt DE GAROPABA

lf, Lcgfulrtün -Wll tlUH

con$denndo qrc é imponanre destsr que Êm sruu cslarim possui atlet., de tirc
espottivo e quÊ os 'Âtiradores* quc sfu dcvidmreau regisüados e são os rhricos atletas de
modalidade olÍnrpica que são fis."riz.dos pero Exéncito Brasireiru;

Conridçrmdo de dcnu,o muitos pnofisnionais dü óÍcs dc segurançq pública ou privada dos
quais trnmbé'm neessiten o reconlreçimento do rieco ds etividâde por sofrer errinente e g,uve
Perigo de ataques' pclo fato de ermanrcrn e frurrportrwr arnas e muniçõe* que são bens
de inteiessc de diversas oqnniryk criminorw;

conridenndo que é oportüno saliecar {uÊ, nos Frmos do Âfi. ?l?, caput, da constituiçâo
Federal' é dever do Ëst8b bmaileiro fosrcatar ffiicas derporrivas formais e rÉo formds, e
resüa clam que o titu eryortivo é rrtoddidedc de grrne importãrcia no espone rpcional,
merecendo" por conseguinG, eryccial protcçâo do poder púbtico.

A sâm8Ía de vcrcâdo(B de oaupabe' apnovrú h,Íoção dos verdores João Julião Luz
Lnpeq Edmundo Nascimento e Jairu Pe,rcin dw santoq todc do partido progrossista
APËLAM aos Deputadoo Esüaduãis ds sarrta catarina r ryovaçâo dos pr,ojeros de [*i no:
6Jn922 e n": I lnv22 a fim dc gamtir sqgrrançs jruídica fusos dgportistas, evitardo-se
que os m€$nos rcjm vftimas dc *conf&sjurldicasl ns gËrlo dr ltorr
Sstada$ SessõGs. enr 0j dcjulh &Z0ZZ,

JE

s óq
c
(/

I

f^oeGt

JrlÌo '#-sütoü *nË

r r*lrr flr.*rÉ;a dsS Ér\llcwce,
tl.üCtÕOril* 'i'*i'--

h
R,,' ïl e ffiro' n'2{0, üah 04 - cãüFo - aroertrrsc cEp; tt.{9i-0{xl Fqrc: (rE)ïff r.êrüürylmtrúarc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmar:a de Veruadorcs de Canoinhas.

fegÍsúaÍrvo aberto à Comunidade

OfÍcio no 215l2OZ2tAL Canoinhas,2í de junho de2022

Ao Senhor
Jessó de Ferla Lopec
Deputado Estaduat
Florianópolis-SC

Assunto: Encaminhamento de requerimento

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho cópia do requerimentonúmero 175nA2Z de autoria de toda edilidade.

Colocamo-nos a disposição para o gue se fizer necessário, reiterando votosde consideraçâo e epreço.

Respeitosamente

Pnrldentc do Poder dc Genolnher em cxclcÍclo

Endcrço: Rua 3 de maio 150, Centro Canoiúas- Sxrta Crtarina - CEp:

J

oE ir co

Exppdignte
dte? úl-07 8J

no

1 +--,--e
7d -Secretúrlo

Endereço elerônim: www.canoiúas.sc.leg.br Tclcfwe: (4j)3622-3396 (41-) 3622-3gM
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
Câmara de Vereadores Ae Canoinhas.

Legislativo abefto a Cominiaaae

REQUERTilENTO no i75t2022

Excelentíscimo Senhor
Gilmar il. de Souza
Presidente da câmar:a de vercadores de canoinha3 em exercíc

Vereedoree

Osmar

os Vereadores que este s1!g,1evem, após ouvir o prenário e atendendo oRegimento rntemo oa òasa,-iãquàtr.qu9 ."j" qryqrinhado otr"io "o DeputadoEstaduar Jessó oe-faria iõË;, õ;"rentanoo úõçÃo oe aporo, ao projero de Lei no0006'7n022' que "Reconn-ãJe; Ë; de atividaá; ã ; eÍeriva necessidade do porte dearmas de fogo ao atirador aesportivo integrenb ô àntidades Jã o"rporto regarmenteconstituÍdas nos termos do inciso x ao 
"rt. 

õóã"i"ìià",'r no 10.g26, o,e zoog".

Prenário da câmara de vereadores, em 20 de junho de 2022.

APROVADO
-Dtrcrrsâo_-

Em , *o /_C 6 ,rnJ )

n

lla
rualho Julia

ry,"
lel

Febiano Frcitrs

Endereço: Rua 3 de maio r50, cenbo canoiúas- Santa catarina - cEp: gg46G05g
Endereço eletrônico: www.canoiúas.sc.teg.Uifclefone: (4?)SOZ2-3356 (47) 3622-3SM
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UT
o

Wffi COttttSSÃO Of
çts,fr.-

RELATORIO do Senho(a) Deputado(a)

CONSTITUI

ANA CAMPAGNOLO

E STI

/") \

FoLHA oe voraçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITU!çÃO E JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,14ge 150 do
Regimento lnterno,

Elaprovou !unanimidade Bcomemenda(s) !aditiva(s1 flsubstitutivaglobal

Erejeitou Emaioria Esememenda(s) nsupressiva(s) EÍmodificativa(s)

referente ao

Processo PL./0006.7t2022 constante da(s) folha(s) número(s) 8'5
OBS

pacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião ocorrida em

Dep. Milton Hobus

Ana Campagnolo
I tr

Dep. Fabiano da Luz g
. João Amin

tr @ n
p. José Milton Scheffer

u EI

MarcÍus Machado
tr ! u

Dep. Mauro de Nadal
n ú

Paulinha
tr tr n

Valdir Cobalchini
a tr

26/0712022

Des

JúhN
Coordenádoria'das Com
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Wffi

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 26 de
julho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAçAO da(s)
emenda(s) Modificativa(s) ao Processo Legislativo no PL./0006.712022, referente
ao seu campo temático, procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das
Comissões para que se dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 26 de julho de 2022

Secretaria

o

Pr ri.itl. ì, r lrÂÍ:íl{r i:\ \it fl nF.

1.1:.;1: lJgrl:6,1 J.i.ü: Ltiz Fút-.1C5, 310 l Uui.itÌ
í;,,ij:.C í.'"íì'Ì I l"rrr, iarrr\riirlir i li{)
t t+{;: ll2 i} 1 -2.*üi..}

.....^t-.,.-f!;V!l .,lr:ì,C :L. UUl rJl
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^ DE

TAPEMA

oFÍclo no 021 /20221 G AB |LEO

wutrìí. ita pema. sc. [e g. b r

Itapema,22 de julho de2022

G
Exmo. Senhor

Moacir SoPelsa

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de funta Catarina
FLS.

RÚB
"t.

Assunto: Moção de Apoio ao PL./0006.712022,

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, veúo, por meio deste, encaminhar

Moção de Apoio à celere aprovação do PL/0006.7ÀA22, em tamitação na Assembleia

Irgislativa do Estarto de Santa Catarina, de aúoria do Deputado Jessé de Faria lopes, que

recoúece o risco daatiüdde e aefetivanecessidade doportede armapelos Caçadores, Atiradores

e Colecionadores. Soücito que a me$na seja anexada ao prcj€fo em quctilc.

Cerlo de sua atenção, me coloco à disposição e ieitero protestos de

consideração. i

Atenciosamente,

LEON CORDEIRO
V MDB

Câmara de V de lta0ema

6\

Exoediente
oe-êÁr-z]r-L

Rua 120, no t23, Centro - 88.220-000 - ltaperna - Santa Catarina - Te[efone: (471 33ó8-2578
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadorcs de ltapema

Moção N l.5n022

o vereador que abaixo subscr€ve, vem r€querer que aprós owido o douto plenário, em sendo
aprovado, seia enviada Moçâo de Apoio, nos termos e pelos motivos que segue:

A rcúerida Moção de Apoio tem como objetivo manifiestar apoio à célere aprovaçâo do pl./üx)6.712o22, em
tramitação na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, de autoria do DeputadoJessé de Faria Lopes,
que rcconhece o risco da atividade e a eÍetiva necessidade do porte de arma pelos Caçadores, Atiradores e
Colecionadores.

fusnFtcATtvA
o Ptoieto de lei ne 6.71i2o22, p]oposto no início desh ano pelo Deputado EstadualJessé de Faria

Lopes, do Partido Libeml, tem como obietivo rcconhecer o risco da eúetiva necessidade do porte de arma pelo
atirador desportivo.

o art' 69 do Estahrto do Desarmamento, em seu inciso DÇ conferc aos integrantes das entidades de desporto
legalmente constituídas o poÊe de arma em caráter de regra, mas esse entendimento de leiÍon desürtuado
por Decretos e PoÊarias que, com o passar dos anos, atribuíram competência discricionária aos delegados de
Polícia Federal para julgar devido ou indeüdo o pleito de necessidade do porte de arma, com base nos motivos
elencados pelos postulantes em rcspeito à "efetÍva necessidade,,.
Em 2019, por meio do Decrcto ns 9.846, o Govemo Federat deu um passo significativo em direçâo à segurança
jurídica desses desportistas. o art. 5e, em seu parágrado 3e, pontua a possibilidade de os cAC,s poÊarem uma
arma de Íogo cuÉa municiada, alimenbda e canegada.
Ainda assim, o cenário mostra a continuidade de uma insegurança jurídica, uma vez que a interpretaçáo do
ordenamentojurídico segue Gomo rcsponsabilidade da autoridade policialque faz a abordagem ao desportista,
É importante destacar que, por tratar'se de Lei Federal, e peta concessão do prb ser mediante ato subietivo
de um delegado de Polícia Federal, a proposiçâo legislativa em apreço não viola a competência originária,
tampouco assegura o direito de porte aos praticantes. A mesma serve tão somente como uma mensagem, um
reconhecimento do Poder Legislativo do Estado de Santa catarina, de que os CAC,s realizam uma atividade que
envofue risco.

Pelos motivos acima expostos, r€quer o apoio dos Srs. e sras. Padamentarcs na aptovação da presente Moçâo.
Sendo aprovada, nequer, ainda, seu encaminhamento ao Presidente da Assembléia Legislativâ, pâfii que seja
lida no expediente da Casa Legislativa Estadual e anexada no prccesso legislativo d opL.looo6.lfr2o22.
SAIÁ DE SESSOES, EM 06 deJunho de 2022

LEONARDO ARLINDO CORDEIRO
VEREADOR-MDB

Rua 120, no 423, Cenbo - ltapema - SC
Telefone: (47)3368-2S78
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vercadorcs de ltapema

Rua 120, no 423. Cenúo - ltapema - SC
Teletunê: (47)336&2578
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2?,07/2022
Email - Secretaria Geral - Ouilook

Moção de Apoio ao pL./0006.7/2022

I eocordei ro @ ita pe ma.sc. I eg. b r < I eocordei ro @ Íta pema.sc. I eg. br >
Sex,22/07 /2A22 16:35

Para: Secretaria Geral <secAeral@alesc.sc.gov.br>

$ 2 anexos (2 MB)

mocao 1 5_2022.pdÍ; Ofício 21 -2A22.pdí;

Prezado(a),

encaminho em anexo-Moção de Apoio ao PL./0006.7/2022 e seu respectivo ofício deencaminhamento ao presidente da ALESC.

solicito, por gentileza, que a mesma seja anexada ao projeto de Lei em questão,

Atenciosamente,

Leonardo Anlindo Cordeiro
Veneador - MDB

Câmara de Veneadores de ltapema/SC

Esta mensagem se trâta de conespondência êretrônica para uso excrusivo de seu destinatário 6 pode conter informações confidenciais, quê todas âsinÍormaçô€s contidas devêm sêr katadas como conlÌdênciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consenlimento do seu remetente; o,caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetentê e eriminá-ra do sêu sisiema, não divurgando ou utirizandode forma total ou parciãl as informações contidas em sêu telito êlou anexos.

https://outlook'ofllce'com/mail/inboíid/MQkAGZiMGExzrllLWRmZjQtNDMoMyoSyJk4LWEwNzRmNTQxMDyoZQAQABlLkxcN2MBBhtDsww4spu.
1t1
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

                                                                  

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Segurança Pública 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
csp@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2575 

1 

RELATÓRIO E VOTO AOS PROJETOS DE LEI Nº 0006.7/2022 e Nº 0011.4/2022 
(TRAMITAÇÃO CONJUNTA) 

 
 

“Reconhece o risco de atividade e a 
efetiva necessidade do porte de armas de 
fogo ao atirador desportivo integrante de 
entidades de desporto legalmente 
constituídas nos termos do inciso lX do 
artigo 6º da Lei Federal n. 10.826/2003.” 
(PL/0006.7/2022) 
 
Autor: Deputado Jessé Lopes  
 
“Reconhece o risco da atividade e a 
necessidade do porte de armas de fogo 
ao atirador desportivo integrante de 
entidades de desporto legalmente 
constituídas nos termos do inciso IX do 
art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 2003, e 
adota outras providências.” 
(PL/0011.4/2022) 
 
Autor: Deputado Sargento Lima  
 
Relator: Deputado Coronel Mocellin 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se do Projeto de Lei nº 0006.7/2022, de autoria do Deputado 

Jessé Lopes, e do Projeto de Lei n° 0011.4/2022, de autoria do Deputado Sargento 

Lima, os quais, a teor do parágrafo único do art. 216 do Regimento Interno, tramitam 

conjuntamente, apensados, conforme deliberação da Comissão de Constituição e 

Justiça, por tratarem de temas análogos. 

 

Os Autores pretendem, em suma, por meio da edição de lei, que 

seja reconhecido, no Estado de Santa Catarina, o risco da atividade e a necessidade 

do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de 

desporto legalmente constituídas nos termos do inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, que “Dispõe sobre registro, posse e 

P
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DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
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(48) 3221.2575 
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comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

Sinarm, define crimes e dá outras providências”.   

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo, literalmente, a justificativa do Autor do Projeto de Lei nº 

0006.7/2022, Deputado Jessé Lopes (pp. 3/6 dos autos eletrônicos do PL 

0006.7/2022), nos seguintes termos: 

[...] 
 
Partindo agora para mérito, o presente projeto de lei tem como 
objetivo reconhecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do 
porte do atirador desportivo, com o intuito de estar resolvendo um 
grave problema, que é o de atiradores desportivos não terem meio 
de defesa, no caso de serem atacados, e tantos outros 
deslocamentos que se fazem necessário sem sua atividade, quando 
transportam bens de valores, e de grande interesse para criminosos - 
armas e munições. 
 
Por sua vez, a Lei n. 10.826, de 2003, que institui o Estatuto do 
Desarmamento, em seu art. 6º inciso lX, confere o porte de arma 
"para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas", na forma do regulamento daquela Lei: 
 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo território nacional, 
salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 
 
[...] 
 
lX - Para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental. 
 
O Decreto n. 9.846/19, decreto atual que regulamenta a Lei n. 
10.826/03 demonstra a necessidade do atirador desportivo possuir o 
seu porte, pois inova a regulamentação anterior ao possibilitar que 
uma arma possa ser portada pelos atiradores desportivos, 
municiada, alimentada e carregada: 
 
Art. 50. Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, os 
atiradores e os caçadores serão registrados no Comando do 
Exército. 
 
[...] 
 
§ 2 Fica garantido o direito de transporte desmuniciado das armas 
dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes e dos 
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colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo validos. 
 
§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão 
portar uma arma de fogo curta municiada alimentada e 
carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sinarm ou no 
Sigma, conforme o caso, sempre que estiverem em deslocamento 
para treinamento ou participação em competições, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador, do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Guia de 
Tráfego válidos. 
 
Mesmo assim, inseguranças jurídicas permanecerão devido às 
situações como: está no trajeto para treinamento e/ou participação 
em competição? A guia de tráfego é válida para esse trajeto? São 
dúvidas jurídicas das mais diversas as que envolvem os atiradores 
desportivos e o seu trânsito com as armas, e esse projeto tem por fim 
reconhecer que tais dúvidas merecem ser afastadas, pois 
simplesmente se ajustam aos critérios para que lhes seja concedido 
o porte. 
 
Não obstante, os atletas do tiro esportivos vêm sendo vítimas do 
confuso arcabouço jurídico relativo às armas de fogo no Brasil, de 
modo a serem, até mesmo, submetidos à persecução criminal por 
conta de divergências interpretativas da legislação pelas autoridades 
administrativas e Judiciárias, situação esta que, aliada a ideologias 
que pregam o completo banimento das armas de fogo, acaba por 
criminalizar a prática do esporte. 
 
Nesse sentido, cabe mencionar, a título de ilustração, caso um 
atirador que foi preso e processado criminalmente por ter sido 
abordado por agentes policiais, ao retornar do clube de tiro, portando 
arma e munição, devidamente registrados e acondicionadas 
separadamente, no interior de um veículo de sua propriedade (regra 
então em vigor), tendo sido absolvido, posteriormente, pelo Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, que entendeu aplicar-se aos praticantes 
de fogo e de munição, necessários que são para a prática desportiva. 
 
Agora, com uma regulamentação que traz um arcabouço normativo 
ainda mais específico e diferenciado ao atirador desportivo (Decreto 
n. 9.846), a tendência é que situações como esta se repitam com 
frequência ainda maior.  
 
Impende sublinhar que os atiradores esportivos já preenchem os 
requisitos legais exigidos para a concessão do porte de arma de 
fogo, a saber, capacidade técnica e aptidão psicológica, razão pela 
qual foram incluídas no rol do art. 6º, da Lei nº 10.826 de 2003, que 
define as categorias em relação as quais é devido o porte de arma 
de fogo, sendo descabida, neste caso, a exigência de demonstração 
de "efetiva necessidade", que decorre das próprias atividade 
desempenhadas pelos atletas (dispositivo já citado acima). 
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Em remate, é preciso adotar medidas legislativas com o escopo de 
pôr termo, em caráter definitivo, à insegurança jurídica existente 
quanto ao porte dos atiradores desportivos, de modo a deixar claro, 
no texto da lei, o seu direito de manter e portar armas municiadas, 
providência necessária para segurar não somente sua integridade 
física, mas, igualmente, a segurança do seu acervo de armas de 
fogo, para que venham a cair facilmente na mão de criminosos. 
 
(grifo no original) 
 
[...] 

 

Por seu turno, o Autor do Projeto de Lei nº 0011.4/2022, Deputado 

Sargento Lima, aduz o seguinte em sua justificação (p. 3/4 dos autos eletrônicos do 

PL 0011.4/2022):     

[...] 
 
Tanto é competência dos Estados legislarem sobre o assunto que o 
governador de Rondônia, Marcos Rocha, sancionou o projeto de Lei 
nº. 977, de 2021, de autoria do deputado Ismael Crispin que 
reconhece risco de atividade e a efetiva necessidade do porte de 
armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de 
desporto legalmente constituídas nos termos do inciso lX do artigo 6º 
da Lei Federal. 
 
A Lei nº. 5297 entrou em vigor no dia 12 de janeiro de 2022 e 
abrange os atiradores desportivos, caçadores, colecionadores ou 
integrantes de entidades legalmente constituídas, reconhecendo tais 
atividades como sendo de risco, por isso a necessidade da aquisição 
do porte de arma, facilitando a sua aquisição.  
 
Assim, a finalidade do presente projeto de lei é contribuir com os 
interessados em retirar o porte de armas de fogo, nos termos do 
inciso lX do artigo 6º da Lei Federal 10.826/2003 e, para a 
consecução dos objetivos da proposta, o poder Executivo 
regulamentará os critérios para implementação e cumprimento. 
 
Importante destacar que Santa Catarina possui atiradores, 
devidamente registrados, dentre estes, atiradores esportivos e 
profissionais da área de segurança, pública ou privada, os quais 
necessitam do reconhecimento do risco da atividade por correm (sic) 
graves perigos de ataques, especialmente pelo fato de armazenarem 
e transportarem armas e munições que são bens de interesse de 
criminosos. 
 
É válido salientar que, nos termos do art. 217, caput, da Constituição 
Federal, é dever do Estado brasileiro fomentar práticas desportivas 
formais e não formais, e resta claro que o tiro esportivo é modalidade 
de grande importância no esporte nacional, merecendo, por 
conseguinte, especial proteção do poder público. 
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Esta proposição é extremamente necessária por conta do risco 
eminente dessas atividades, e o risco no transporte desses 
armamentos, a Lei preencherá todos requisitos técnicos e fáticos, 
produzindo seus efeitos na sociedade, pois precisa-se adotar uma 
medida legislativa em caráter definitivo para acabar com a 
insegurança jurídica quanto ao porte dos atiradores desportivos. 
 
[...] 

 

Os Projetos de Lei foram lidos, respectivamente, no Expediente das 

Sessões Plenárias dos dias 2 e 9 de fevereiro de 2022, e, na sequência, em 22 de 

fevereiro de 2022, foi aprovado o requerimento, exarado no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça (CCJ), para o apensamento do Projeto de Lei nº 0011.4/2022 

aos autos do Projeto de Lei nº 0006.7/2022, por ser este o mais antigo. 

 

Na sequência, em 15 de março de 2022, foi aprovado o 

Requerimento de autoria da Relatora na CCJ, Deputada Ana Campagnolo (pp. 

12/13), para realização de Audiência Pública, cuja ata foi autuada às pp. 14/46.         

 

Posteriormente, ainda no âmbito da CCJ, foi aprovado, por 

unanimidade, Relatório e Voto pela admissibilidade da matéria, exarado pela 

Relatora Deputada Ana Campagnolo (pp. 47/52 e 95), na Reunião do dia 26 de julho 

de 2022. 

 

Ato contínuo, os autos vieram a esta Comissão de Segurança 

Pública, na qual avoquei a relatoria, na forma regimental. 

 

Anexos aos autos, constantes das pp. 55/94 e 97/100, estão 

anexadas Moções de Apoio contendo manifestações favoráveis advindas de 

diversos Municípios do Estado.   

 

É o relatório do essencial. 
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II – VOTO 

 

Inicialmente, anoto que, por força do disposto nos arts.144, III1, e 

209, III2, do Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão de Segurança 

Pública analisar as proposições sob o prisma do interesse público, quanto aos 

campos temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 74 do Regimento Interno. 

 

Considerando superada a análise quanto à juridicidade da matéria, 

no âmbito da CCJ (arts. 146, I3, e 149, parágrafo único4, do Rialesc), constato que a 

medida versada no Projeto nº 0006.7/2022 tem por finalidade possibilitar a obtenção 

do porte de armas de fogo aos atiradores esportivos, nos termos do inciso lX do art. 

6º da Lei federal nº 10.826, de 2003. Por conta do risco iminente de suas atividades 

e do transporte desses armamentos, a lei ora proposta preencherá requisitos 

técnicos e fáticos, produzindo efeitos benéficos para a sociedade, pois é necessária 

a adoção de medida legislativa, em caráter definitivo, para encerrar a insegurança 

jurídica concernente ao porte de arma dos atiradores desportivos.  

 

Nesse sentido, observo que a medida visada pelo Projeto de Lei sob 

exame tem relevância social e, sendo assim, vislumbro presente na proposta o seu 

interesse público, razão pela qual concluo que merece ser acatada neste 

Parlamento. 

                                            
1 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
[...] 
2 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 
observadas as seguintes normas: 
[...] 
III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o 
campo temático ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas:  
I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
[...] 
4 Art. 149. [...]  
Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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No que concerne ao PL nº 0011.4/2022, entendo que deva ser 

rejeitado vez que apresenta redação idêntica ao de nº 0006.7/22, devendo, nesse 

caso, prevalecer o mais antigo.   

 

Ante o exposto, no âmbito deste Colegiado, reiterando achar-se 

configurado o interesse coletivo quanto à norma material almejada, com fundamento 

nos arts. 74, I, “e”5, 144, III, 146, I, e 149, parágrafo único, todos do Regimento 

Interno, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0006.7/2022 nos termos da 

emenda modificativa de fls. 53 e pela consequente REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 

0011.4/2022. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Coronel Mocellin 
                 Relator 

                                            
5 Art. 74. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Segurança 
Pública, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – quanto à Polícia Civil: 
[...] 
e) controle da propriedade e uso de armas, munições, explosivos e outros produtos controlados; e  
[...] 
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